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DESPACHOS DE AUTORIDADES 
 

MINISTRO AUGUSTO NARDES 
 

Processo:  017.253/2025-0 
Natureza: Solicitação 
Requerente: Flávia Siqueira de Carvalho 
Assunto: Acesso ao TC 047.070/2020-0. 

DESPACHO 

Trata-se de solicitação de acesso aos autos do TC 047.070/2020-0 (peça 1), endereçada ao 
Tribunal por Flávia Siqueira de Carvalho. 

Refere-se o citado processo à tomada de contas especial instaurada pela Subsecretaria de 
Administração do Ministério da Justiça em desfavor de Front Propaganda Ltda. e outros, em razão de 
indícios de irregularidades em gastos com eventos daquele Ministério. 

Ante o exame empreendido pela Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas 
Especial - AudTCE (peça 4), DECIDO: 

a) conhecer da presente solicitação, por preencher os requisitos de admissibilidade previstos 
nos arts. 59, inciso II, 62 da Resolução TCU 259/2014 c/c com o art. 8º, inciso II, da Lei Complementar 
75/1993, e, destarte, 

b) conceder à solicitante acesso ao TC 047.070/2020-0, e 
c) encerrar o presente processo, nos termos do art. 169, inciso V, do RITCU, apensando-o ao 

TC 047.070/2020-0. 
À AudTCE, para as providências administrativas cabíveis. 

Brasília-DF, 5 de setembro de 2025. 

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 
Relator 
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Processo:  016.569/2025-3 
Natureza: Representação. 
Unidade Jurisdicionada: Tribunal Superior do Trabalho. 
Representante: Deputado Federal Luiz Philippe de Orleans e 
Braganca. 

DESPACHO 

 Trata-se de representação a respeito de possíveis irregularidades ocorridas em contratação sob 
responsabilidade do Tribunal Superior do Trabalho (TST), cujo objeto é a construção e manutenção de sala 
“vip” exclusiva para ministros do mencionado tribunal no aeroporto de Brasília, Distrito Federal (peça 1, 
p. 1). 
2. O presente processo veio ao meu Gabinete em face de sorteio realizado pela Secretaria das 
Sessões deste Tribunal (Seses), peça 12. 
3. Ocorre que tramita nesta Casa o TC 016.568/2025-7, de relatoria do Ministro Jhonatan de Jesus, 
que cuida da mesma matéria. 
4. Assim, considerando que o retromencionado processo foi sorteado ao Ministro Jhonatan de 
Jesus anteriormente ao que foi realizado nestes autos, e consoante entendimentos mantidos com aquele 
Gabinete, restituo este processo à Seses para que seja providenciado o ajuste de relatoria. 
 À Seses, para as devidas providências. 

Brasília, 5 de setembro de 2025 

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 
Relator 
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Processo: 017.211/2025-5 
Natureza: Representação 
Unidade Jurisdicionada: Petróleo Brasileiro S/A (Petrobras). 
Representante: HP Brasil Indústria e Comércio de Equipamentos 
Eletrônicos Ltda. 
Assunto: diligência e oitiva prévia.  

DESPACHO 

 Trata-se de representação, com pedido de medida cautelar, acerca de supostas irregularidades 
na Oportunidade 7004452915/2025, a cargo da Petróleo Brasileiro S/A (Petrobras), cujo objeto é a 
aquisição de workstations científicas e bastidores, com serviços de suporte, por contrato global. 
2. Alega a representante que teria havido a habilitação indevida da empresa vencedora do certame, 
em razão da não apresentação de documentos técnicos exigidos pelo edital até o prazo final para submissão 
das propostas, com aceitação irregular de documentos apresentados posteriormente pela licitante, além da 
não disponibilização de documentos da proposta da empresa Lenovo na plataforma Petronect.  
3. Após exame preliminar, a AudContratações (peças 23-24) conclui que a representação pode ser 
conhecida, por preencher os requisitos de admissibilidade da espécie, devendo ser indeferido o pedido de 
medida cautelar, uma vez ausente o pressuposto do perigo da demora, sem prejuízo da realização de oitivas 
e diligência. 
4. Informo que, estando os autos em meu Gabinete, deu entrada nova petição subscrita pela 
empresa HP Brasil, contendo novos elementos adicionais (peças 25-28), os quais serão, posteriormente, 
analisados pela unidade técnica. 
5. Dessa forma, conheço desta representação, vez que estão preenchidos os requisitos de 
admissibilidade do art. 87, § 2º, da Lei 13.303/2016, c/c os arts. 235 e 237, V, do RITCU, e o art. 103, § 1º, 
da Resolução TCU 259/2014. 
6. Contudo, quanto à medida cautelar, entendo cabível a realização de oitiva prévia da Petrobras, 
nos termos do art. 276, § 2º, do RITCU, ficando autorizada, também, a expedição da diligência e a 
realização da oitiva da empresa Lenovo Tecnologia (Brasil) Limitada, para que, no prazo de cinco dias, 
apresentem manifestações e/ou documentos sobre os pontos indicados nos subitens de 27.3 a 27.5 da 
instrução à peça 23 destes autos, enviando-se também o alerta descrito no subitem 27.6 da referida 
instrução. 
7. Por fim, cópias deste Despacho e da instrução à peça 23 devem ser remetidas à Petrobras e à 
Lenovo Tecnologia, de maneira a embasar as respostas às oitivas e à diligência, além de comunicar a 
presente decisão à representante. 
 À AudContratações, para as devidas providências.  

Brasília, 5 de setembro de 2025 

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 
Relator 
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EDITAIS 
 

SECRETARIA DE APOIO À GESTÃO DE PROCESSOS 
 

EDITAL 0636/2025-TCU/SEPROC, DE 5 DE SETEMBRO DE 2025 

TC 013.223/2021-6 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO Erinaldo Araujo Sousa, CPF: 030.871.634-57, do Acórdão 2407/2025-TCU-Segunda 
Câmara, Rel. Ministro Augusto Nardes, Sessão de 6/5/2025, proferido no processo TC 013.223/2021-6, por 
meio do qual o Tribunal conheceu do recurso interposto e, no mérito, deu-lhe parcial provimento. 

Dessa forma, fica Erinaldo Araujo Sousa, CPF: 030.871.634-57 notificado ao pagamento de 
multa (art. 58, inciso II, da Lei 8.443/1992), no valor de R$ 25.000,00, fixando o prazo de quinze dias, a 
contar da data desta publicação, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento da multa aos cofres 
do Tesouro Nacional, a qual será atualizada desde a data do Acórdão 738/2024-TCU-Segunda Câmara, Rel. 
Ministro Aroldo Cedraz, até a data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver 
incidência de outros acréscimos legais, se atingida fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

O pagamento da multa pode ser feito pelo PagTesouro (usando Pix ou cartão de crédito) ou por 
Guia de Recolhimento da União. Ambas as opções estão disponíveis no Portal TCU, clicando na aba "Carta 
de Serviços" e depois no link "Pagamento de dívida (PagTesouro/Emissão de GRU)" ou diretamente pelo 
endereço eletrônico https://divida.apps.tcu.gov.br. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Apoio 
à Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelo telefone 0800-644-2300, opção 2. 

MARYZELY MARIANO 
Chefe do 1º Serviço de Comunicação Processual 

(Subdelegação de competência: art. 2º, I, da Portaria-Seproc 2/2023) 

(Publicado no DOU Edição nº 171 de 09/09/2025, Seção 3, p. 187) 
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EDITAL 0637/2025-TCU/SEPROC, DE 5 DE SETEMBRO DE 2025. 

Processo TC 019.161/2024-7 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO Elvimar Rodrigues dos Santos, CPF: 244.200.421-68, da diligência, com fundmento no art. 
11 da Lei 8.443/1992, combinado com os arts. 157 e 187 do Regimento Interno do TCU, para no prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da data desta publicação, encaminhar ao Tribunal de Contas da União cópias de 
todos os provimentos judiciais favoráveis ao seu pleito, incluindo sentenças de 1º grau de jurisdição, 
acórdãos de 2ª instâncias e de tribunais superiores, acompanhadas de eventuais certidões de trânsito em 
julgado. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 
revelia (art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo podem ser obtidas junto à Secretaria de Apoio à 
Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelo telefone 0800-644-2300, opção 2. 

MARYZELY MARIANO 
Chefe do 1º Serviço de Comunicação Processual 

(Subdelegação de competência: art. 2º, I, da Portaria-Seproc 2/2023) 

(Publicado no DOU Edição nº 171 de 09/09/2025, Seção 3, p. 187) 
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ATAS 
 

1ª CÂMARA 
 

ATA Nº 31, DE 2 DE SETEMBRO DE 2025 
(Sessão Ordinária da Primeira Câmara) 
Presidente: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin 
Subsecretária da Primeira Câmara: AUFC Aline Guimarães Diógenes 
À hora regimental, o Presidente declarou aberta a sessão ordinária da Primeira Câmara, com a 

presença dos Ministros Benjamin Zymler, Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus; dos Ministros-Substitutos 
Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira; e do Representante do Ministério Público, 
Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 

HOMOLOGAÇÃO DE ATA 
A Primeira Câmara homologou a Ata nº 30, referente à sessão realizada em 26 de agosto de 2025. 

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET 
Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005, estão publicados na página do Tribunal 

de Contas da União na Internet. 

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA 
Foram excluídos de pauta, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, os seguintes processos: 
TC-003.352/2018-8, TC-012.979/2024-4 e TC-026.730/2024-3, cujo Relator é o Ministro Benjamin 

Zymler; e 
TC-006.155/2022-7, TC-012.541/2021-4 e TC-013.294/2020-2, cujo Relator é o Ministro-Substituto 

Weder de Oliveira. 

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO 
A Primeira Câmara aprovou, por relação, os Acórdãos de nºs 6402 a 6512. 

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA 
Por meio de apreciação unitária de processos, a Primeira Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 6320 a 

6401, incluídos no Anexo I desta Ata, juntamente com os relatórios e os votos em que se fundamentaram. 

SUSTENTAÇÃO ORAL 
Na apreciação do processo TC-001.579/2022-3, cujo relator é o Ministro Benjamin Zymler, o Dr. 

Marcelo Mattoso Ferreira não compareceu para produzir a sustentação oral que havia requerido em nome 
de Marcio Roberto Carvalho Matheus Filho e de Marcio R. C. Matheus Filho - Tecnologia, Serviços & 
Entretenimento. Acórdão 6320. 

ACÓRDÃOS APROVADOS 

ACÓRDÃO Nº 6320/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 001.579/2022-3. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Responsáveis: Marcio R. C. Matheus Filho - Tecnologia, Servicos & Entretenimento. 

(09.354.378/0001-68); Marcio Roberto Carvalho Matheus Filho (124.873.647-85). 
3.2. Recorrentes: Marcio Roberto Carvalho Matheus Filho (124.873.647-85); Marcio R. C. Matheus 

Filho - Tecnologia, Serviços & Entretenimento. (09.354.378/0001-68). 
4. Órgão/Entidade: Agência Nacional do Cinema. 
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5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Marcelo Mattoso Ferreira (174.886/OAB-RJ), representando Marcio R. C. 

Matheus Filho - Tecnologia, Serviços & Entretenimento; Marcelo Mattoso Ferreira (174.886/OAB-RJ), 
representando Marcio Roberto Carvalho Matheus Filho. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto por Márcio R. C. 

Matheus Filho - Tecnologia, Serviços & Entretenimento e pelo Sr. Márcio Roberto Carvalho Matheus Filho 
contra o Acórdão 11.493/2023-1ª Câmara, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, conhecer do recurso de 
reconsideração para, no mérito, dar-lhe provimento parcial de modo a conferir as seguintes redações aos 
subitens 9.1 e 9.2 do Acórdão 11.493/2023-1ª Câmara: 

“9.1. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, I, e 16, III, “a” e “c”, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19 
e 23, III, da mesma lei, as contas de Márcio Roberto Carvalho Matheus Filho (124.873.647-85), empresário 
individual (09.354.378/0001-68), condenando-o ao pagamento da importância de R$ 132.812,43 (cento e 
trinta e dois mil, oitocentos e doze reais e quarenta e três centavos), atualizada monetariamente e acrescida 
dos juros de mora, calculados a partir de 28/1/2019 até a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhe o 
prazo de 15 (quinze) dias, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento da referida quantia aos 
cofres do Fundo Nacional de Cultura, nos termos do art. 23, III, “a”, da citada lei c/c o art. 214, III, “a”, do 
RI/TCU; 

9.2. aplicar a Márcio Roberto Carvalho Matheus Filho a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 
c/c o art. 267 do RI/TCU, no valor de R$ 18.475,00 (dezoito mil, quatrocentos e setenta e cinco reais), 
fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove perante o Tribunal (art. 
214, III, “a”, do RI/TCU) o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada 
monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na 
forma da legislação em vigor;” 

9.2. dar ciência desta deliberação aos recorrentes e demais interessados. 
10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6320-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 

Bruno Dantas. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6321/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 006.600/2025-5. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: José Alberto de Andrade (058.948.323-49). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal de Contas da União. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de aposentadoria emitido, no âmbito 
deste Tribunal de Contas da União, em favor do Sr. José Alberto de Andrade, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, em: 

9.1. negar registro ao ato de aposentadoria emitido em favor do Sr. José Alberto de Andrade, negando-
lhe o correspondente registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 
enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar ao órgão jurisdicionado que: 
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 
Regimento Interno desta Corte; 

9.3.2. dê ciência desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que o 
interessado teve ciência desta deliberação; e 

9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que a 
concessão poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de novo ato 
concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos. 

10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6321-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), 

Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6322/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 006.716/2025-3. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessados: Daria Lucia de Souza (258.103.161-15); Ronaldo Alves de Souza 

(221.080.331-49). 
4. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de aposentadoria emitidos, no âmbito 

do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, em favor dos Srs. Daria Lucia de Souza e Ronaldo 
Alves de Souza, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, em: 

9.1. registrar o ato de aposentadoria do Sr. Ronaldo Alves de Souza; 
9.2. negar registro ao ato de aposentadoria emitido em favor da Sra. Daria Lucia de Souza; 
9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 

enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 78853549.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 8 | n° 166 | Terça-feira, 09/09/2025 9 

 

9.4. determinar ao órgão jurisdicionado que: 
9.4.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 
Regimento Interno desta Corte; 

9.4.2. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação; 

9.4.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 
interessada teve ciência desta deliberação; e 

9.5. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que a 
concessão poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de novo ato 
concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos. 

10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6322-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), 

Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6323/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 007.452/2024-1. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de contas especial 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsável: Maria Isabel Freitas da Silva Vucinic (052.369.107-65). 
4. Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada em razão da não 

comprovação da regular aplicação de recursos federais disponibilizados por meio de termo de compromisso 
e aceitação de bolsa no exterior, firmado entre o Conselho Nacional do Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico (CNPq) e a responsável, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. julgar irregulares as contas da sra. Maria Isabel Freitas da Silva Vucinic, condenando-a ao 
pagamento das quantias abaixo relacionadas, com a incidência dos devidos encargos legais, calculados a 
partir das datas correspondentes até as do efetivo recolhimento, nos termos dos arts. 1°, inciso I, 16, inciso 
III, alínea “c”, 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

25/2/2015 18.674,31 

19/7/2022 897.238,41 

9.2. fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da notificação, para que a responsável de que 
trata o subitem anterior comprove, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos cofres do 
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), nos termos do art. 23, inciso III, 
alínea “a”, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU (RI/TCU); 
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9.3. autorizar a cobrança judicial da dívida, caso não atendida a notificação, nos termos do art. 28, 
inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.4. autorizar, desde já, caso requerido, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas 
mensais e consecutivas, incidindo, sobre cada uma delas, os correspondentes acréscimos legais, alertando 
a responsável de que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do 
saldo devedor, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU; e 

9.5. dar ciência deste acórdão à Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro, nos termos 
do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992. 

10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6323-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), 

Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6324/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 009.360/2025-5. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessado: Luiz Togfin My Amaral (667.482.679-00). 
4. Entidade: Fundação Nacional dos Povos Indígenas. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pela Fundação Nacional dos 

Povos Indígenas, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de interesse do sr. Luiz Togfin My Amaral, recusando 
seu registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pelo interessado, 
consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar à Fundação Nacional dos Povos Indígenas que: 
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 
Regimento Interno desta Corte; 

9.3.2. dê ciência desta deliberação ao sr. Luiz Togfin My Amaral, alertando-o de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução 
dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que o 
interessado teve ciência desta deliberação. 

10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6324-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), 

Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 6325/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 016.455/2025-8. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessada: Ivanilda Cardoso de Matos Novais (365.097.954-34). 
4. Órgão: Tribunal Regional Federal da 5ª Região. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de alteração de aposentadoria promovida pelo Tribunal 

Regional Federal da 5ª Região, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. negar o registro do ato de alteração da aposentadoria da sra. Ivanilda Cardoso de Matos Novais; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pela interessada, 

consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar ao Tribunal Regional Federal da 5ª Região que: 
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 
Regimento Interno; 

9.3.2. dê ciência desta deliberação à sra. Ivanilda Cardoso de Matos Novais, alertando-a de que o 
efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da 
devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 
interessada teve ciência desta deliberação. 

10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6325-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), 

Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6326/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 017.132/2020-7. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial). 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Responsáveis: Carlos Albino Figueiredo de Magalhães (145.415.132-34); Fundação de Apoio à 

Pesquisa, Extensão e Ensino em Ciências Agrárias (01.821.471/0001-23); Wilson José de Mello e Silva 
Maia (155.221.052-91). 

3.2. Recorrentes: Wilson José de Mello e Silva Maia (155.221.052-91); Carlos Albino Figueiredo de 
Magalhães (145.415.132-34). 

4. Órgão/Entidade: Financiadora de Estudos e Projetos. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
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8. Representação legal: Laize Marina de Oliveira Teixeira (27.189/OAB-PA) e Erick Pinheiro 
Magalhães (23.256/OAB-PA), representando Carlos Albino Figueiredo de Magalhães; Rodrigo Abenassiff 
Ferreira Maia (18.368/OAB-PA), representando Wilson José de Mello e Silva Maia; William de Oliveira 
Ramos (18.934/OAB-PA), Wotson Valadão de Moura (22.229/OAB-PA) e outros, representando Benedito 
Gomes dos Santos Filho. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes recursos de reconsideração interpostos pelos Srs. Carlos Albino 

Figueiredo de Magalhães e Wilson José de Mello e Silva Maia contra o Acórdão 11.233/2023-1ª Câmara, 
por meio do qual foi apreciada tomada de contas especial instaurada pela Financiadora de Estudos e Projetos 
(Finep), em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados, pela União, por meio 
do Convênio 01.10.0482.00, registro Siafi 662.781, firmado entre a Finep e a Fundação de Apoio à 
Pesquisa, Extensão e Ensino em Ciências Agrárias, e que tinha, por objeto, o instrumento descrito como 
“Laboratório de Alta e Extra Alta Tensão da UFPA”, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. nos termos dos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, conhecer dos presentes recursos de 
reconsideração para, no mérito, negar a eles provimento; e 

9.2. dar ciência desta deliberação aos recorrentes. 
10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6326-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), 

Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6327/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 035.793/2019-8 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 
3. Responsáveis: Iris Rezende Machado (002.475.701-25), Paulo de Siqueira Garcia 

(335.382.551-72) e Município de Goiânia/GO (01.612.092/0001-23) 
4. Órgão: Ministério do Desenvolvimento Regional (extinto) 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 
7. Unidade técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: João Paulo Brzezinski da Cunha (OAB/GO 17.208) e outros 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de tomada de contas especial instaurada pelo 

extinto Ministério do Desenvolvimento Regional em razão da não comprovação do regular emprego dos 
recursos recebidos por força do Convênio 186/2007, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1 arquivar as presentes contas, sem julgamento de mérito, por ausência de pressupostos para 
constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, nos termos do art. 212 do RITCU; e 

9.2. dar ciência do presente acórdão aos responsáveis, ao Ministério da Integração e do 
Desenvolvimento Regional e à Prefeitura Municipal de Goiânia/GO. 

10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6327-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), 

Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 78853549.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 8 | n° 166 | Terça-feira, 09/09/2025 13 

 

ACÓRDÃO Nº 6328/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 009.356/2025-8. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Francisco Otaviano do Carmo (314.928.512-72). 
4. Unidade jurisdicionada: Fundação Nacional dos Povos Indígenas. 
5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de aposentadoria, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal 
de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39 e 45 da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 259 a 263 do Regimento 
Interno, em: 

9.1. negar registro ao ato de aposentadoria de Francisco Otaviano do Carmo; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé (enunciado 106 da 

súmula da jurisprudência predominante do TCU); 
9.3. determinar à Fundação Nacional dos Povos Indígenas que: 
9.3.1. no prazo de trinta dias, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato examinado, sob pena de 

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, promovendo, no mesmo prazo, o retorno 
do interessado à atividade para que sejam integralmente cumpridos os requisitos legalmente exigidos para 
a aposentadoria, e somente após o implemento integral, emita novo ato a ser submetido à apreciação do 
TCU por meio do Sistema e-Pessoal; 

9.3.3. no prazo de sessenta dias, informe ao TCU as medidas adotadas e disponibilize, por meio do 
Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste acórdão; 

9.4. enviar cópia deste acórdão à unidade jurisdicionada. 
10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6328-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

(Relator) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6329/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 013.247/2025-5. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Reforma 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Sidney Romão de Campos (009.993.208-31). 
4. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato inicial de reforma emitido no âmbito do 

Comando da Aeronáutica em favor do Sr. Sidney Romão de Campos, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal, 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 e no art. 262, § 2º, do Regimento Interno do 
TCU (RITCU), em: 
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9.1. negar registro ao ato de reforma emitido no interesse do Sr. Sidney Romão de Campos; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, nos termos da Súmula 

TCU 106; 
9.3. determinar à unidade jurisdicionada que adote medidas para: 
9.3.1. dar ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro teor desta deliberação ao interessado, 

alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos não o exime da 
devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam 
providos; 

9.3.2. fazer cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento decorrente do ato cujo registro foi 
negado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.3. encaminhar a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência da decisão, 
documento apto a comprovar que o interessado teve conhecimento do acórdão; 

9.4. esclarecer à unidade jurisdicionada que poderá ser editado novo ato de reforma em favor do 
interessado, desde que escoimado da irregularidade verificada nos presentes autos, a ser submetido a novo 
julgamento pelo Tribunal, nos termos dos arts. 260, caput, e 262, § 2º, do RITCU. 

10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6329-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), 

Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6330/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 013.140/2025-6. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Reforma 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Silvino Jorge de Miranda Francisco (673.235.617-87). 
4. Unidade jurisdicionada: Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de reforma, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal 
de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39 e 45 da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 259 a 263 do Regimento 
Interno, em: 

9.1. negar registro ao ato de reforma de Silvino Jorge de Miranda Francisco; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé (enunciado 106 da 

súmula da jurisprudência predominante do TCU); 
9.3. determinar ao Comando da Aeronáutica que: 
9.3.1. no prazo de quinze dias, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato examinado, sob pena de 

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, até a emissão de novo ato, livre das 
irregularidades apontadas, a ser submetido à apreciação do TCU por meio do Sistema e-Pessoal; 

9.3.2. no prazo de trinta dias, informe ao TCU as medidas adotadas e disponibilize, por meio do 
Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste acórdão; 

9.4. enviar cópia deste acórdão à unidade jurisdicionada. 
10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6330-31/25-1. 
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13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

(Relator) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6331/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 013.414/2025-9. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Reforma 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Fábio Erickson Diógenes Miranda (208.848.343-87). 
4. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato inicial de reforma emitido no âmbito do 

Comando da Aeronáutica em favor do Sr. Fábio Erickson Diógenes Miranda, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal, 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 e no art. 262, § 2º, do Regimento Interno do 
TCU (RITCU), em: 

9.1. negar registro ao ato de reforma emitido no interesse do Sr. Fábio Erickson Diógenes Miranda; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, nos termos da Súmula 

TCU 106; 
9.3. determinar à unidade jurisdicionada que adote medidas para: 
9.3.1. dar ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro teor desta deliberação ao interessado, 

alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos não o exime da 
devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam 
providos; 

9.3.2. fazer cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento decorrente do ato cujo registro foi 
negado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.3. encaminhar a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência da decisão, 
documento apto a comprovar que o interessado teve conhecimento do acórdão; 

9.4. esclarecer à unidade jurisdicionada que poderá ser editado novo ato de reforma em favor do 
interessado, desde que escoimado da irregularidade verificada nos presentes autos, a ser submetido a novo 
julgamento pelo Tribunal, nos termos dos arts. 260, caput, e 262, § 2º, do RITCU. 

10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6331-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), 

Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6332/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 013.660/2025-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Reforma 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Wilton Absalao Soares (705.297.877-68). 
4. Unidade Jurisdicionada: Comando da Aeronáutica. 
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5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de reforma, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal 
de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39 e 45 da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 259 a 263 do Regimento 
Interno, em: 

9.1. negar registro ao ato de reforma de Wilton Absalao Soares; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé (enunciado 106 da 

súmula da jurisprudência predominante do TCU); 
9.3. determinar ao Comando da Aeronáutica que: 
9.3.1. no prazo de quinze dias, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato examinado, sob pena de 

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, até a emissão de novo ato, livre das 
irregularidades apontadas, a ser submetido à apreciação do TCU por meio do Sistema e-Pessoal; 

9.3.2. no prazo de trinta dias, informe ao TCU as medidas adotadas e disponibilize, por meio do 
Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste acórdão; 

9.4. enviar cópia deste acórdão à unidade jurisdicionada. 
10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6332-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

(Relator) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6333/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 013.459/2025-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Reforma 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Miguel Luiz do Nascimento Júnior (627.221.077-91). 
4. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato inicial de reforma emitido no âmbito do 

Comando da Aeronáutica em favor do Sr. Miguel Luiz do Nascimento Júnior, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal, 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 e no art. 262, § 2º, do Regimento Interno do 
TCU (RITCU), em: 

9.1. negar registro ao ato de reforma emitido no interesse do Sr. Miguel Luiz do Nascimento Júnior; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, nos termos da Súmula 

TCU 106; 
9.3. determinar à unidade jurisdicionada que adote medidas para: 
9.3.1. dar ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro teor desta deliberação ao interessado, 

alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos não o exime da 
devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam 
providos; 
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9.3.2. fazer cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento decorrente do ato cujo registro foi 
negado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.3. encaminhar a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência da decisão, 
documento apto a comprovar que o interessado teve conhecimento do acórdão; 

9.4. esclarecer à unidade jurisdicionada que poderá ser editado novo ato de reforma em favor do 
interessado, desde que escoimado da irregularidade verificada nos presentes autos, a ser submetido a novo 
julgamento pelo Tribunal, nos termos dos arts. 260, caput, e 262, § 2º, do RITCU. 

10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6333-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), 

Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6334/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 013.464/2025-6. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Reforma 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Jorge Luiz do Nascimento (678.335.517-91). 
4. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato inicial de reforma emitido no âmbito do 

Comando da Aeronáutica em favor do Sr. Jorge Luiz do Nascimento, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal, 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 e no art. 262, § 2º, do Regimento Interno do 
TCU (RITCU), em: 

9.1. negar registro ao ato de reforma emitido no interesse do Sr. Jorge Luiz do Nascimento; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, nos termos da Súmula 

TCU 106; 
9.3. determinar à unidade jurisdicionada que adote medidas para: 
9.3.1. dar ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro teor desta deliberação ao interessado, 

alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos não o exime da 
devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam 
providos; 

9.3.2. fazer cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento decorrente do ato cujo registro foi 
negado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.3. encaminhar a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência da decisão, 
documento apto a comprovar que o interessado teve conhecimento do acórdão; 

9.4. esclarecer à unidade jurisdicionada que poderá ser editado novo ato de reforma em favor do 
interessado, desde que escoimado da irregularidade verificada nos presentes autos, a ser submetido a novo 
julgamento pelo Tribunal, nos termos dos arts. 260, caput, e 262, § 2º, do RITCU. 

10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6334-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
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13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), 
Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6335/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 015.457/2024-9. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Sergio Dias de Melo (119.790.465-49). 
4. Unidade Jurisdicionada: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 
5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de aposentadoria, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal 
de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39 e 45 da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 259 a 263 do Regimento 
Interno, em: 

9.1. negar registro ao ato de aposentadoria de Sergio Dias de Melo (CPF 119.790.465-49); 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé (enunciado 106 da 

súmula da jurisprudência predominante do TCU); 
9.3. determinar ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento que: 
9.3.1. no prazo de quinze dias, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato examinado, sob pena de 

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, até a emissão de novo ato, livre da 
irregularidade apontada, a ser submetido à apreciação do TCU por meio do Sistema e-Pessoal; 

9.3.2. no prazo de trinta dias, informe ao TCU as medidas adotadas e disponibilize, por meio do 
Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste acórdão; 

9.4. enviar cópia deste acórdão à unidade jurisdicionada. 
10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6335-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

(Relator) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6336/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 013.525/2025-5. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Reforma 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Márcio Navarro Pereira da Cunha (449.497.077-87). 
4. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato inicial de reforma emitido no âmbito do 

Comando do Exército em favor do Sr. Márcio Navarro Pereira da Cunha, 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal, 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 e no art. 262, § 2º, do Regimento Interno do 
TCU (RITCU), em: 

9.1. negar registro ao ato de reforma emitido no interesse do Sr. Márcio Navarro Pereira da Cunha; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, nos termos da Súmula 

TCU 106; 
9.3. determinar à unidade jurisdicionada que adote medidas para: 
9.3.1. dar ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro teor desta deliberação ao interessado, 

alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos não o exime da 
devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam 
providos; 

9.3.2. fazer cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento decorrente do ato cujo registro foi 
negado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.3. encaminhar a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência da decisão, 
documento apto a comprovar que o interessado teve conhecimento do acórdão; 

9.4. esclarecer à unidade jurisdicionada que poderá ser editado novo ato de reforma em favor do 
interessado, desde que escoimado da irregularidade verificada nos presentes autos, a ser submetido a novo 
julgamento pelo Tribunal, nos termos dos arts. 260, caput, e 262, § 2º, do RITCU. 

10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6336-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), 

Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6337/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 038.368/2021-8. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial) 
3. Responsáveis/Recorrente: 
3.1. Responsáveis: José de Ribamar Costa Alves (054.646.173-53); Raimundo Roberth Bringel 

Martins (128.845.103-20). 
3.2. Recorrente: José de Ribamar Costa Alves (054.646.173-53). 
4. Unidade Jurisdicionada: Caixa Econômica Federal. 
5. Relator: Ministro Bruno Dantas 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Joana Mara Gomes Pessoa Miranda (8598/OAB-MA), representando José de 

Ribamar Costa Alves. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia recurso de reconsideração interposto 

contra o Acórdão 7.392/2024-TCU-1ª Câmara, por meio do qual se apreciou tomada de contas especial 
instaurada em razão da não comprovação da regular aplicação de recursos federais repassados pela Caixa 
Econômica Federal (Contrato de Repasse 0268020-98) com o objeto de realizar a reforma do terminal 
rodoviário municipal, a construção de portal e a infraestrutura do Lago Remanso, no Município de Santa 
Inês/MA, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do presente recurso de reconsideração e negar-lhe provimento; 
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9.2. dar ciência desta decisão aos responsáveis e à Caixa Econômica Federal. 
10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6337-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

(Relator) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6338/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 013.559/2025-7. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Reforma 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Sérgio Ricardo Belém de Melo (454.288.836-34). 
4. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato inicial de reforma emitido no âmbito do 

Comando da Aeronáutica em favor do Sr. Sérgio Ricardo Belém de Melo, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal, 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 e no art. 262, § 2º, do Regimento Interno do 
TCU (RITCU), em: 

9.1. negar registro ao ato de reforma emitido no interesse do Sr. Sérgio Ricardo Belém de Melo; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, nos termos da Súmula 

TCU 106; 
9.3. determinar à unidade jurisdicionada que adote medidas para: 
9.3.1. dar ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro teor desta deliberação ao interessado, 

alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos não o exime da 
devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam 
providos; 

9.3.2. fazer cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento decorrente do ato cujo registro foi 
negado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.3. encaminhar a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência da decisão, 
documento apto a comprovar que o interessado teve conhecimento do acórdão; 

9.4. esclarecer à unidade jurisdicionada que poderá ser editado novo ato de reforma em favor do 
interessado, desde que escoimado da irregularidade verificada nos presentes autos, a ser submetido a novo 
julgamento pelo Tribunal, nos termos dos arts. 260, caput, e 262, § 2º, do RITCU. 

10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6338-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), 

Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6339/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 013.573/2025-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Reforma 
3. Interessados/Responsáveis: 
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3.1. Interessado: Mauro Cezar da Silva Lima (601.947.827-00). 
4. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato inicial de reforma emitido no âmbito do 

Comando da Aeronáutica em favor do Sr. Mauro Cezar da Silva Lima, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal, 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 e no art. 262, § 2º, do Regimento Interno do 
TCU (RITCU), em: 

9.1. negar registro ao ato de reforma emitido no interesse do Sr. Mauro Cezar da Silva Lima; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, nos termos da Súmula 

TCU 106; 
9.3. determinar à unidade jurisdicionada que adote medidas para: 
9.3.1. dar ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro teor desta deliberação ao interessado, 

alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos não o exime da 
devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam 
providos; 

9.3.2. fazer cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento decorrente do ato cujo registro foi 
negado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.3. encaminhar a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência da decisão, 
documento apto a comprovar que o interessado teve conhecimento do acórdão; 

9.4. esclarecer à unidade jurisdicionada que poderá ser editado novo ato de reforma em favor do 
interessado, desde que escoimado da irregularidade verificada nos presentes autos, a ser submetido a novo 
julgamento pelo Tribunal, nos termos dos arts. 260, caput, e 262, § 2º, do RITCU. 

10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6339-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), 

Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6340/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 013.614/2025-8. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Reforma 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Jorge Luís de Souza Pereira (774.146.757-34). 
4. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato inicial de reforma emitido no âmbito do 

Comando da Aeronáutica em favor do Sr. Jorge Luís de Souza Pereira, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal, 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 e no art. 262, § 2º, do Regimento Interno do 
TCU (RITCU), em: 
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9.1. negar registro ao ato de reforma emitido no interesse do Sr. Jorge Luís de Souza Pereira; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, nos termos da Súmula 

TCU 106; 
9.3. determinar à unidade jurisdicionada que adote medidas para: 
9.3.1. dar ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro teor desta deliberação ao interessado, 

alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos não o exime da 
devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam 
providos; 

9.3.2. fazer cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento decorrente do ato cujo registro foi 
negado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.3. encaminhar a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência da decisão, 
documento apto a comprovar que o interessado teve conhecimento do acórdão; 

9.4. esclarecer à unidade jurisdicionada que poderá ser editado novo ato de reforma em favor do 
interessado, desde que escoimado da irregularidade verificada nos presentes autos, a ser submetido a novo 
julgamento pelo Tribunal, nos termos dos arts. 260, caput, e 262, § 2º, do RITCU. 

10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6340-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), 

Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6341/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 013.622/2025-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Reforma 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Edimir de Moura Gonçalves (665.492.487-87). 
4. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato inicial de reforma emitido no âmbito do 

Comando da Aeronáutica em favor do Sr. Edimir de Moura Gonçalves, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal, 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 e no art. 262, § 2º, do Regimento Interno do 
TCU (RITCU), em: 

9.1. negar registro ao ato de reforma emitido no interesse do Sr. Edimir de Moura Gonçalves; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, nos termos da Súmula 

TCU 106; 
9.3. determinar à unidade jurisdicionada que adote medidas para: 
9.3.1. dar ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro teor desta deliberação ao interessado, 

alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos não o exime da 
devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam 
providos; 

9.3.2. fazer cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento decorrente do ato cujo registro foi 
negado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.3. encaminhar a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência da decisão, 
documento apto a comprovar que o interessado teve conhecimento do acórdão; 
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9.4. esclarecer à unidade jurisdicionada que poderá ser editado novo ato de reforma em favor do 
interessado, desde que escoimado da irregularidade verificada nos presentes autos, a ser submetido a novo 
julgamento pelo Tribunal, nos termos dos arts. 260, caput, e 262, § 2º, do RITCU. 

10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6341-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), 

Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6342/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 013.695/2025-8. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Reforma 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Sérgio Luiz Ortega (049.500.648-35). 
4. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato inicial de reforma emitido no âmbito do 

Comando da Aeronáutica em favor do Sr. Sérgio Luiz Ortega, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal, 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 e no art. 262, § 2º, do Regimento Interno do 
TCU (RITCU), em: 

9.1. negar registro ao ato de reforma emitido no interesse do Sr. Sérgio Luiz Ortega; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, nos termos da Súmula 

TCU 106; 
9.3. determinar à unidade jurisdicionada que adote medidas para: 
9.3.1. dar ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro teor desta deliberação ao interessado, 

alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos não o exime da 
devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam 
providos; 

9.3.2. fazer cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento decorrente do ato cujo registro foi 
negado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.3. encaminhar a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência da decisão, 
documento apto a comprovar que o interessado teve conhecimento do acórdão; 

9.4. esclarecer à unidade jurisdicionada que poderá ser editado novo ato de reforma em favor do 
interessado, desde que escoimado da irregularidade verificada nos presentes autos, a ser submetido a novo 
julgamento pelo Tribunal, nos termos dos arts. 260, caput, e 262, § 2º, do RITCU. 

10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6342-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), 

Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 6343/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 013.762/2025-7. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Reforma 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Jorge Luiz Batista (673.907.577-87). 
4. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato inicial de reforma emitido no âmbito do 

Comando da Aeronáutica em favor do Sr. Jorge Luiz Batista, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal, 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 e no art. 262, § 2º, do Regimento Interno do 
TCU (RITCU), em: 

9.1. negar registro ao ato de reforma emitido no interesse do Sr. Jorge Luiz Batista; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, nos termos da Súmula 

TCU 106; 
9.3. determinar à unidade jurisdicionada que adote medidas para: 
9.3.1. dar ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro teor desta deliberação ao interessado, 

alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos não o exime da 
devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam 
providos; 

9.3.2. fazer cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento decorrente do ato cujo registro foi 
negado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.3. encaminhar a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência da decisão, 
documento apto a comprovar que o interessado teve conhecimento do acórdão; 

9.4. esclarecer à unidade jurisdicionada que poderá ser editado novo ato de reforma em favor do 
interessado, desde que escoimado da irregularidade verificada nos presentes autos, a ser submetido a novo 
julgamento pelo Tribunal, nos termos dos arts. 260, caput, e 262, § 2º, do RITCU. 

10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6343-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), 

Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6344/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 013.834/2025-8. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Reforma 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: José Sampaio Moreira (194.592.703-87). 
4. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 78853549.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 8 | n° 166 | Terça-feira, 09/09/2025 25 

 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato inicial de reforma emitido no âmbito do 
Comando da Aeronáutica em favor do Sr. José Sampaio Moreira, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal, 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 e no art. 262, § 2º, do Regimento Interno do 
TCU (RITCU), em: 

9.1. negar registro ao ato de reforma emitido no interesse do Sr. José Sampaio Moreira; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, nos termos da Súmula 

TCU 106; 
9.3. determinar à unidade jurisdicionada que adote medidas para: 
9.3.1. dar ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro teor desta deliberação ao interessado, 

alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos não o exime da 
devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam 
providos; 

9.3.2. fazer cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento decorrente do ato cujo registro foi 
negado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.3. encaminhar a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência da decisão, 
documento apto a comprovar que o interessado teve conhecimento do acórdão; 

9.4. esclarecer à unidade jurisdicionada que poderá ser editado novo ato de reforma em favor do 
interessado, desde que escoimado da irregularidade verificada nos presentes autos, a ser submetido a novo 
julgamento pelo Tribunal, nos termos dos arts. 260, caput, e 262, § 2º, do RITCU. 

10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6344-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), 

Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6345/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 013.917/2025-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Reforma 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: José Manoel Souza da Silva (352.077.950-15). 
4. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato inicial de reforma emitido no âmbito do 

Comando da Aeronáutica em favor do Sr. José Manoel Souza da Silva, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal, 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 e no art. 262, § 2º, do Regimento Interno do 
TCU (RITCU), em: 

9.1. negar registro ao ato de reforma emitido no interesse do Sr. José Manoel Souza da Silva; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, nos termos da Súmula 

TCU 106; 
9.3. determinar à unidade jurisdicionada que adote medidas para: 
9.3.1. dar ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro teor desta deliberação ao interessado, 

alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos não o exime da 
devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam 
providos; 
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9.3.2. fazer cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento decorrente do ato cujo registro foi 
negado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.3. encaminhar a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência da decisão, 
documento apto a comprovar que o interessado teve conhecimento do acórdão; 

9.4. esclarecer à unidade jurisdicionada que poderá ser editado novo ato de reforma em favor do 
interessado, desde que escoimado da irregularidade verificada nos presentes autos, a ser submetido a novo 
julgamento pelo Tribunal, nos termos dos arts. 260, caput, e 262, § 2º, do RITCU. 

10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6345-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), 

Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6346/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 013.937/2025-1. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Reforma 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Francisco Clovis Freitas da Silva (414.808.720-91). 
4. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato inicial de reforma emitido no âmbito do 

Comando da Aeronáutica em favor do Sr. Francisco Clovis Freitas da Silva, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal, 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 e no art. 262, § 2º, do Regimento Interno do 
TCU (RITCU), em: 

9.1. negar registro ao ato de reforma emitido no interesse do Sr. Francisco Clovis Freitas da Silva; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, nos termos da Súmula 

TCU 106; 
9.3. determinar à unidade jurisdicionada que adote medidas para: 
9.3.1. dar ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro teor desta deliberação ao interessado, 

alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos não o exime da 
devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam 
providos; 

9.3.2. fazer cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento decorrente do ato cujo registro foi 
negado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.3. encaminhar a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência da decisão, 
documento apto a comprovar que o interessado teve conhecimento do acórdão; 

9.4. esclarecer à unidade jurisdicionada que poderá ser editado novo ato de reforma em favor do 
interessado, desde que escoimado da irregularidade verificada nos presentes autos, a ser submetido a novo 
julgamento pelo Tribunal, nos termos dos arts. 260, caput, e 262, § 2º, do RITCU. 

10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6346-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
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13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), 
Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6347/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 006.662/2025-0 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados: Belmiro de Souza Almeida (054.904.721-20); Renato Bertolucci (243.332.558-72). 
4. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este processo, relativo aos atos de concessão de aposentadoria a Renato 

Bertolucci e Belmiro de Souza Almeida, emitidos pelo Ministério da Saúde e submetidos a este Tribunal 
para registro, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, e com fulcro no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal e nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno e no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, em: 

9.1. ordenar o registro do ato de concessão de aposentadoria a Renato Bertolucci; 
9.2. negar registro ao ato de concessão de aposentadoria a Belmiro de Souza Almeida; 
9.3. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência do presente 

acórdão pela unidade jurisdicionada; 
9.4. determinar ao Ministério da Saúde que, relativamente ao ato impugnado: 
9.4.1. faça cessar os pagamentos decorrentes, comunicando ao TCU, no prazo de 15 (quinze) dias, as 

providências adotadas; 
9.4.2. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no 

prazo de 30 (trinta) dias; 
9.4.3. informe ao interessado que, em caso de não provimento de recurso eventualmente interposto, 

deverão ser restituídos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo órgão. 
9.5. orientar o Ministério da Saúde no sentido de que o servidor alcançado pelo art. 20 da Emenda 

Constitucional 103/2019 faz jus a aposentadoria com proventos correspondentes à totalidade da 
remuneração do cargo efetivo, observada a paridade em relação ao servidor ativo, caso tenha sido investido 
em cargo efetivo até 31/12/2003 e não tenha feito a opção a que se refere o §16 do art. 40 da Constituição 
Federal. 

10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6347-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6348/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 007.712/2016-2 
1.1. Apenso: 031.142/2011-7 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial). 
3. Responsáveis: Daniele Paraiso de Andrade Schneider (037.368.607-22); Júlio César Gomes Pedro 

(932.821.847-00); Orlando Santos Diniz (793.078.767-20). 
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3.1. Recorrente: Daniele Paraiso de Andrade Schneider (037.368.607-22). 
4. Órgão/Entidade: Administração Regional do Senac no Estado do Rio de Janeiro. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: Cláudio Renato do Canto Farag (14.005/OAB-DF) e Felipe Teixeira Vieira 

(31.718/OAB-DF), representando Júlio César Gomes Pedro; Dolimar Toledo Pimentel (49.621/OAB-RJ), 
Mateus Henrique Chaves Pereira e outros, representando a Confederação Nacional do Comércio de Bens, 
Serviços e Turismo - CNC; Raphaela Cunha Justo da Silva (94.117/OAB-RJ), Camila Machado Silva 
(190.119/OAB-RJ) e outros, representando a Administração Regional do Senac no Estado do Rio de 
Janeiro; Guilherme Gonçalves Martin (42.989/OAB-DF), Isabella Ribeiro Gonçalves (65.024/OAB-DF) e 
outros, representando Daniele Paraiso de Andrade Schneider; Marialda Fernandes Santos (74.915/OAB-
RJ), representando Orlando Santos Diniz. 

9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este recurso de reconsideração, interposto por Daniele Paraiso de 

Andrade Schneider contra o Acórdão 10.388/2022-TCU-1ª Câmara, por meio do qual esta Corte julgou 
irregulares as suas contas, condenou-a em débito e aplicou-lhe multa com fundamento no art. 57 da Lei 
8.443/1992, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 32, I, e 33 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do recurso de reconsideração e, no mérito, negar a ele provimento; 
9.2. informar a recorrente, os demais responsáveis e a Administração Regional do Senac no Estado 

do Rio de Janeiro acerca desta deliberação. 
10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6348-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6349/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 008.866/2022-8 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial). 
3. Recorrente: José Hildo Hacker Júnior (400.595.294-15). 
4. Órgão/Entidade: Município de Tamandaré/PE. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE); Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: Gabriel Henrique Xavier Landim de Farias (47.980/OAB-PE), representando 

José Hildo Hacker Júnior. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam, neste momento processual, de recurso de 

reconsideração interposto por José Hildo Hacker Júnior em face do Acórdão 9.212/2024-TCU-1ª Câmara, 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, e ante as razões expostas pelo relator, em: 
9.1. conhecer do recurso de reconsideração e, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. informar acerca desta deliberação o recorrente, a empresa Lumir - Transportes e Construções 

Ltda, e a Superintendência Estadual da Funasa no Estado de Pernambuco. 
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10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6349-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6350/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 009.341/2025-0 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessado: Sérgio Pedrini (828.057.767-04). 
4. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este processo, que cuida do ato de concessão de aposentadoria a Sérgio 

Pedrini, emitido pelo Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas, 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator, e com fulcro no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal e nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em: 

9.1. negar registro ao ato de concessão de aposentadoria a Sérgio Pedrini; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelo beneficiário até a data 

da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas que: 
9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação desta decisão: 
9.3.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade 

solidária da autoridade administrativa omissa; 
9.3.1.2. comunique esta deliberação ao interessado e o alerte de que: 
9.3.1.2.1. o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso junto ao TCU não o 

eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente caso o recurso não seja provido; 
9.3.1.2.2. poderá permanecer inativo desde que por fundamento legal de aposentadoria diverso, 

mediante o qual preencha a totalidade dos requisitos exigidos. 
9.3.2. no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação desta decisão, providencie o retorno do 

interessado à atividade para que implemente os requisitos necessários à aposentadoria segundo as normas 
vigentes na data da nova concessão. 

9.4. informar o conteúdo desta deliberação ao Departamento de Centralização de Serviços de Inativos 
e Pensionistas. 

10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6350-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 6351/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 009.372/2025-3 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessado: Hermes Pinto Carvalho (427.887.811-72). 
4. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este processo, que cuida do ato de concessão de aposentadoria a Hermes 

Pinto Carvalho, emitido pelo Ministério da Saúde, 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator, e com fulcro no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal e nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em: 

9.1. negar registro ao ato de concessão de aposentadoria a Hermes Pinto Carvalho; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelo beneficiário até a data 

da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Ministério da Saúde que: 
9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação desta decisão: 
9.3.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade 

solidária da autoridade administrativa omissa; 
9.3.1.2. comunique esta deliberação ao interessado e o alerte de que: 
9.3.1.2.1. o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso junto ao TCU não o 

eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente caso o recurso não seja provido; 
9.3.1.2.2. poderá permanecer inativo desde que por fundamento legal de aposentadoria diverso, 

mediante o qual preencha a totalidade dos requisitos exigidos. 
9.3.2. no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação desta decisão, providencie o retorno do 

interessado à atividade para que implemente os requisitos necessários à aposentadoria segundo as normas 
vigentes na data da nova concessão. 

9.4. informar o conteúdo desta deliberação ao Ministério da Saúde. 
10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6351-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6352/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 012.441/2025-2 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessado: Péricles Gonçalves Guimarães (268.607.401-91). 
4. Órgão/Entidade: Supremo Tribunal Federal. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
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VISTO, relatado e discutido este processo, que cuida do ato de concessão de aposentadoria a Péricles 
Gonçalves Guimarães, emitido pelo Supremo Tribunal Federal e submetido a este Tribunal para registro, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, e com fulcro no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal e nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em: 

9.1. negar registro ao ato de concessão de aposentadoria a Péricles Gonçalves Guimarães; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelo interessado até a data 

da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Supremo Tribunal Federal que, sob pena de responsabilidade solidária do gestor 
responsável omisso: 

9.3.1. promova, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da ciência, a absorção da parcela de quintos 
incorporada em razão de funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, pelo reajuste 
concedido pelo inciso I do art. 1º da Lei 14.523/2023, de 6%, a partir de 1º de fevereiro de 2023, consoante 
decidido pelo STF no RE 638.115/CE, caso tenha sido concedida por decisão judicial não transitada em 
julgado ou por decisão administrativa; 

9.3.2. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro 
teor ao interessado e o alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso 
junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente caso o recurso não seja 
provido; 

9.3.3. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência desta decisão, documentos 
comprobatórios de que o interessado esteja dela informado; 

9.3.4. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este 
Tribunal, nos termos e prazos fixados na Instrução Normativa TCU 78/2018. 

10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6352-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6353/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 013.135/2025-2 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Reforma. 
3. Interessado: Guilherme Jacua (608.905.767-34). 
4. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este processo, que cuida do ato de reforma de Guilherme Jacua, emitido 

pelo Comando da Aeronáutica e submetido a este Tribunal para registro, 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator, e com fulcro no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal e nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em: 

9.1. negar registro ao ato de reforma de Guilherme Jacua; 
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9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelo interessado até a data 
da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Comando da Aeronáutica que: 
9.3.1. promova, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, o 

recálculo do valor atualmente pago a título de reforma, alterando a rubrica relativa ao adicional de tempo 
de serviço para 26%; 

9.3.2. emita novo ato de reforma, livre da irregularidade apontada, submetendo-o a nova apreciação, 
no prazo de 30 (trinta) dias; 

9.3.3. comunique imediatamente ao interessado o teor da presente deliberação, encaminhando à 
unidade responsável, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da data de ciência; 

9.3.4. informe ao interessado que, em caso de não provimento de recurso eventualmente interposto, 
deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo órgão de origem. 

9.4. informar o conteúdo desta decisão ao Comando da Aeronáutica. 
10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6353-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6354/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 013.143/2025-5 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Reforma. 
3. Interessado: Paulo Roberto da Silva Desiderio (673.336.137-04). 
4. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este processo, que cuida do ato de reforma de Paulo Roberto da Silva 

Desiderio, emitido pelo Comando da Aeronáutica e submetido a este Tribunal para registro, 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator, e com fulcro no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal e nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em: 

9.1. negar registro ao ato de reforma de Paulo Roberto da Silva Desiderio; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelo interessado até a data 

da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Comando da Aeronáutica que: 
9.3.1. promova, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, o 

recálculo do valor atualmente pago a título de reforma, alterando a rubrica relativa ao adicional de tempo 
de serviço para 20%; 

9.3.2. emita novo ato de reforma, livre da irregularidade apontada, submetendo-o a nova apreciação, 
no prazo de 30 (trinta) dias; 

9.3.3. comunique imediatamente ao interessado o teor da presente deliberação, encaminhando à 
unidade responsável, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da data de ciência; 

9.3.4. informe ao interessado que, em caso de não provimento de recurso eventualmente interposto, 
deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo órgão de origem. 
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9.4. informar o conteúdo desta decisão ao Comando da Aeronáutica. 
10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6354-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6355/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 013.244/2025-6 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Reforma. 
3. Interessado: Luís Carlos Berengue (015.256.268-09). 
4. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este processo, que cuida do ato de reforma de Luís Carlos Berengue, 

emitido pelo Comando da Aeronáutica e submetido a este Tribunal para registro, 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator, e com fulcro no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal e nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em: 

9.1. negar registro ao ato de reforma de Luís Carlos Berengue; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelo interessado até a data 

da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Comando da Aeronáutica que: 
9.3.1. promova, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, o 

recálculo do valor atualmente pago a título de reforma, alterando a rubrica relativa ao adicional de tempo 
de serviço para 22%; 

9.3.2. emita novo ato de reforma, livre da irregularidade apontada, submetendo-o a nova apreciação, 
no prazo de 30 (trinta) dias; 

9.3.3. comunique imediatamente a Luís Carlos Berengue o teor da presente deliberação, 
encaminhando à unidade responsável, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da data de ciência; 

9.3.4. informe ao interessado que, em caso de não provimento de recurso eventualmente interposto, 
deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo órgão de origem. 

9.4. informar o conteúdo desta decisão ao Comando da Aeronáutica. 
10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6355-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6356/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 013.433/2025-3 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Reforma. 
3. Interessado: Ginalder Alcântara Nunes (245.318.471-72). 
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4. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este processo, que cuida do ato de reforma de Ginalder Alcântara Nunes, 

emitido pelo Comando da Aeronáutica e submetido a este Tribunal para registro, 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator, e com fulcro no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal e nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em: 

9.1. negar registro ao ato de reforma de Ginalder Alcântara Nunes; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelo interessado até a data 

da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Comando da Aeronáutica que: 
9.3.1. promova, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, o 

recálculo do valor atualmente pago a título de reforma, alterando a rubrica relativa ao adicional de tempo 
de serviço para 20%; 

9.3.2. emita novo ato de reforma, livre da irregularidade apontada, submetendo-o a nova apreciação, 
no prazo de 30 (trinta) dias; 

9.3.3. comunique imediatamente a Ginalder Alcântara Nunes o teor da presente deliberação, 
encaminhando à unidade responsável, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da data de ciência; 

9.3.4. informe ao interessado que, em caso de não provimento de recurso eventualmente interposto, 
deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo órgão de origem. 

9.4. informar o conteúdo desta decisão ao Comando da Aeronáutica. 
10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6356-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6357/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 013.458/2025-6 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Reforma. 
3. Interessado: Jorge Alberto Baptista Carvello (599.269.617-20). 
4. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este processo, que cuida do ato de reforma de Jorge Alberto Baptista 

Carvello, emitido pelo Comando da Aeronáutica e submetido a este Tribunal para registro, 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator, e com fulcro no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal e nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em: 

9.1. negar registro ao ato de reforma de Jorge Alberto Baptista Carvello; 
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9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelo interessado até a data 
da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Comando da Aeronáutica que: 
9.3.1. promova, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, o 

recálculo do valor atualmente pago a título de reforma, alterando a rubrica relativa ao adicional de tempo 
de serviço para 25%; 

9.3.2. emita novo ato de reforma, livre da irregularidade apontada, submetendo-o a nova apreciação, 
no prazo de 30 (trinta) dias; 

9.3.3. comunique imediatamente a Jorge Alberto Baptista Carvello o teor da presente deliberação, 
encaminhando à unidade responsável, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da data de ciência; 

9.3.4. informe ao interessado que, em caso de não provimento de recurso eventualmente interposto, 
deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo órgão de origem. 

9.4. informar o conteúdo desta decisão ao Comando da Aeronáutica. 
10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6357-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6358/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 013.469/2025-8 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Reforma. 
3. Interessado: Ubirajara Verdino (790.258.467-34). 
4. Órgão/Entidade: Comando do Pessoal de Fuzileiros Navais - Comando da Marinha. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este processo, que cuida do ato de reforma de Ubirajara Verdino, emitido 

pelo Comando da Marinha e submetido a este Tribunal para registro, 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator, e com fulcro no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal e nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em: 

9.1. negar registro ao ato de reforma de Ubirajara Verdino; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelo interessado até a data 

da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Comando da Marinha que: 
9.3.1. promova, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, o 

recálculo do valor atualmente pago a título de reforma, alterando a rubrica relativa ao adicional de tempo 
de serviço para 19%; 

9.3.2. emita novo ato de reforma, livre da irregularidade apontada, submetendo-o a nova apreciação, 
no prazo de 30 (trinta) dias; 

9.3.3. comunique imediatamente a Ubirajara Verdino o teor da presente deliberação, encaminhando 
à unidade responsável, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da data de ciência; 

9.3.4. informe ao interessado que, em caso de não provimento de recurso eventualmente interposto, 
deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo órgão de origem. 
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9.4. informar o conteúdo desta decisão ao Comando da Marinha. 
10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6358-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6359/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 013.472/2025-9 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Reforma. 
3. Interessado: Sidney Augusto da Costa Lima (783.435.857-04). 
4. Órgão/Entidade: Comando do Pessoal de Fuzileiros Navais - Comando da Marinha. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este processo, que cuida do ato de reforma de Sidney Augusto da Costa 

Lima, emitido pelo Comando da Marinha e submetido a este Tribunal para registro, 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator, e com fulcro no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal e nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em: 

9.1. negar registro ao ato de reforma de Sidney Augusto da Costa Lima; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelo interessado até a data 

da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Comando da Marinha que: 
9.3.1. promova, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, o 

recálculo do valor atualmente pago a título de reforma, alterando a rubrica relativa ao adicional de tempo 
de serviço para 20%; 

9.3.2. emita novo ato de reforma, livre da irregularidade apontada, submetendo-o a nova apreciação, 
no prazo de 30 (trinta) dias; 

9.3.3. comunique imediatamente ao interessado o teor da presente deliberação, encaminhando à 
unidade responsável, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da data de ciência; 

9.3.4. informe a Sidney Augusto da Costa Lima que, em caso de não provimento de recurso 
eventualmente interposto, deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo órgão 
de origem. 

9.4. informar o conteúdo desta decisão ao Comando da Marinha. 
10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6359-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6360/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 013.514/2025-3 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Reforma. 
3. Interessado: Marcelo Pedro da Silva (345.248.194-87). 
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4. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este processo, que cuida do ato de reforma de Marcelo Pedro da Silva, 

emitido pelo Comando da Marinha e submetido a este Tribunal para registro, 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator, e com fulcro no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal e nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em: 

9.1. negar registro ao ato de reforma de Marcelo Pedro da Silva; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelo interessado até a data 

da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Comando da Marinha que: 
9.3.1. promova, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, o 

recálculo do valor atualmente pago a título de reforma, alterando a rubrica relativa ao adicional de tempo 
de serviço para 19%; 

9.3.2. emita novo ato de reforma, livre da irregularidade apontada, submetendo-o a nova apreciação, 
no prazo de 30 (trinta) dias; 

9.3.3. comunique imediatamente ao interessado o teor da presente deliberação, encaminhando à 
unidade responsável, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da data de ciência; 

9.3.4. informe ao interessado que, em caso de não provimento de recurso eventualmente interposto, 
deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo órgão de origem. 

9.4. informar o conteúdo desta decisão ao Comando da Marinha. 
10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6360-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6361/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 013.518/2025-9 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Reforma. 
3. Interessado: José Maria Moreira Ferreira (145.151.992-34). 
4. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este processo, que cuida do ato de reforma de José Maria Moreira 

Ferreira, emitido pelo Comando do Exército e submetido a este Tribunal para registro, 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator, e com fulcro no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal e nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em: 

9.1. negar registro ao ato de reforma de José Maria Moreira Ferreira; 
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9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelo interessado até a data 
da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Comando do Exército que: 
9.3.1. promova, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, o 

recálculo do valor atualmente pago a título de reforma, alterando a rubrica relativa ao adicional de tempo 
de serviço para 20%; 

9.3.2. emita novo ato de reforma, livre da irregularidade apontada, submetendo-o a nova apreciação, 
no prazo de 30 (trinta) dias; 

9.3.3. comunique imediatamente ao interessado o teor da presente deliberação, encaminhando à 
unidade responsável, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da data de ciência; 

9.3.4. informe ao interessado que, em caso de não provimento de recurso eventualmente interposto, 
deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo órgão de origem. 

9.4. informar o conteúdo desta decisão ao Comando do Exército. 
10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6361-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6362/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 013.539/2025-6. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Reforma. 
3. Interessado: Lindolfo Pereira Conceição Filho (175.504.675-87). 
4. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este processo, que cuida do ato de reforma de Lindolfo Pereira Conceiçao 

Filho, emitido pelo Comando da Aeronáutica e submetido a este Tribunal para registro, 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator, e com fulcro no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal e nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em: 

9.1. negar registro ao ato de reforma de Lindolfo Pereira Conceiçao Filho; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelo interessado até a data 

da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Comando da Aeronáutica que: 
9.3.1. promova, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, o 

recálculo do valor atualmente pago a título de reforma, alterando a rubrica relativa ao adicional de tempo 
de serviço para 19%; 

9.3.2. emita novo ato de reforma, livre da irregularidade apontada, submetendo-o a nova apreciação, 
no prazo de 30 (trinta) dias; 

9.3.3. comunique imediatamente a Lindolfo Pereira Conceiçao Filho o teor da presente deliberação, 
encaminhando à unidade responsável, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da data de ciência; 

9.3.4. informe ao interessado que, em caso de não provimento de recurso eventualmente interposto, 
deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo órgão de origem. 
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9.4. informar o conteúdo desta decisão ao Comando da Aeronáutica. 
10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6362-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6363/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 013.557/2025-4 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Reforma. 
3. Interessado: Itamar Lopes de Oliveira (454.226.726-15). 
4. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este processo, que cuida do ato de reforma de Itamar Lopes de Oliveira, 

emitido pelo Comando da Aeronáutica e submetido a este Tribunal para registro, 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator, e com fulcro no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal e nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em: 

9.1. negar registro ao ato de reforma de Itamar Lopes de Oliveira; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelo interessado até a data 

da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Comando da Aeronáutica que: 
9.3.1. promova, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, o 

recálculo do valor atualmente pago a título de reforma, alterando a rubrica relativa ao adicional de tempo 
de serviço para 20%; 

9.3.2. emita novo ato de reforma, livre da irregularidade apontada, submetendo-o a nova apreciação, 
no prazo de 30 (trinta) dias; 

9.3.3. comunique imediatamente a Itamar Lopes de Oliveira o teor da presente deliberação, 
encaminhando à unidade responsável, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da data de ciência; 

9.3.4. informe ao interessado que, em caso de não provimento de recurso eventualmente interposto, 
deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo órgão de origem. 

9.4. informar o conteúdo desta decisão ao Comando da Aeronáutica. 
10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6363-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6364/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 013.569/2025-2 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Reforma. 
3. Interessado: Manoel Jovêncio da Silva (479.046.666-34). 
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4. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este processo, que cuida do ato de reforma de Manoel Jovêncio da Silva, 

emitido pelo Comando da Aeronáutica e submetido a este Tribunal para registro, 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator, e com fulcro no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal e nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em: 

9.1. negar registro ao ato de reforma de Manoel Jovêncio da Silva; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelo interessado até a data 

da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Comando da Aeronáutica que: 
9.3.1. promova, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, o 

recálculo do valor atualmente pago a título de reforma, alterando a rubrica relativa ao adicional de tempo 
de serviço para 20%; 

9.3.2. emita novo ato de reforma, livre da irregularidade apontada, submetendo-o a nova apreciação, 
no prazo de 30 (trinta) dias; 

9.3.3. comunique imediatamente a Manoel Jovêncio da Silva o teor da presente deliberação, 
encaminhando à unidade responsável, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da data de ciência; 

9.3.4. informe ao interessado que, em caso de não provimento de recurso eventualmente interposto, 
deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo órgão de origem. 

9.4. informar o conteúdo desta decisão ao Comando da Aeronáutica. 
10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6364-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6365/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 013.718/2025-8 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Reforma. 
3. Interessado: Sebastião Batista da Silva Filho (665.433.477-91). 
4. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este processo, que cuida do ato de reforma de Sebastião Batista da Silva 

Filho, emitido pelo Comando da Aeronáutica e submetido a este Tribunal para registro, 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator, e com fulcro no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal e nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em: 

9.1. negar registro ao ato de reforma de Sebastião Batista da Silva Filho; 
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9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelo interessado até a data 
da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Comando da Aeronáutica que: 
9.3.1. promova, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, o 

recálculo do valor atualmente pago a título de reforma, alterando a rubrica relativa ao adicional de tempo 
de serviço para 21%; 

9.3.2. emita novo ato de reforma, livre da irregularidade apontada, submetendo-o a nova apreciação, 
no prazo de 30 (trinta) dias; 

9.3.3. comunique imediatamente a Sebastião Batista da Silva Filho o teor da presente deliberação, 
encaminhando à unidade responsável, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da data de ciência; 

9.3.4. informe ao interessado que, em caso de não provimento de recurso eventualmente interposto, 
deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo órgão de origem. 

9.4. informar o conteúdo desta decisão ao Comando da Aeronáutica. 
10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6365-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6366/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 013.785/2025-7 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Reforma. 
3. Interessado: Nardieilo Monzatto Ferreira (715.004.307-06). 
4. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este processo, que cuida do ato de reforma de Nardieilo Monzatto 

Ferreira, emitido pelo Comando da Aeronáutica e submetido a este Tribunal para registro, 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator, e com fulcro no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal e nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em: 

9.1. negar registro ao ato de reforma de Nardieilo Monzatto Ferreira; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelo interessado até a data 

da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Comando da Aeronáutica que: 
9.3.1. promova, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, o 

recálculo do valor atualmente pago a título de reforma, alterando a rubrica relativa ao adicional de tempo 
de serviço para 21%; 

9.3.2. emita novo ato de reforma, livre da irregularidade apontada, submetendo-o a nova apreciação, 
no prazo de 30 (trinta) dias; 

9.3.3. comunique imediatamente a Nardieilo Monzatto Ferreira o teor da presente deliberação, 
encaminhando à unidade responsável, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da data de ciência; 

9.3.4. informe ao interessado que, em caso de não provimento de recurso eventualmente interposto, 
deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo órgão de origem. 
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9.4. informar o conteúdo desta decisão ao Comando da Aeronáutica. 
10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6366-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6367/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 013.798/2025-1 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Reforma. 
3. Interessado: Ary Rodrigues Nogueira Filho (048.284.568-64). 
4. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este processo, que cuida do ato de reforma de Ary Rodrigues Nogueira 

Filho, emitido pelo Comando da Aeronáutica e submetido a este Tribunal para registro, 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator, e com fulcro no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal e nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em: 

9.1. negar registro ao ato de reforma de Ary Rodrigues Nogueira Filho; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelo interessado até a data 

da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Comando da Aeronáutica que: 
9.3.1. promova, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, o 

recálculo do valor atualmente pago a título de reforma, alterando a rubrica relativa ao adicional de tempo 
de serviço para 21%; 

9.3.2. emita novo ato de reforma, livre da irregularidade apontada, submetendo-o a nova apreciação, 
no prazo de 30 (trinta) dias; 

9.3.3. comunique imediatamente a Ary Rodrigues Nogueira Filho o teor da presente deliberação, 
encaminhando à unidade responsável, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da data de ciência; 

9.3.4. informe ao interessado que, em caso de não provimento de recurso eventualmente interposto, 
deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo órgão de origem. 

9.4. informar o conteúdo desta decisão ao Comando da Aeronáutica. 
10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6367-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6368/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 013.804/2025-1 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Reforma. 
3. Interessado: Raimundo de Almeida Pereira (052.659.402-00). 
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4. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este processo, que cuida do ato de reforma de Raimundo de Almeida 

Pereira, emitido pelo Comando da Aeronáutica e submetido a este Tribunal para registro, 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator, e com fulcro no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal e nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em: 

9.1. negar registro ao ato de reforma de Raimundo de Almeida Pereira; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelo interessado até a data 

da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Comando da Aeronáutica que: 
9.3.1. promova, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, o 

recálculo do valor atualmente pago a título de reforma, alterando a rubrica relativa ao adicional de tempo 
de serviço para 25%; 

9.3.2. emita novo ato de reforma, livre da irregularidade apontada, submetendo-o a nova apreciação, 
no prazo de 30 (trinta) dias; 

9.3.3. comunique imediatamente a Raimundo de Almeida Pereira o teor da presente deliberação, 
encaminhando à unidade responsável, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da data de ciência; 

9.3.4. informe ao interessado que, em caso de não provimento de recurso eventualmente interposto, 
deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo órgão de origem. 

9.4. informar o conteúdo desta decisão ao Comando da Aeronáutica. 
10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6368-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6369/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 013.859/2025-0 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Reforma. 
3. Interessado: Joel dos Santos Júnior (263.725.920-53). 
4. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este processo, que cuida do ato de reforma de Joel dos Santos Júnior, 

emitido pelo Comando da Aeronáutica e submetido a este Tribunal para registro, 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator, e com fulcro no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal e nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em: 

9.1. negar registro ao ato de reforma de Joel dos Santos Júnior; 
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9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelo interessado até a data 
da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Comando da Aeronáutica que: 
9.3.1. promova, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, o 

recálculo do valor atualmente pago a título de reforma, alterando a rubrica relativa ao adicional de tempo 
de serviço para 21%; 

9.3.2. emita novo ato de reforma, livre da irregularidade apontada, submetendo-o a nova apreciação, 
no prazo de 30 (trinta) dias; 

9.3.3. comunique imediatamente a Joel dos Santos Júnior o teor da presente deliberação, 
encaminhando à unidade responsável, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da data de ciência; 

9.3.4. informe ao interessado que, em caso de não provimento de recurso eventualmente interposto, 
deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo órgão de origem. 

9.4. informar o conteúdo desta decisão ao Comando da Aeronáutica. 
10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6369-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6370/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 015.042/2023-5 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração (Tomada de Contas Especial). 
3. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81). 
3.1. Responsável: José Silveira Guimarães (004.082.985-53). 
3.2. Embargante: José Silveira Guimarães (004.082.985-53). 
4. Órgão/Entidade: Município de Umbaúba/SE. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: não atuou. 
8. Representação legal: Fabiano Freire Feitosa (3.173/OAB-SE), representando o embargante. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de declaração, opostos por José Silveira Guimarães 

ao Acórdão 3.505/2025-TCU-1ª Câmara, 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator, em: 
9.1. conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los; 
9.2. informar o recorrente quanto ao teor desta decisão. 
10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6370-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6371/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 015.056/2024-4 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Albérico de França Ferreira Filho (023.578.283-15); Arieldes Macário da Costa 

(014.342.764-49). 
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4. Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho e Emprego. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Sâmara Santos Noleto (12996/OAB-MA), representando Arieldes Macário 

da Costa. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério 

do Trabalho e Emprego devido à não comprovação da regular aplicação dos recursos federais repassados 
ao município de Barreirinhas/MA por intermédio do Termo de Adesão “Projovem Trabalhador - Juventude 
Cidadã”, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. julgar irregulares, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, e 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei 
8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma lei, as contas de Albérico de França Ferreira Filho e 
Arieldes Macário da Costa e condená-los, individualmente, ao pagamento dos débitos históricos abaixo 
discriminados, atualizados monetariamente e acrescidos dos juros de mora a partir das datas indicadas até 
a efetiva quitação, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovarem, 
perante o Tribunal, o recolhimento dos valores aos cofres do Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, III, 
“a”, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 214, III, “a”, do Regimento Interno: 

Débitos relacionados a Albérico de França Ferreira Filho, abatendo-se a quantia já ressarcida: 

Data de Ocorrência Valor Histórico (R$) Tipo de Parcela 

24/4/2012 105.994,35 Débito 

18/12/2012 49.965,30 Débito 

18/12/2012 91.360,50 Débito 

1/1/2013 5.780,69 Crédito 

Valor atualizado do débito: R$ 532.808,61 (27/8/2025) 
Débitos relacionados a Arieldes Macário da Costa: 

Data de Ocorrência Valor Histórico (R$) Tipo de Parcela 

1/1/2013 5.780,69 Débito 

22/5/2013 247.320,15 Débito 

4/2/2014 120.628,20 Débito 

4/2/2014 91.360,50 Débito 

Valor atualizado do débito: R$ 975.465,48 (27/8/2025) 
9.2. aplicar, com fundamento no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno, multa 

de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais) a Albérico de França Ferreira Filho e de R$ 48.000,00 (quarenta e 
oito mil reais) a Arieldes Macário da Costa, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, 
para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno), o 
recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste 
acórdão até a do efetivo pagamento, se efetuado após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas caso não atendidas as notificações, com 
fundamento no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.4. autorizar desde já, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217, §1º, 
do Regimento Interno, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) prestações, incidindo, sobre cada 
parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando o prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar do recebimento da notificação, para que seja comprovado, perante o Tribunal, o recolhimento 
da primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da anterior, o das demais parcelas, devendo incidir sobre 
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cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora devidos, no caso do débito, na forma 
prevista na legislação em vigor, alertando os responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento 
de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 
do Regimento Interno; 

9.5. informar a Procuradoria da República no Maranhão, o Ministério do Trabalho e Emprego e os 
responsáveis quanto ao teor da presente deliberação. 

10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6371-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6372/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 015.918/2020-3 
1.1. Apenso: 000.680/2022-2 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração (Tomada de Contas Especial). 
3. Interessada: Secretaria Nacional de Assistência Social (SNAS). 
3.1. Responsáveis: Laura Mota Gomes (541.276.024-49); Roldão Joaquim dos Santos 

(013.167.374-20). 
3.2. Recorrente: Laura Mota Gomes (541.276.024-49). 
4. Órgão/Entidade: Secretaria de Desenvolvimento Social, Criança e Juventude e Prevenção à 

Violência e às Drogas (SDSCJ). 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: não atuou. 
8. Representação legal: Rodrigo Pellegrino de Azevedo (12.047/OAB-PE) e Diego Cabral de Oliveira 

(35.315/OAB-PE), representando Roldão Joaquim dos Santos; Bruno Borges Laurindo (18.849/OAB-PE), 
Flávio Bruno de Almeida Silva (22.465/OAB-PE) e outros, representando Laura Mota Gomes. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de declaração, opostos por Laura Mota Gomes ao 

Acórdão 3.683/2025-TCU-1ª Câmara, 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator, em: 
9.1. conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los; 
9.2. informar a recorrente quanto ao teor desta decisão. 
10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6372-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6373/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 016.440/2025-0 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessado: José Edivan Félix (299.205.404-63). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região/RN. 
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5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este processo, que cuida do ato de concessão de aposentadoria a José 

Edivan Félix, emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região/RN e submetido a este Tribunal 
para registro, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, e com fulcro no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal e nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em: 

9.1. negar registro ao ato de concessão de aposentadoria a José Edivan Félix; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelo interessado até a data 

da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região/RN que, sob pena de 
responsabilidade solidária do gestor responsável omisso: 

9.3.1. promova, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da ciência, a absorção da parcela de quintos 
incorporada em razão de funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, pelo reajuste 
concedido pelo inciso I do art. 1º da Lei 14.523/2023, de 6%, a partir de 1º de fevereiro de 2023, consoante 
decidido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 638.115/CE; 

9.3.2. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro 
teor ao interessado e o alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso 
junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente caso o recurso não seja 
provido; 

9.3.3. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência desta decisão, documentos 
comprobatórios de que o interessado dela esteja informado; 

9.3.4. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este 
Tribunal, nos termos e prazos fixados na Instrução Normativa TCU 78/2018. 

10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6373-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6374/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 016.445/2025-2 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessada: Wanda Helena Teixeira Rodrigues Pagy (851.448.277-72). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Superior do Trabalho. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que cuidam do ato de concessão de aposentadoria a 

Wanda Helena Teixeira Rodrigues Pagy, emitido pelo Tribunal Superior do Trabalho e submetido a este 
Tribunal para registro, 
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ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
nos termos dos arts. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 
8.443/1992, 260, §1º, e 262, caput e §2º, do RITCU, e ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. negar registro ao ato de concessão de aposentadoria a Wanda Helena Teixeira Rodrigues Pagy; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pela interessada, 

consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 
9.3. determinar ao Tribunal Superior do Trabalho que, sob pena de responsabilidade solidária da 

autoridade administrativa omissa: 
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta deliberação, os pagamentos 

decorrentes da rubrica impugnada; e 
9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta decisão à interessada, no prazo de 15 (quinze) dias, e a alerte de 

que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da 
devolução dos valores percebidos indevidamente caso o recurso não seja provido; 

9.3.3. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos comprobatórios de que a 
interessada esteja informada da presente deliberação; 

9.3.4. convoque Wanda Helena Teixeira Rodrigues Pagy, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da 
ciência desta decisão, para que escolha entre o recebimento da parcela opção e o da parcela de quintos; no 
caso de omissão, suprima a rubrica de menor valor: 

9.3.4.1. caso a interessada opte pelo recebimento da primeira vantagem, acompanhe o desfecho da 
decisão judicial proferida na ação 1035883-44.2019.4.01.3400 e promova, caso a União obtenha êxito, a 
exclusão da vantagem opção, consoante os termos do que será decidido pelo Poder Judiciário até o trânsito 
em julgado, e emita novo ato de concessão de aposentadoria, livre da irregularidade, submetendo-o à análise 
do TCU por meio do sistema e-Pessoal; 

9.3.4.2. caso decida pelo recebimento da segunda vantagem, cadastre novo ato, submetendo-o a esta 
Corte de Contas, por meio do sistema e-Pessoal, com a consequente exclusão da rubrica opção. 

10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6374-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6375/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 020.989/2023-7 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessada: Secretaria Nacional de Assistência Social (SNAS). 
3.1. Responsáveis: Município de Araruna/PB (08.927.105/0001-00); Wilma Targino Maranhão 

(236.690.474-68). 
4. Órgão/Entidade: Município de Araruna/PB. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Jordana de Pontes Macedo (18.369/OAB-PB), representando Wilma Targino 

Maranhão. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério 

do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome em desfavor de Wilma Targino 
Maranhão e do Município de Araruna/PB devido à não comprovação da regular aplicação dos recursos 
repassados pela União àquele município, por meio do Fundo Nacional de Assistência Social, na modalidade 
fundo a fundo, para a execução dos Programas Proteção Social Básica e Proteção Social Especial, no 
exercício de 2016, 
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ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. fixar novo e improrrogável prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, com fundamento 
no art. 12, §§ 1º e 2º, da Lei 8.443/92 e no art. 202, §§3º, 4º e 5º, do Regimento Interno do TCU, para que 
o Município de Araruna/PB efetue e comprove, perante este Tribunal, o recolhimento das quantias abaixo 
discriminadas aos cofres do Fundo Nacional de Assistência Social, atualizadas monetariamente até a data 
do efetivo recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

14/7/2016 1.100,00 

12/8/2016 1.601,60 

24/8/2016 5.007,00 

5/9/2016 453,95 

21/9/2016 1.214,40 

21/9/2016 219,14 

21/10/2016 1.214,40 

4/11/2016 1.071,00 

11/11/2016 38.000,00 

11/11/2016 38.000,00 

11/11/2016 38.000,00 

24/11/2016 459,00 

24/11/2016 899,00 

1/12/2016 10.117,37 

1/12/2016 1.214,40 

26/12/2016 1.214,40 

30/12/2016 703,92 

30/12/2016 739,70 

12/8/2016 5.354,40 

5/9/2016 3.014,48 

5/9/2016 840,70 

9/9/2016 1.974,15 

24/10/2016 804,00 

24/10/2016 814,80 

24/10/2016 1.011,00 

27/10/2016 5.250,00 

10/11/2016 809,60 

18/11/2016 2.444,40 

22/11/2016 1.533,00 

22/11/2016 1.500,00 

22/11/2016 1.043,70 

24/11/2016 750,80 

24/11/2016 1.055,00 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 78853549.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 8 | n° 166 | Terça-feira, 09/09/2025 50 

 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

13/12/2016 1.756,00 

20/12/2016 3.540,00 

20/12/2016 3.540,00 

20/12/2016 4.540,00 

21/12/2016 400,00 

21/12/2016 400,00 

21/12/2016 400,00 

21/12/2016 400,00 

21/12/2016 400,00 

21/12/2016 400,00 

21/12/2016 400,00 

21/12/2016 400,00 

21/12/2016 400,00 

28/12/2016 294,00 

29/12/2016 853,60 

29/12/2016 853,60 

30/12/2016 853,60 

30/12/2016 853,60 

8/1/2016 5.342,07 

8/1/2016 1.960,15 

4/2/2016 5.803,80 

3/3/2016 4.857,60 

3/3/2016 1.974,15 

13/6/2016 2.428,80 

15/6/2016 809,60 

15/6/2016 809,60 

20/6/2016 853,60 

13/1/2016 724,96 

13/1/2016 3.819,84 

13/1/2016 1.449,92 

16/2/2016 1.619,20 

16/2/2016 4.968,00 

5/4/2016 4.857,60 

5/4/2016 1.974,15 

2/6/2016 1.974,15 

2/6/2016 4.857,60 

8/3/2016 4.968,00 

8/3/2016 1.619,20 

4/4/2016 1.619,20 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

4/4/2016 4.968,00 

5/5/2016 4.681,62 

5/5/2016 1.907,49 

5/5/2016 5.005,35 

1/6/2016 1.619,20 

9/3/2016 62,06 

4/7/2016 580,00 

20/6/2016 853,60 

9.2. informar ao Município de Araruna/PB que a liquidação tempestiva do débito atualizado 
monetariamente saneará o processo e permitirá que suas contas sejam julgadas regulares com ressalva, 
dando-se-lhe quitação, nos termos do § 4º do art. 202 do Regimento Interno do TCU, ao passo que a 
ausência do pagamento tempestivo levará ao julgamento pela irregularidade, com imputação de débito a 
ser atualizado monetariamente e acrescido de juros de mora, nos termos do art. 19 da Lei 8.443/1992; 

9.3. autorizar, desde já, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217, 
§ 1º, do Regimento Interno do TCU, o parcelamento da dívida em até 36 prestações, incidindo sobre cada 
parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando o prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar do recebimento da notificação, para que seja comprovado, perante o Tribunal, o recolhimento 
da primeira parcela e de 30 (trinta) dias, a contar da anterior, o das demais, devendo incidir sobre cada valor 
mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora no caso do débito, na forma da legislação em vigor, 
alertando o Município de Araruna/PB de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela 
importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do art. 217, § 2º, do Regimento Interno; 

9.4. informar quanto aos termos dessa decisão o Município de Araruna/PB e o espólio de Wilma 
Targino Maranhão, na pessoa de seu representante, Benjamin Gomes Maranhão Neto, os responsáveis e o 
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome. 

10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6375-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6376/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 024.173/2024-0 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsável: Joseph Charles da Cunha Barbirato (088.594.614-64). 
4. Órgão/Entidade: Grupamento de Apoio do Distrito Federal - GAP-DF - Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Marlon Ribeiro Coelho (54.447/OAB-DF), representando Joseph Charles da 

Cunha Barbirato. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Grupamento 

de Apoio do Distrito Federal - Comando da Aeronáutica em razão de recebimento indevido de remuneração 
por Joseph Charles da Cunha Barbirato após ter posto e patente cassados, 
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ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. julgar, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “c”, e 19 da Lei 8.443/1992, 
irregulares as contas de Joseph Charles da Cunha Barbirato, condenando-o ao pagamento do débito 
discriminado a seguir, atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora devidos calculados desde 
a data de ocorrência indicada até sua efetiva quitação, na forma da legislação vigente, fixando o prazo de 
15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para que seja comprovado, perante este Tribunal, 
seu recolhimento aos cofres do Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da referida 
lei c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

1/9/2021 4.541,83 

1/11/2021 10.847,54 

1/12/2021 27.384,12 

1/1/2022 10.847,54 

1/2/2022 10.847,54 

1/3/2022 10.847,54 

1/4/2022 10.847,54 

1/5/2022 10.847,54 

9.2. com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992, autorizar, se requerido, o pagamento da 
importância devida em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, fixando o prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar do recebimento da notificação, para que seja comprovado, perante este Tribunal, o 
recolhimento da primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para que seja 
comprovado o recolhimento das demais parcelas, devendo incidir sobre cada valor mensal os devidos 
acréscimos legais, na forma prevista na legislação vigente, além de alertar o responsável de que a falta de 
comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor, 
nos termos do art. 217 do Regimento Interno; 

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, caso não atendida a notificação, na forma do 
disposto no art. 28 da Lei 8.443/1992; 

9.4. informar o conteúdo desta deliberação à Procuradoria da República no Distrito Federal, nos 
termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno, para adoção das 
medidas cabíveis, ao Ministério da Defesa/Comando da Aeronáutica e ao responsável. 

10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6376-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6377/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 039.296/2023-7 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração (Representação). 
3. Embargante: Metalúrgica Perpétuo Socorro Ltda. - Forza Caminhões e Implementos 

(31.262.616/0001-64). 
3.1. Responsável: Metalúrgica Perpétuo Socorro Ltda. - Forza Caminhões e Implementos 

(31.262.616/0001-64). 
4. Órgão/Entidade: Município de Campos Belos/GO. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
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5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: não atuou. 
8. Representação legal: Carlos Everaldo de Jesus (497.151/OAB-SP), Anderson Matos Terriaga 

Cunha (497.344/OAB-SP) e outros, representando a Metalúrgica Perpétuo Socorro Ltda.; Leidimar 
Fernandes Alves da Silva Trigueiro, representando Forza Distribuidora de Máquinas Ltda. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos os embargos de declaração opostos por Metalúrgica Perpétuo Socorro 

Ltda. ao Acórdão 877/2025-TCU-1ª Câmara, 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator e com fulcro no art. 34 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los; 
9.2. informar o teor desta deliberação à embargante. 
10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6377-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6378/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 044.412/2021-5 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Aposentadoria). 
3. Interessados: Gilberto Santos Meira (152.120.171-49); Antônio Alcides de Assis Carvalho 

(268.596.371-53); Érica Moraes do Nascimento Silva (223.860.331-04); Hamilton Ferreira de Souza 
(145.858.471-20); Otino Bernardes Ferreira (145.556.701-91). 

3.1. Recorrente: Gilberto Santos Meira (152.120.171-49). 
4. Órgão/Entidade: Superior Tribunal de Justiça. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal); Unidade de 

Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: Marlúcio Lustosa Bonfim (16.619/OAB-DF), representando Otino Bernardes 

Ferreira e Gilberto Santos Meira. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de pedido de reexame interposto por Gilberto 

Santos Meira contra o Acórdão 7.961/2022-TCU-1ª Câmara, que considerou ilegal o ato de concessão de 
aposentadoria ao recorrente, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 286 do Regimento Interno, e diante das razões expostas 
pelo relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame e dar-lhe provimento parcial; 
9.2. tornar sem efeito a determinação exarada no subitem 9.4.2 do Acórdão 7.961/2022-TCU-1ª 

Câmara; 
9.3. determinar ao Superior Tribunal de Justiça que adote as seguintes providências, sob pena de 

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa: 
9.3.1. convoque o aposentado Gilberto Santos Meira para que escolha entre o recebimento da parcela 

opção e o da parcela de quintos; no caso de omissão, suprima a rubrica de menor valor: 
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9.3.1.1. caso o interessado opte por receber a primeira vantagem, acompanhe o desfecho da decisão 
judicial proferida na ação 1035883-44.2019.4.01.3400 e, caso a União obtenha êxito, promova a exclusão 
da vantagem opção, consoante os termos do que será decidido pelo Poder Judiciário até o trânsito em 
julgado e emita novo ato de concessão de aposentadoria, livre da irregularidade, submetendo-o à análise do 
TCU, por meio do sistema e-Pessoal; 

9.3.1.2. caso decida pelo recebimento da segunda vantagem, cadastre novo ato, submetendo-o a esta 
Corte de Contas, por meio do sistema e-Pessoal, com a consequente exclusão da rubrica opção. 

9.4. informar o conteúdo desta decisão ao recorrente e ao Superior Tribunal de Justiça. 
10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6378-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6379/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 006.440/2025-8. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessado: Glaucio de Souza Ferreira, CPF 424.611.469-34. 
4. Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA/RO. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante 

as razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443, 
de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno desta Corte de Contas, em: 

9.1. negar o registro do ato constante da peça 3, relativo à aposentadoria de Glaucio de Souza Ferreira, 
nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte de Contas, c/c o art. 7º, inciso III, da 
Resolução-TCU 353/2023, com a redação que lhe foi dada pelo art. 1º da Resolução-TCU 377/2025; 

9.2. dispensar o ressarcimento das importâncias recebidas indevidamente de boa-fé, com fulcro na 
Súmula 106, desta e. Corte de Contas; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno 

desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, 
faça cessar os pagamentos decorrentes do título ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da 
autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. dê ciência ao interessado do inteiro teor deste Acórdão, alertando-o no sentido de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução 
dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. emita, com fulcro nos arts. 262, caput e § 2º, do Regimento Interno, e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa 78/2018, no prazo de 30 dias, novo ato de aposentadoria do Sr. Glaucio de Souza Ferreira, 
escoimado da irregularidade ora apontada, para oportuna deliberação do Tribunal; 

9.3.4. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovantes de que o 
interessado teve ciência desta deliberação; 

9.4. dar ciência desta deliberação ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - 
INCRA/RO; 

9.5. determinar à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) que: 
9.5.1. acompanhe o cumprimento das determinações elencadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 deste aresto; 
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9.5.2. arquive os autos. 
10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6379-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6380/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 008.312/2023-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsável: Edson Ribeiro Costa (CPF 229.353.633-53). 
4. Órgão/Entidade: Município de Brejo do Piauí - PI. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério 

da Ciência, Tecnologia e Inovação, em decorrência da não comprovação da regular aplicação dos recursos 
repassados por meio do Convênio 48/2015 (Siafi 826166), cujo objeto consistia no apoio a espaços públicos 
de inclusão digital no Município de Brejo do Piauí - PI, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões apresentadas pelo Relator, em: 

9.1. considerar revel o Sr. Edson Ribeiro Costa, para todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao 
processo, com fulcro no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Edson Ribeiro Costa, com fundamento nos arts. 1º, inciso II, 
16, inciso III, alíneas “b” e “c”, 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, e condená-lo ao pagamento da quantia 
a seguir especificada, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para comprovar, 
perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos 
cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir 
das datas discriminadas até a data do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) Tipo da parcela 

25/4/2016 78.618,00 Débito 

13/10/2021 5.816,21 Crédito 

9.3. aplicar ao Sr. Edson Ribeiro Costa a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 
10.000,00, fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal 
(art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro 
Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a dos efetivos recolhimentos, se paga 
após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das 
dívidas, caso não atendidas as notificações; 

9.5. enviar cópia deste acórdão ao responsável e ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, 
para ciência; bem como à Procuradoria da República no Estado do Piauí, nos termos do § 3º do art. 16 da 
Lei 8.443/1992, para adoção das medidas que entender cabíveis. 

10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6380-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
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13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 
e Jhonatan de Jesus. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6381/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 012.528/2024-2. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Atos de Aposentadoria. 
3. Interessados: Jose Alves dos Santos, CPF 104.535.045-15; Jose Ribeiro de Morais Filho, CPF 

084.837.285-91; Manoel Francisco da Silva, CPF 082.025.162-34; Osteval Maciel da Silva, CPF 
121.146.695-72. 

4. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Extinto). 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade técnica: AudPessoal. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de 4 atos de aposentadoria, submetidos à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, atos esses 
cadastrados e disponibilizados ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. ordenar o registro dos atos de concessão inicial de aposentadoria a Jose Alves dos Santos (ato 
nº 44438/2023), Manoel Francisco da Silva (ato nº 44750/2023) e Osteval Maciel da Silva (ato 
nº 45823/2023), nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento Interno desta Corte de Contas, c/c o art. 7º, 
inciso I, da Resolução-TCU 353/2023, com a redação que lhe foi dada pelo art. 1º da Resolução-TCU 
377/2025; 

9.2. destacar o ato de concessão inicial de aposentadoria a Jose Ribeiro de Morais Filho (ato 
nº 55479/2023, peça 5), constituindo-se apartado; 

9.3. já no âmbito do apartado referido no item precedente, realizar diligência junto Ministério da 
Agricultura e Pecuária, com vistas a que, no prazo de 30 (trinta) dias, envie a este Tribunal os seguintes 
elementos, relativos ao ato de concessão inicial de aposentadoria a Jose Ribeiro de Morais Filho (ato 
nº 55479/2023): 

9.3.1. esclarecimento quanto à origem e o fundamento para o pagamento, identificado nos 
contracheques do interessado, da rubrica “16171 - Decisão Judicial Trans Jug APO”, no valor de R$ 874,00, 
devendo tais informações ser acompanhadas de cópia da ação judicial e da respectiva certidão de trânsito 
em julgado, se esse realmente for o caso, assim como de outros elementos considerados pertinentes para o 
esclarecimento da questão; 

9.3.2. esclarecimento para a omissão do referido pagamento no ato em questão; 
9.4. autorizar a AudPessoal a, cumpridos os termos deste acórdão, arquivar os presentes autos. 
10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6381-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6382/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo: TC 013.239/2025-2. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Reforma Militar. 
3. Interessado: Francisco Sanches Faria, CPF 013.050.028-30. 
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4. Unidade: Diretoria de Administração de Pessoal - Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro - Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de reforma militar, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante 

as razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443, 
de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno desta Corte de Contas, em: 

9.1. negar o registro do ato constante da peça 3, relativo à Reforma de Francisco Sanches Faria, nos 
termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno do Tribunal, c/c o art. 7º, inciso III, da Resolução-TCU 
353/2023, com a redação que lhe foi dada pelo art. 1º da Resolução-TCU 377/2025; 

9.2. dispensar o ressarcimento das importâncias recebidas indevidamente de boa-fé, com fulcro na 
Súmula 106, desta e. Corte de Contas; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno 

desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, 
faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da 
autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. dê ciência ao interessado do inteiro teor deste Acórdão, alertando-o no sentido de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução 
dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. emita, com fulcro nos arts. 262, caput e § 2º, do Regimento Interno, e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa 78/2018, no prazo de 30 dias, novo ato de reforma militar do Sr. Francisco Sanches Faria, 
escoimado da irregularidade ora apontada, para oportuna deliberação do Tribunal; 

9.3.4. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovantes de que o 
interessado teve ciência desta deliberação; 

9.4. dar ciência desta deliberação ao Comando da Aeronáutica; 
9.5. determinar à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) que: 
9.5.1. acompanhe o cumprimento das determinações elencadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 deste aresto; 
9.5.2. arquive os autos. 
10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6382-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6383/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo: TC 013.402/2025-0 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Reforma Militar. 
3. Interessada: Ligia Maria Franco Freire, CPF 089.221.442-20. 
4. Unidade: Diretoria de Administração de Pessoal - Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro - Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de reforma militar, 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante 
as razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443, 
de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno desta Corte de Contas, em: 

9.1. negar o registro do ato constante da peça 3, relativo à Reforma de Ligia Maria Franco Freire, nos 
termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno do Tribunal, c/c o art. 7º, inciso III, da Resolução-TCU 
353/2023, com a redação que lhe foi dada pelo art. 1º da Resolução-TCU 377/2025; 

9.2. dispensar o ressarcimento das importâncias recebidas indevidamente de boa-fé, com fulcro na 
Súmula 106, desta e. Corte de Contas; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno 

desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, 
faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da 
autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. dê ciência à interessada do inteiro teor deste Acórdão, alertando-a no sentido de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução 
dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. emita, com fulcro nos arts. 262, caput e § 2º, do Regimento Interno, e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa 78/2018, no prazo de 30 dias, novo ato de reforma militar da Sr.ª Ligia Maria Franco Freire, 
escoimado da irregularidade ora apontada, para oportuna deliberação do Tribunal; 

9.3.4. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovantes de que a 
interessada teve ciência desta deliberação; 

9.4. dar ciência desta deliberação ao Comando da Aeronáutica; 
9.5. determinar à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) que: 
9.5.1. acompanhe o cumprimento das determinações elencadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 deste aresto; 
9.5.2. arquive os autos. 
10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6383-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6384/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 020.481/2017-9. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de contas especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsáveis: Benedicto Emmanoel Ferreira (083.939.157-91); Marcelo Alves Lima 

(004.649.527-43); Marcelo Marino Simonetti (812.739.247-20); Roger Scalco Freitas (042.347.387-51). 
3.2. Interessado/Requerente: Marcelo Alves Lima (004.649.527-43). 
4. Órgão/Entidade: Conselho Regional de Representantes Comerciais do Estado do Espírito Santo. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE); 

Secretaria de Apoio à Gestão de Processos/ Serviço de Gestão de Dívidas. 
8. Representação legal: Lara Bastos Ribeiro (OAB/ES 39.151), representando Conselho Regional de 

Representantes Comerciais do Estado do Espírito Santo; Eliane Simonini Baltazar Velasco (OAB/GO 
20.269) e Paulo Guimaraes Pereira (OAB/GO 19.957), representando Roger Scalco Freitas. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial, em cuja fase processual 

trata de pedido de parcelamento de multa aplicada a responsável por meio do Acórdão 3.520/2025-TCU-1ª 
Câmara, 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. autorizar, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992, o pagamento da multa aplicada ao Sr. 
Marcelo Alves Lima por meio do Acórdão 3.520/2025-TCU-1ª Câmara em 48 parcelas mensais 
consecutivas sobre as quais incidirão os correspondentes acréscimos legais, fixando o vencimento da 
primeira em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais, a cada 30 (trinta) 
dias, na forma prevista na legislação em vigor, alertando o responsável de que a falta de recolhimento de 
qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor (art. 217, § 2º do RI/TCU); 

9.2. cientificar ao responsável sobre a possibilidade de: 
9.2.1. requerer administrativamente, pelo e-mail parcelamento@tcu.gov.br, as informações 

necessárias para o recolhimento das parcelas da multa tão logo notificado deste acórdão; 
9.2.2. requerer, caso haja interesse, mediante pedido específico para esse fim, o recolhimento 

parcelado do débito imputado mediante o Acórdão 3.520/2025-TCU-1ª Câmara, observando que, se acaso 
o pedido vier a ser formulado objetivando o deferimento de número de parcelas superior ao limite previsto 
no art. 217 do Regimento Interno/TCU, tal pedido deverá vir acompanhado de documentação capaz de 
justificar o número de parcelas requeridas, em compatibilidade com sua capacidade de pagamento, 
observado, em todo o caso, os princípios da motivação e razoabilidade, os quais serão sopesados por este 
Tribunal à luz do interesse público e do princípio da razoável duração dos processos, para eventual decisão 
sobre o deferimento ou indeferimento; 

9.3. dar ciência deste acórdão ao peticionante, Sr. Marcelo Alves Lima. 
10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6384-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6385/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 027.196/2024-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar. 
3. Interessadas: Maria Eunice de Medeiros, CPF 504.756.731-15; Poliana Moreira Andrade, CPF 

719.001.101-30. 
4. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo de Vries Marsico. 
7. Unidade técnica: AudPessoal. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de pensão militar submetido à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inciso III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 
cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema Sisac, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 
8.443/92, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno, em: 

9.1. negar o registro do ato de concessão inicial da pensão militar instituída por Antonio Andrade de 
Melo em favor de Maria Eunice de Medeiros e Poliana Moreira Andrade (ato nº 145139/2021) nos termos 
do § 1º do art. 260 do Regimento Interno desta Corte de Contas, c/c o art. 7º, inciso III, da Resolução-TCU 
353/2023, com a redação que lhe foi dada pelo art. 1º da Resolução-TCU 377/2025; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência deste Acórdão, 
com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
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9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. comunique às interessadas o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71, inciso 

IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes 
do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. alerte as Sras. Maria Eunice de Medeiros e Poliana Moreira Andrade no sentido de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não as exime da 
devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que as 
interessadas tiveram ciência desta deliberação; 

9.3.4. emita novo ato de pensão militar, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao TCU, 
no prazo de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

9.4. determinar à AudPessoal que: 
9.4.1. acompanhe o cumprimento das determinações elencadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 deste Acórdão; 

e 
9.4.2. arquive os autos. 
10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6385-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6386/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 028.441/2024-9. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Atos de Reforma. 
3. Interessados: Thales Rodrigo da Silva, CPF 103.964.754-50; Valmir Oliveira de Franca, CPF 

009.381.447-07; Carlos Alexandre Pacheco Ribeiro, CPF 035.315.957-33; Francisco de Lima Vitor, CPF 
824.467.507-10; Rommel Soares de Souza, CPF 025.062.717-59. 

4. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade técnica: AudPessoal. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de atos de reforma submetidos à apreciação deste Tribunal 

para fins de registro, nos termos do inciso III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, atos esses 
cadastrados e disponibilizados ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. ordenar o registro dos atos de concessão inicial de reforma a Thales Rodrigo da Silva (ato 
nº 81615/2023), Valmir Oliveira de Franca (ato nº 10349/2024) e Francisco de Lima Vitor (ato 
nº 11712/2024), nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento Interno desta Corte de Contas, c/c o art. 7º, 
inciso I, da Resolução-TCU 353/2023, com a redação que lhe foi dada pelo art. 1º da Resolução-TCU 
377/2025; 

9.2. negar o registro dos atos de concessão inicial de reforma a Carlos Alexandre Pacheco Ribeiro 
(ato nº 10358/2024) e Rommel Soares de Souza (ato nº 24035/2024), nos termos do § 1º do art. 260 do 
Regimento Interno desta Corte de Contas, c/c o art. 7º, inciso III, da Resolução-TCU 353/2023, com a 
redação que lhe foi dada pelo art. 1º da Resolução-TCU 377/2025; 
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9.3. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência deste Acórdão, 
com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.4. determinar ao órgão de origem que, em relação aos atos nºs 10358/2024 e 24035/2024: 
9.4.1. comunique aos interessados o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71, inciso 

IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados a partir da ciência da presente deliberação; 

9.4.2. alerte os Srs. Carlos Alexandre Pacheco Ribeiro e Rommel Soares de Souza no sentido de que 
o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não os exime da 
devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

9.4.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que os 
interessados tiveram ciência desta deliberação; 

9.5. determinar à AudPessoal que: 
9.5.1. verifique a implementação das medidas determinadas nos itens 9.4.1 a 9.4.3 supra; 
9.5.2. arquive os presentes autos, cumpridos os termos deste acórdão. 
10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6386-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6387/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 031.327/2022-2. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Secretaria Especial do Desenvolvimento Social (extinto). 
3.2. Responsável: Eloisa Helena Bertoletti (414.079.979-04). 
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Primavera de Rondônia - RO. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial instaurada pelo Ministério 

do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, em desfavor de Eloisa Helena 
Bertoletti, em razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União por meio 
do Fundo Nacional de Assistência Social, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, nos termos do art. 8º 
da Resolução-TCU 344/2022; 

9.2. enviar cópia deste Acórdão ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e 
Combate à Fome e à responsável, para ciência; e 

9.3. arquivar o presente processo, com fundamento no art. 11 da Resolução-TCU 344/2022. 
10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6387-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 6388/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 006.239/2025-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Celso Rabello Porto (186.239.057-68). 
4. Órgão: Ministério da Saúde. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Ministério da Saúde. 
ACORDAM os ministros deste Tribunal, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões 

expostas pelo relator, em: 
9.1. negar o registro do ato de concessão de aposentadoria ao Sr. Celso Rabello Porto 
9.2. dispensar a reposição das importâncias indevidamente recebidas, presumidamente de boa-fé, com 

fundamento no enunciado 106 da súmula de jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar ao Ministério da Saúde que: 
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, todo e qualquer pagamento decorrente da 

irregularidade apontada, conforme art. 19, caput, II, da IN/TCU 78/2018; 
9.3.2. no prazo de 15 (quinze) dias, comunique a esta Corte as providências adotadas, sob pena de 

solidariedade na obrigação de ressarcimento das quantias pagas após essa data, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei 8.443/1992, nos termos do art. 19, caput, II, e § 2º, c/c art. 6º, § 1º, da IN/TCU 78/2018; 

9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, cadastre novo ato no sistema e-Pessoal, em substituição ao ato 
objeto desta decisão, com indicação expressa das alterações procedidas para saneamento das irregularidades 
e do número deste acórdão, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, e adote as demais medidas corretivas 
pertinentes, em consonância com o art. 19, § 3º, da IN/TCU 78/2018; 

9.3.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste acórdão, 
do inteiro teor desta deliberação ao interessado, informando-o de que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de recursos admitidos pela Lei 8.443/1992 não o exime da devolução dos valores recebidos 
indevidamente após sua notificação, caso os recursos não sejam providos, e encaminhe a este Tribunal, no 
mesmo prazo, a comprovação dessa comunicação, na forma do disposto no art. 21 da IN/TCU 78/2018; 

9.4. informar aos interessados que esta deliberação estará disponível para consulta no dia seguinte ao 
de sua oficialização, no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6388-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 6389/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 006.271/2025-1. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessado: Mércio Taques da Silva (103.216.751-34). 
4. Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Não há. 
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9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria pela Fundação Nacional 

de Saúde. 
ACORDAM os ministros deste Tribunal, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões 

expostas pelo relator, em: 
9.1. negar o registro ao ato de concessão de aposentadoria ao Sr. Mércio Taques da Silva; 
9.2. dispensar a reposição das importâncias indevidamente recebidas, presumidamente de boa-fé, com 

fundamento no enunciado 106 da súmula de jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar à Fundação Nacional de Saúde que: 
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, todo e qualquer pagamento decorrente das 

irregularidades apontadas, conforme art. 19, caput, II, da IN/TCU 78/2018; 
9.3.2. no prazo de 15 (quinze) dias, comunique a esta Corte as providências adotadas, sob pena de 

solidariedade na obrigação de ressarcimento das quantias pagas após essa data, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei 8.443/1992, nos termos do art. 19, caput, II, e § 2º, c/c art. 6º, § 1º, da IN/TCU 78/2018; 

9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, cadastre novo ato no sistema e-Pessoal, em substituição ao ato 
objeto desta decisão, com indicação expressa das alterações procedidas para saneamento das irregularidades 
e do número deste acórdão, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, e adote as demais medidas corretivas 
pertinentes, em consonância com o art. 19, § 3º, da IN/TCU 78/2018; 

9.3.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste acórdão, 
do inteiro teor desta deliberação ao interessado, informando-o de que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de recursos admitidos pela Lei 8.443/1992 não o exime da devolução dos valores recebidos 
indevidamente após sua notificação, caso os recursos não sejam providos, e encaminhe a este Tribunal, no 
mesmo prazo, a comprovação dessa comunicação, na forma do disposto no art. 21 da IN/TCU 78/2018; 

9.4. informar aos interessados que esta deliberação estará disponível para consulta no dia seguinte à 
sua oficialização, no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos; 

9.5. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6389-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 6390/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 006.444/2025-3. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessada: Márcia Conceição Iritz (597.713.307-30). 
4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Tribunal Regional do 

Trabalho da 1ª Região/RJ. 
ACORDAM os ministros deste Tribunal, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões 

expostas pelo relator, em: 
9.1. ordenar o registro com ressalva do ato de aposentadoria da Sra. Márcia Conceição Iritz, com base 

no art. 7º, II, da Resolução TCU 353/2023, com a redação dada pela Resolução TCU 377/2025; 
9.2. dispensar a reposição das quantias indevidamente recebidas, presumidamente de boa-fé, 

consoante o enunciado 106 da súmula de jurisprudência deste Tribunal; 
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9.3. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ que, no prazo de 15 (quinze) dias, 
a contar do recebimento da notificação deste acórdão, dê ciência do inteiro teor desta deliberação à ex-
servidora, e encaminhe a este Tribunal, no mesmo prazo, a comprovação dessa comunicação, na forma do 
disposto no art. 21 da IN/TCU 78/2018: 

9.4. ordenar à AudPessoal que, por meio dos procedimentos de acompanhamento da folha de 
pagamento pertinentes, acompanhe a absorção da parcela em questão, e adote os procedimentos cabíveis, 
se constatadas irregularidades; 

9.5. informar aos interessados que esta deliberação estará disponível para consulta no dia seguinte ao 
de sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos; 

9.6. encerrar o processo e arquivar os autos. 
10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6390-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 6391/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 006.705/2025-1. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessados: Andrea de Castro Fernandes (498.739.034-53); Francisco de Assis Gomes de 

Franca (360.196.824-04); Gilvaneide Martins Ferreira (248.223.531-68); Maria José de Figueiredo Oliveira 
(218.966.664-34); Patrícia Nunes da Silva (442.050.234-72). 

4. Órgão: Ministério da Saúde. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria pelo Ministério da Saúde. 
ACORDAM os ministros deste Tribunal, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões 

expostas pelo relator, em: 
9.1. recusar registro aos atos de concessão de aposentadoria aos Srs. Andrea de Castro Fernandes, 

Francisco de Assis Gomes de Franca, Gilvaneide Martins Ferreira, Maria José de Figueiredo Oliveira e 
Patrícia Nunes da Silva; 

9.2. dispensar a reposição das importâncias indevidamente recebidas, presumidamente de boa-fé, com 
fundamento no enunciado 106 da súmula de jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Ministério da Saúde que: 
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, todo e qualquer pagamento decorrente das 

irregularidades apontadas, conforme art. 19, caput, II, da IN/TCU 78/2018; 
9.3.2. no prazo de 15 (quinze) dias, comunique a esta Corte as providências adotadas, sob pena de 

solidariedade na obrigação de ressarcimento das quantias pagas após essa data, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei 8.443/1992, nos termos do art. 19, caput, II, e § 2º, c/c art. 6º, § 1º, da IN/TCU 78/2018; 

9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, cadastre novos atos no sistema e-Pessoal, em substituição aos atos 
objeto desta decisão, com indicação expressa das alterações procedidas para saneamento das irregularidades 
e do número deste acórdão, submetendo-os à apreciação deste Tribunal, e adote as demais medidas 
corretivas pertinentes, em consonância com o art. 19, § 3º, da IN/TCU 78/2018; 

9.3.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste acórdão, 
do inteiro teor desta deliberação aos interessados, informando-os de que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de recursos admitidos pela Lei 8.443/1992 não os exime da devolução dos valores recebidos 
indevidamente após sua notificação, caso os recursos não sejam providos, e encaminhe a este Tribunal, no 
mesmo prazo, a comprovação dessa comunicação, na forma do disposto no art. 21 da IN/TCU 78/2018; 
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9.4. informar aos interessados que esta deliberação estará disponível para consulta no dia seguinte ao 
de sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 

9.5. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6391-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 6392/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 012.408/2025-5. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessada: Ana Cristina Pereira Fernandes (864.581.407-20). 
4. Órgão: Tribunal Regional Federal da 2ª Região. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Tribunal Regional 

Federal da 2ª Região. 
ACORDAM os ministros deste Tribunal, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões 

expostas pelo relator, em: 
9.1. ordenar o registro com ressalva do ato de aposentadoria da Sra. Ana Cristina Pereira Fernandes, 

com base no art. 7º, II, da Resolução 353/2023, com a redação dada pela Resolução 377/2025; 
9.2. dispensar a reposição das quantias indevidamente recebidas, presumidamente de boa-fé, 

consoante o enunciado 106 da súmula de jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar 

do recebimento da notificação deste acórdão, dê ciência do inteiro teor desta deliberação à ex-servidora e 
encaminhe a este Tribunal, no mesmo prazo, a comprovação dessa comunicação, na forma do disposto no 
art. 21 da IN/TCU 78/2018: 

9.4. ordenar à AudPessoal que, por meio dos procedimentos de acompanhamento da folha de 
pagamento que entender pertinentes, acompanhe a absorção das parcelas de quintos; 

9.5. informar aos interessados que esta deliberação estará disponível para consulta no dia seguinte ao 
de sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos; 

9.6. encerrar o processo e arquivar os autos. 
10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6392-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 6393/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 000.160/2021-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II: Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
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3.1. Responsáveis: Alexandre Holanda Sampaio (097.779.543-87); Associação Cientifica de Estudos 
Agrários (04.404.093/0001-70); Jesualdo Pereira Farias (112.745.143-04); Luiz Antonio Maciel de Paula 
(161.415.123-72). 

4. Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S/A. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Mario David Meyer de Albuquerque (10118/OAB-CE), representando Luiza 

Almeida de Paula; Mario David Meyer de Albuquerque (10118/OAB-CE), representando Alexandre 
Holanda Sampaio; Carla Albuquerque Marques (15.650/OAB-CE), representando Jesualdo Pereira Farias; 
Luiza Almeida de Paula e Marúzia Helena Ribeiro Almeida de Paula, representando Luiz Antonio Maciel 
de Paula; Mario David Meyer de Albuquerque (10118/OAB-CE), representando Marúzia Helena Ribeiro 
Almeida de Paula; Mario David Meyer de Albuquerque (10118/OAB-CE), representando Associação 
Cientifica de Estudos Agrários. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Banco do 

Nordeste do Brasil S/A (BNB), em desfavor de Associação Científica de Estudos Agrários (ACEG) e dos 
Srs. Alexandre Holanda Sampaio, Luiz Antônio Maciel de Paula e Jesualdo Pereira Farias, em razão de não 
comprovação da regular aplicação dos recursos federais repassados pelo BNB à ACEG por meio do 
Convênio Fundeci 2009/094, tendo como interveniente executora a Universidade Federal do Ceará; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. acolher as alegações de defesa do espólio do Sr. Luiz Antônio Maciel de Paula, representado por 
Marúzia Helena Ribeiro Almeida de Paulo; 

9.2. excluir o espólio do Sr. Luiz Antônio Maciel de Paula da relação processual, por ausência de 
pressuposto de desenvolvimento válido e regular, com fulcro no art. 212 do Regimento Interno do TCU e 
no art. 6º, inciso II, da IN-TCU 71/2012, mantido pela atual IN-TCU 98/2024; 

9.3. acolher as alegações de defesa apresentadas pela Associação Científica de Estudos Agrários e 
pelos Sr. Alexandre Holanda Sampaio e Jesualdo Pereira Farias em relação inexecução financeira do objeto 
do convênio; 

9.4. rejeitar as alegações de defesa e rejeitá-las em relação à inexecução física do objeto do convênio; 
9.5. julgar irregulares as contas da Associação Científica de Estudos Agrários e dos Srs. Alexandre 

Holanda Sampaio e Jesualdo Pereira Farias, condenando-os solidariamente ao pagamento das importâncias 
a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculadas a partir das 
datas discriminadas até a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhes o prazo de quinze dias, para que 
comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias ao Banco do Nordeste do Brasil S.A, 
com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c,” 19 e 23, inciso III, alínea “a”, da Lei 
8.443/1992, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) Tipo da parcela 

31/8/2009 100.000,00 Débito 

12/3/2012 46.881,20 Débito 

9/9/2016 64,40 Crédito 

9.6. aplicar, individualmente, à Associação Científica de Estudos Agrários e aos Sr. Alexandre 
Holanda Sampaio e Jesualdo Pereira Farias, a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do 
Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), fixando-lhes o prazo de quinze 
dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea “a”, do 
Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente 
desde a data do acórdão até a data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da 
legislação em vigor; 
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9.7. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na 
forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; e 

9.8. encaminhar cópia do Acórdão, bem como do relatório e voto que a fundamentam aos 
responsáveis e à Procuradoria da República no Estado do Ceará, para adoção das providências eu entender 
cabíveis, nos termos do artigo 16, inciso III, §§ 2º e 3º, da Lei 8.443/1992. 

10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6393-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6394/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 023.732/2024-5. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Pensão Militar. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Ana Eliza Leao dos Santos (094.525.442-36). 
4. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de pensão militar emitido pelo Comando do 

Exército em favor de Ana Eliza Leao dos Santos; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, em conceder registro ao ato de concessão inicial de pensão militar 
instituída pelo Sr. Williames Nascimento dos Santos. 

10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6394-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6395/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 007.449/2024-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Responsável: Danielle Fernandes Durso (073.150.596-44). 
3.2. Recorrente: Danielle Fernandes Durso (073.150.596-44). 
4. Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
5.1. Relator da Deliberação Recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação Legal: Rosana dos Santos Martins (181269/OAB-MG) e outros. 
9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tratam de recurso de reconsideração interposto pela 
Sra. Danielle Fernandes Durso contra o Acórdão 9.027/2024 -1ª Câmara; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do recurso de reconsideração para, no mérito, dar-lhe provimento parcial; 
9.2. reconhecer a prescrição da pretensão ressarcitória e punitiva em relação à responsável arrolada 

nos autos; 
9.3. declarar a insubsistência do Acórdão 9.027/2024 -1ª Câmara; 
9.4. dar ciência ao CNPq dos elementos que compõem este Acórdão, com vistas a evitar a prescrição 

nos processos de cobrança relativos ao dever DE retorno e permanência no país dos beneficiários de bolsas 
de estudos no exterior; 

9.5. dar ciência da presente deliberação à recorrente e ao Procurador-Chefe da Procuradoria da 
República no Estado de Minas Gerais; 

9.6. arquivar os presentes autos, com fulcro no art. 11 da Resolução-TCU 344/2022. 
10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6395-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6396/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 013.198/2025-4. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Reforma. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Rogerio Barbosa da Cruz (746.578.797-15). 
4. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de concessão de reforma emitido pelo Comando da 

Aeronáutica; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. negar registro ao ato de concessão de reforma do Sr. Rogerio Barbosa da Cruz; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelo interessado, nos 

termos do Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar ao órgão emissor, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa 

omissa, que adote as seguintes providências: 
9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, prazo de trinta dias, comunicando ao 

TCU, nos trinta dias subsequentes, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do RI/TCU; 
9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, no prazo de trinta dias, e faça juntar 

aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-o de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não o exime da devolução dos 
valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido; 

9.3.3. emita novo ato de reforma e submeta-o a registro deste Tribunal, no prazo de sessenta dias, 
após corrigidas as falhas que ensejaram o julgamento pela ilegalidade, nos termos do art. 262, § 2º, do 
RI/TCU e do art. 19, § 3º, da IN-TCU 78/2018; e 

9.4. comunicar o teor da presente deliberação ao órgão emissor. 
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10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6396-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6397/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 013.404/2025-3. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Reforma. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Almy Martins de Souza (147.971.432-15). 
4. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de concessão de reforma emitido pelo Comando da 

Aeronáutica; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. negar registro ao ato de concessão de reforma do Sr. Almy Martins de Souza; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelo interessado, nos 

termos do Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar ao órgão emissor, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa 

omissa, que adote as seguintes providências: 
9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, prazo de trinta dias, comunicando ao 

TCU, nos trinta dias subsequentes, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do RI/TCU; 
9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, no prazo de trinta dias, e faça juntar 

aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-o de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não o exime da devolução dos 
valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido; 

9.3.3. emita novo ato de reforma e submeta-o a registro deste Tribunal, no prazo de sessenta dias, 
após corrigidas as falhas que ensejaram o julgamento pela ilegalidade, nos termos do art. 262, § 2º, do 
RI/TCU e do art. 19, § 3º, da IN-TCU 78/2018; e 

9.4. comunicar o teor da presente deliberação ao órgão emissor. 
10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6397-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6398/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 013.422/2025-1. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Reforma. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Didimo Vieira Goncalves (235.004.766-00). 
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4. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de concessão de reforma emitido pelo Comando da 

Aeronáutica; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. negar registro ao ato de concessão de reforma do Sr. Didimo Vieira Gonçalves; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelo interessado, nos 

termos do Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar ao órgão emissor, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa 

omissa, que adote as seguintes providências: 
9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, prazo de trinta dias, comunicando ao 

TCU, nos trinta dias subsequentes, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do RI/TCU; 
9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, no prazo de trinta dias, e faça juntar 

aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-o de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não o exime da devolução dos 
valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido; 

9.3.3. emita novo ato de reforma e submeta-o a registro deste Tribunal, no prazo de sessenta dias, 
após corrigidas as falhas que ensejaram o julgamento pela ilegalidade, nos termos do art. 262, § 2º, do 
RI/TCU e do art. 19, § 3º, da IN-TCU 78/2018; e 

9.4. comunicar o teor da presente deliberação ao órgão emissor. 
10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6398-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6399/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 013.451/2025-1. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Reforma. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Francisco Aurelio Soares de Brito Junior (042.039.172-04). 
4. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de concessão de reforma emitido pelo Comando da 

Aeronáutica; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. negar registro ao ato de concessão de reforma do Sr. Francisco Aurelio Soares de Brito Junior; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelo interessado, nos 

termos do Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 78853549.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 8 | n° 166 | Terça-feira, 09/09/2025 71 

 

9.3. determinar ao órgão emissor, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa 
omissa, que adote as seguintes providências: 

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, prazo de trinta dias, comunicando ao 
TCU, nos trinta dias subsequentes, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do RI/TCU; 

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, no prazo de trinta dias, e faça juntar 
aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-o de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não o exime da devolução dos 
valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido; 

9.3.3. emita novo ato de reforma e submeta-o a registro deste Tribunal, no prazo de sessenta dias, 
após corrigidas as falhas que ensejaram o julgamento pela ilegalidade, nos termos do art. 262, § 2º, do 
RI/TCU e do art. 19, § 3º, da IN-TCU 78/2018; e 

9.4. comunicar o teor da presente deliberação ao órgão emissor. 
10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6399-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6400/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 013.855/2025-5. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Reforma. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Valdeci Francisco de Oliveira (261.475.991-00). 
4. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de concessão de reforma emitido pelo Comando da 

Aeronáutica; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. negar registro ao ato de concessão de reforma do Sr. Valdeci Francisco de Oliveira; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelo interessado, nos 

termos do Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar ao órgão emissor, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa 

omissa, que adote as seguintes providências: 
9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, prazo de trinta dias, comunicando ao 

TCU, nos trinta dias subsequentes, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do RI/TCU; 
9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, no prazo de trinta dias, e faça juntar 

aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-o de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não o exime da devolução dos 
valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido; 

9.3.3. emita novo ato de reforma e submeta-o a registro deste Tribunal, no prazo de sessenta dias, 
após corrigidas as falhas que ensejaram o julgamento pela ilegalidade, nos termos do art. 262, § 2º, do 
RI/TCU e do art. 19, § 3º, da IN-TCU 78/2018; e 

9.4. comunicar o teor da presente deliberação ao órgão emissor. 
10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
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12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6400-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6401/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 013.896/2025-3. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Reforma. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Tadeu Solon de Medeiros (328.437.984-34). 
4. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de concessão de reforma emitido pelo Comando da 

Aeronáutica; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. negar registro ao ato de concessão de reforma do Sr. Tadeu Solon de Medeiros; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelo interessado, nos 

termos do Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar ao órgão emissor, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa 

omissa, que adote as seguintes providências: 
9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, prazo de trinta dias, comunicando ao 

TCU, nos trinta dias subsequentes, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do RI/TCU; 
9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, no prazo de trinta dias, e faça juntar 

aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-o de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não o exime da devolução dos 
valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido; 

9.3.3. emita novo ato de reforma e submeta-o a registro deste Tribunal, no prazo de sessenta dias, 
após corrigidas as falhas que ensejaram o julgamento pela ilegalidade, nos termos do art. 262, § 2º, do 
RI/TCU e do art. 19, § 3º, da IN-TCU 78/2018; e 

9.4. comunicar o teor da presente deliberação ao órgão emissor. 
10. Ata nº 31/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6401-31/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6402/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea “d”, do Regimento Interno do TCU, em 
determinar a revisão e apostilamento do Acórdão 4.007/2025-TCU-1ª Câmara, na forma abaixo 
especificada, para correção de erro material, conforme pareceres emitidos nos autos, mantendo-se 
inalterados os demais termos do referido acórdão: 
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Onde se lê: (...) “ACORDAM, por unanimidade, em determinar o apostilamento do Acórdão 
5.109/2024-TCU-1ª Câmara, na forma abaixo especificada,” (...) 

Leia-se: (...) ACORDAM, por unanimidade, em determinar o apostilamento do Acórdão 9410/2024-
TCU-1ª Câmara, na forma abaixo especificada, (...) 

1. Processo TC-002.885/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Lourdes Vieira Pinto da Silva (506.487.566-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6403/2025 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria da Sra. Doris Angelica de 

Siqueira Correa, emitido pelo Ministério da Saúde e submetido à apreciação deste Tribunal para fins de 
registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da CF/1988; 

Considerando que a servidora inativa se aposentou em 1º/2/2023, com fundamento nos seguintes 
normativos: CF/1988, art. 40, § 1º, inciso III, alínea 'b' (Redação dada pelas ECs 20/1998 e 41/2003), c/c 
MP 167/2004 (convertida na Lei 10.887/2004), c/c os arts. 1º e 2º da Lei Complementar 152/2015 (idade 
máxima 75 anos), o que exige o cálculo dos proventos pela média das remunerações; 

Considerando que a unidade técnica especializada propôs a ilegalidade do ato, com a recusa do 
respectivo registro, por ter identificado que: 

a) o cálculo da média das remunerações efetuado pelo órgão de origem, registrado na ficha financeira 
do interessado (R$ 6.717,07), diverge do valor considerado correto pela análise automatizada do TCU (R$ 
5.839,36); 

b) os proventos não foram corretamente reajustados na mesma data e índice em que se deram os 
reajustes dos benefícios do regime geral de previdência social (artigo 15 da Lei 10.887/2004 e §7º do artigo 
26 da Emenda Constitucional 103/2019), pois o valor dos proventos no contracheque atual deveria ser de 
R$ 6.315,50, no entanto, está sendo pago o valor de R$ 7.298,19; 

Considerando que o Ministério Público junto ao TCU anuiu ao encaminhamento formulado pela 
unidade técnica; 

Considerando que o cálculo dos proventos de aposentadoria dos servidores titulares de cargo efetivo 
deve obedecer ao disposto na Lei 10.887/2004, que estabelece a média aritmética simples das maiores 
remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor aos regimes de previdência, 
correspondentes a 80% de todo o período contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde o início 
da contribuição, se posterior àquela competência; 

Considerando que as remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos proventos terão os 
seus valores atualizados mês a mês de acordo com a variação integral do índice fixado para a atualização 
dos salários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios do regime geral de previdência social; 

Considerando que, com a edição da Emenda Constitucional 103/2019, o cálculo dos proventos pela 
média das remunerações deve obedecer ao disposto no art. 26 da citada norma, que estabelece a média 
aritmética simples dos salários de contribuição e das remunerações adotados como base para contribuições 
a regime próprio de previdência social e ao Regime Geral de Previdência Social, atualizados 
monetariamente, correspondentes a 100% do período contributivo desde a competência julho de 1994 ou 
desde o início da contribuição, se posterior àquela competência; 

Considerando o demonstrativo de cálculo elaborado pela AudPessoal à peça 5, p. 9-13; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 

assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 
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Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 
fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 
apresentadas pelos órgãos de origem, para evitar pedidos nesse sentido, promovo desde já a dilação dos 
prazos para implementação das determinações expedidas na presente deliberação, de caráter improrrogável 
neste caso; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno do TCU, em: 

a) negar registro ao ato de concessão de aposentadoria da Sra. Doris Angelica de Siqueira Correa; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, até a data da ciência desta 

deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 
c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-009.409/2025-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Doris Angelica de Siqueira Correa (408.471.950-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao Ministério da Saúde que: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo 

de trinta dias, as providências adotadas, nos termos dos artigos 261 e 262, caput, do Regimento Interno do 
TCU; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, no prazo de trinta dias, e faça juntar 
aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-se de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso não seja provido, não 
impede a devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; e 

1.7.1.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo sessenta 
dias, nos termos do artigo 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU. 

ACÓRDÃO Nº 6404/2025 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria do Sr. Jose Augusto 

Fernandes Neto, emitido pela Comissão Nacional de Energia Nuclear- CNEN e submetido à apreciação 
deste Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da CF/1988. 

Considerando que a unidade técnica identificou o pagamento da parcela remuneratória intitulada “—
DIF.VENC.DECISAO TCU 068/98—”, razão pela qual propôs julgar o ato ilegal, com a negativa de seu 
registro; 

Considerando que o Ministério Público junto ao TCU anuiu ao encaminhamento formulado pela 
unidade técnica; 

Considerando que a parcela remuneratória intitulada “—DIF.VENC.DECISAO TCU 068/98—” tem 
origem na aplicação das Leis 8.216/1991 e 8.270/1991, que reestruturaram as tabelas de vencimentos dos 
servidores do Poder Executivo sob o regime jurídico único da Lei 8.112/1990; 

Considerando que a vantagem foi instituída com o propósito de evitar redução remuneratória aos 
servidores da CNEN, anteriormente regidos pela legislação trabalhista; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 78853549.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 8 | n° 166 | Terça-feira, 09/09/2025 75 

 

Considerando que, com a implementação de novas estruturas remuneratórias mais vantajosas, a 
referida diferença deveria ser progressivamente absorvida, conforme o art. 103 do Decreto-Lei 200/1967; 

Considerando que a jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal estabelece que não há 
direito adquirido à manutenção de regime de composição de vencimentos ou proventos, assegurando-se 
apenas a irredutibilidade remuneratória; 

Considerando que, no caso específico, a remuneração dos servidores sofreu expressivo reajuste desde 
a criação da “diferença de vencimentos”, descaracterizando a necessidade de sua manutenção com 
fundamento na irredutibilidade salarial; 

Considerando, ainda, que o pagamento de Adicional por Tempo de Serviço (ATS) efetuado com base 
na soma dos valores das rubricas “Provento Básico” e “—DIF.VENC.DECISAO TCU 068/98—” contraria 
o entendimento da Corte de Contas de que, conforme o art. 67 da Lei 8.112/1990, o ATS deve ser calculado 
apenas com base na rubrica de “Provento Básico”; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 
assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando a presunção de boa-fé do Sr. Jose Augusto Fernandes Neto; 
Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 

apresentadas pelos órgãos de origem, de forma a evitar pedidos nesse sentido, promovo desde já a dilação 
dos prazos para implementação das determinações expedidas na presente deliberação, de caráter 
improrrogável neste caso; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 
fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em: 

negar registro ao ato de concessão de aposentadoria do Sr. Jose Augusto Fernandes Neto; 
dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, até a data da ciência desta 

deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-012.429/2025-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Augusto Fernandes Neto (191.278.806-30). 
1.2. Órgão/Entidade: Comissão Nacional de Energia Nuclear. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à Comissão Nacional de Energia Nuclear que: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo 

de trinta dias as providências adotadas, nos termos dos artigos 261 e 262, caput, do Regimento Interno do 
TCU; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao Sr. Jose Augusto Fernandes Neto, no prazo de 
trinta dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-
se de que o efeito suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso não seja 
provido, não impede a devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

1.7.1.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo sessenta 
dias, nos termos do artigo 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU. 
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ACÓRDÃO Nº 6405/2025 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal 

Regional Federal da 5ª Região em favor do Sr. José Tarcísio Passos Lima, submetido a esta Corte para fins 
de registro, com fundamento no artigo 71, inciso III, da CF/1988; 

Considerando que a unidade técnica especializada e o Ministério Público de Contas propuseram a 
ilegalidade do ato em razão da inclusão da vantagem “opção” no benefício, cumulativamente com a 
incorporação de “quintos/décimos”, em desacordo com o § 2º do art. 193 da Lei 8.112/1990 e a 
jurisprudência deste Tribunal acerca da matéria; 

Considerando que o pagamento da vantagem denominada “opção” proporciona acréscimo aos 
respectivos proventos em relação à última remuneração contributiva do beneficiário em atividade, 
resultando em descumprimento ao disposto no art. 40, caput e § 2º, da Constituição Federal, com redação 
dada pela Emenda Constitucional 20/1998; 

Considerando que as parcelas remuneratórias decorrentes do exercício das funções comissionadas 
deixaram de compor a base de incidência para a contribuição previdenciária desde 16/12/1998, o que 
corrobora o entendimento de que não podem integrar os proventos de aposentadoria; 

Considerando que o paradigmático Acórdão 2076/2005-TCU-Plenário, relatado pelo E. Ministro-
Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, o Tribunal decidiu o seguinte: 

9.3.1. é assegurada na aposentadoria a vantagem decorrente da opção, prevista no art. 2º da Lei 
nº 8.911/94, aos servidores que, até a data de 18 de janeiro de 1995, tenham satisfeito os pressupostos 
temporais estabelecidos no art. 193 da Lei 8.112/90, ainda que sem os requisitos para aposentação em 
qualquer modalidade; 

Considerando que, após o transcurso de aproximadamente quatorze anos, um novo entendimento 
sobre o pagamento da vantagem opção foi firmado com base no Acórdão 1599/2019-TCU-Plenário, 
relatoria do E. Ministro Benjamin Zymler: 

9.4. firmar entendimento de que é vedado o pagamento das vantagens oriundas do art. 193 da Lei 
8.112/1990, inclusive o pagamento parcial da remuneração do cargo em comissão (“opção”), aos servidores 
que implementaram os requisitos de aposentadoria após 16/12/1998, data de publicação da Emenda 
Constitucional 20, que limitou o valor dos proventos à remuneração do cargo efetivo no qual se deu a 
aposentadoria. (grifos meus) Considerando que, conforme decidido no Acórdão 5.969/2021 - 1ª Câmara, 
por conter elementos no presente ato de alteração que proporcionam a ilegalidade (concessão da vantagem 
de opção cumulativa com quintos), mantém-se a ilegalidade da majoração da vantagem de quintos; 

Considerando que o pagamento da vantagem denominada “opção” cumulativamente com a vantagem 
de “quintos/décimos”, transformada em VPNI pelo artigo 62-A da Lei 8.112/1990 é irregular, conforme 
jurisprudência desta Corte de Contas, tal qual, o Acórdão 4032/2021-TCU-Primeira Câmara, da relatoria 
do E. Ministro Benjamin Zymler; 

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 
apresentadas pelos órgãos de origem, promovo desde já a dilação dos prazos para implementação das 
determinações expedidas na presente deliberação, de caráter improrrogável neste caso; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 
fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 
assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento no artigo 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os artigos 1º, inciso V, 
39, inciso II, e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os artigos 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 
262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, bem assim com os Enunciados 276 e 279 da Súmula de 
Jurisprudência do TCU, em: 
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a) negar registro ao ato de concessão de aposentadoria do Sr. José Tarcísio Passos Lima; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, até a data da ciência desta 

deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 
c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-016.454/2025-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Tarcisio Passos Lima (454.133.718-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 5ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao órgão emissor que: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo 

de trinta dias, as providências adotadas, nos termos dos artigos 261 e 262, caput, do Regimento Interno do 
TCU; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, no prazo de trinta dias, e faça 
juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-se de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso não seja provido, não 
impede a devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; e 

1.7.1.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo sessenta 
dias, nos termos do artigo 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU. 

ACÓRDÃO Nº 6406/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão constante do 
processo a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-016.478/2025-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Luiz Carlos de Araujo (050.429.337-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Fluminense. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6407/2025 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de pensão civil emitido pelo Ministério da 

Economia (extinto) em favor da Sra. Lilian Guilhermina Hauer Reichert, submetido a esta Corte para fins 
de registro, com fundamento no artigo 71, inciso III, da Constituição Federal; 

Considerando que a unidade técnica especializada e o Ministério Público de Contas propõem a 
ilegalidade do ato em razão do pagamento cumulativo das parcelas “opção” e “quintos”; 

Considerando que esta Corte possui entendimento pacificado no sentido de não ser possível o 
pagamento conjunto das referidas vantagens, a exemplo do Acórdão 8.731/2020-TCU-1ª Câmara, da 
relatoria do E. Ministro Benjamin Zymler: 

Os servidores que tenham satisfeito os pressupostos temporais estabelecidos no art. 193 da Lei 
8.112/1990 [ou no art. 180 da Lei 1.711/1952] e os requisitos para aposentadoria até o advento da EC 
20/1998 podem acrescer aos seus proventos de inatividade o pagamento parcial da remuneração do cargo 
em comissão (vantagem 'opção', art. 2º da Lei 8.911/1994), de forma não cumulativa com a vantagem dos 
quintos/décimos/VPNI, em razão da vedação contida no art. 193, § 2º, da Lei 8.112/1990 [ou no art. 5º da 
Lei 6.732/1979]. 
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Considerando que a aposentadoria do instituidor foi emitida em 14/11/1983, portanto, sob a égide da 
Lei 1.711/1952, na modalidade voluntária, com proventos integrais, calculados com base na última 
remuneração; 

Considerando que o art. 5º da Lei 6.732/1979 vedava expressamente a acumulação da vantagem 
“opção de função”, prevista no art. 180 da Lei 1.711/1952, com a parcela de “quintos” a que se refere o art. 
2º da Lei 6.732/1979; 

Considerando que não há impedimento para que irregularidades não apontadas em atos de 
aposentadoria ou reforma sejam impugnadas na apreciação posterior dos atos de pensão deles decorrentes, 
tendo em vista que, embora correlacionados, são atos complexos independentes; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 
fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 
apresentadas pelos órgãos de origem, promovo desde já a dilação dos prazos para implementação das 
determinações expedidas na presente deliberação, de caráter improrrogável neste caso; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 
assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento no artigo 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os artigos 1º, inciso V, 
39, inciso II, e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os artigos 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 
262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, em: 

a) negar registro ao ato de concessão de pensão civil emitido em favor da Sra. Lilian Guilhermina 
Hauer Reichert; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, até a data da ciência desta 
deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-012.966/2025-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Lilian Guilhermina Hauer Reichert (536.175.689-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao órgão emissor que: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo 

de trinta dias, as providências adotadas, nos termos dos artigos 261 e 262, caput, do Regimento Interno do 
TCU; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, no prazo de trinta dias, e faça juntar 
aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-se de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso não seja provido, não 
impede a devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; e 

1.7.1.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo sessenta 
dias, nos termos do artigo 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU. 
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ACÓRDÃO Nº 6408/2025 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de atos de concessão de pensões civis emitidos pelo Ministério 

da Economia (atual Diretoria de Centralização de Serviços de Inativos, Pensionistas e Órgãos Extintos - 
Decipex), submetidos a esta Corte para fins de registro, com fundamento no artigo 71, inciso III, da 
Constituição Federal; 

Considerando que a unidade técnica especializada e o Ministério Público de Contas propõem a 
legalidade dos atos de pensão civil instituídos pelos Srs. Carlos Alberto Machado, Miguel Secin, Antonio 
Joaquim Filho e Deocleciana Maria do Nascimento e por considerar prejudicado, por inépcia, o ato de 
pensão instituído pelo Sr. Octavio Borgerth Teixeira; 

Considerando que, no caso do ato instituído pelo Sr. Octavio Borgerth Teixeira, não foram 
apresentados documentos que comprovassem o cargo ocupado pelo ex-servidor, cujos proventos serviram 
de base de cálculo da pensão, nem a legislação que regia a estrutura remuneratória do ex-servidor, o que 
impossibilitou a análise do mérito do ato; 

Considerando que foi realizada diligência ao órgão emissor do ato e, mesmo após reiteradas 
solicitações e a concessão de prazo adicional, não foram apresentados os esclarecimentos necessários sobre 
o ato de pensão instituído pelo Sr. Octavio Borgerth Teixeira; 

Considerando que, diante da ausência de resposta, foi proposta a realização de audiência ao Diretor 
de Centralização de Serviços de Inativos, Pensionistas e Órgãos Extintos, para que apresente justificativas 
pelo não cumprimento da diligência, sob pena de aplicação de multa; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 
fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 
apresentadas pelos órgãos de origem, promovo desde já a dilação dos prazos para implementação das 
determinações expedidas na presente deliberação, de caráter improrrogável neste caso; 

Considerando que os atos ora examinados deram entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 
assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento no artigo 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os artigos 1º, inciso V, 
39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e ainda com os artigos 143, inciso II, parte final, 260, §s 1º e 6º, do 
Regimento Interno do TCU, em: 

a) conceder registro aos atos de concessão de pensão civil instituídos pelos. Srs. Carlos Alberto 
Machado, Miguel Secin, Antonio Joaquim Filho e Deocleciana Maria do Nascimento 

b) considerar prejudicado, por inépcia, o ato de pensão civil instituído pelo Sr. Octavio Borgerth 
Teixeira; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, até a data da ciência desta 
deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

c) realização de audiência do Diretor de Centralização de Serviços de Inativos, Pensionistas e Órgãos 
Extintos, da Secretaria de Gestão de Pessoas, do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos 
com vistas a apresentar justificativas do não cumprimento de diligência deste Tribunal; e 

d) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-013.626/2024-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Alcides Vicente Machado (036.634.767-58); Amauri Sergio do Nascimento 

(046.717.161-00); Lucia Goncalves Joaquim (398.618.567-49); Najla Ghantous Secin (059.759.217-91); 
Secretaria de Gestão de Pessoas; Teresinha das Gracas Antunes Teixeira (702.754.407-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
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1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao órgão emissor que, em sessenta dias, emita, no Sistema e-Pessoal, novo ato de 

pensão civil instituída pelo Sr. Octavio Borgerth Teixeira, anexando documentos que comprovem o cargo 
ocupado pelo ex-servidor, cujos proventos serviram de base de cálculo para a pensão, assim como a lei que 
regia a estrutura remuneratória do ex-servidor. 

ACÓRDÃO Nº 6409/2025 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de pensão civil emitido pela Fundação 

Nacional de Saúde em favor da Sra. Maria Clea de Souza Castelo Branco, submetido a esta Corte para fins 
de registro, com fundamento no artigo 71, inciso III, da CF/1988; 

Considerando que a unidade técnica especializada e o Ministério Público de Contas propuseram a 
ilegalidade do ato em razão da inclusão da vantagem “opção” no cálculo do benefício, cumulativamente 
com a incorporação de “quintos/décimos”, em desacordo com o § 2º do art. 193 a Lei 8.112/1990 e a 
jurisprudência deste Tribunal acerca da matéria; 

Considerando que o pagamento da vantagem denominada “opção” proporciona acréscimo aos 
respectivos proventos em relação à última remuneração contributiva do beneficiário em atividade, 
resultando em descumprimento ao disposto no art. 40, caput e § 2º, da Constituição Federal, com redação 
dada pela Emenda Constitucional 20/1998; 

Considerando que as parcelas remuneratórias decorrentes do exercício das funções comissionadas 
deixaram de compor a base de incidência para a contribuição previdenciária desde 16/12/1998, o que 
corrobora o entendimento de que não podem integrar os proventos de aposentadoria; 

Considerando que o paradigmático Acórdão 2076/2005-TCU-Plenário, relatado pelo E. Ministro-
Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, o Tribunal decidiu o seguinte: 

9.3.1. é assegurada na aposentadoria a vantagem decorrente da opção, prevista no art. 2º da Lei 
nº 8.911/94, aos servidores que, até a data de 18 de janeiro de 1995, tenham satisfeito os pressupostos 
temporais estabelecidos no art. 193 da Lei 8.112/90, ainda que sem os requisitos para aposentação em 
qualquer modalidade; 

Considerando que, após o transcurso de aproximadamente quatorze anos, um novo entendimento 
sobre o pagamento da vantagem opção foi firmado com base no Acórdão 1599/2019-TCU-Plenário, 
relatoria do E. Ministro Benjamin Zymler: 

9.4. firmar entendimento de que é vedado o pagamento das vantagens oriundas do art. 193 da Lei 
8.112/1990, inclusive o pagamento parcial da remuneração do cargo em comissão (“opção”), aos servidores 
que implementaram os requisitos de aposentadoria após 16/12/1998, data de publicação da Emenda 
Constitucional 20, que limitou o valor dos proventos à remuneração do cargo efetivo no qual se deu a 
aposentadoria. (grifos meus) Considerando que, conforme decidido no Acórdão 5.969/2021 - 1ª Câmara, 
por conter elementos no presente ato de alteração que proporcionam a ilegalidade (concessão da vantagem 
de opção cumulativa com quintos), mantém-se a ilegalidade da majoração da vantagem de quintos; 

Considerando que o pagamento da vantagem denominada “opção” cumulativamente com a vantagem 
de quintos/décimos, transformada em VPNI pelo artigo 62-A da Lei 8.112/1990 é irregular, conforme 
jurisprudência desta Corte de Contas, tal qual, o Acórdão 4032/2021-TCU-Primeira Câmara, da relatoria 
do E. Ministro Benjamin Zymler; 

Considerando que o ato de aposentadoria do instituidor foi apreciado pela legalidade nos autos do 
TC-023.158/2011-5, contudo, naquele ato não constou a percepção cumulativa das parcelas de Quintos e 
Opção na estrutura remuneratória, motivo pelo qual não se verifica óbice para que o ato de pensão ora em 
análise seja apreciado pela ilegalidade; 

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 
apresentadas pelos órgãos de origem, promovo desde já a dilação dos prazos para implementação das 
determinações expedidas na presente deliberação, de caráter improrrogável neste caso; 
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Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 
fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 
assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento no artigo 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os artigos 1º, inciso V, 
39, inciso II, e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os artigos 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 
262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, bem assim com os Enunciados 276 e 279 da Súmula de 
Jurisprudência do TCU, em: 

a) negar registro ao ato de concessão de pensão civil emitido em favor da Sra. Maria Clea de Souza 
Castelo Branco; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, até a data da ciência desta 
deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-014.039/2025-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Maria Clea de Souza Castelo Branco (072.430.857-17). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao órgão emissor que: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo 

de trinta dias, as providências adotadas, nos termos dos artigos 261 e 262, caput, do Regimento Interno do 
TCU; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, no prazo de trinta dias, e faça juntar 
aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-se de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso não seja provido, não 
impede a devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; e 

1.7.1.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo sessenta 
dias, nos termos do artigo 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU. 

ACÓRDÃO Nº 6410/2025 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de pensão civil emitido pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social em favor da Sra. Josilane Veniali de Oliveira Pereira, submetido a esta Corte 
para fins de registro, com fundamento no artigo 71, inciso III, da CF/1988; 

Considerando que a unidade técnica especializada e o Ministério Público de Contas propuseram a 
ilegalidade do ato em razão da inclusão da vantagem “opção” no cálculo do benefício, cumulativamente 
com a incorporação de “quintos/décimos”, em desacordo com o § 2º do art. 193 da Lei 8.112/1990 e a 
jurisprudência deste Tribunal acerca da matéria; 

Considerando que o pagamento da vantagem denominada “opção” proporciona acréscimo aos 
respectivos proventos em relação à última remuneração contributiva do beneficiário em atividade, 
resultando em descumprimento ao disposto no art. 40, caput e § 2º, da Constituição Federal, com redação 
dada pela Emenda Constitucional 20/1998; 
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Considerando que as parcelas remuneratórias decorrentes do exercício das funções comissionadas 
deixaram de compor a base de incidência para a contribuição previdenciária desde 16/12/1998, o que 
corrobora o entendimento de que não podem integrar os proventos de aposentadoria; 

Considerando que o paradigmático Acórdão 2076/2005-TCU-Plenário, relatado pelo E. Ministro-
Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, o Tribunal decidiu o seguinte: 

9.3.1. é assegurada na aposentadoria a vantagem decorrente da opção, prevista no art. 2º da Lei 
nº 8.911/94, aos servidores que, até a data de 18 de janeiro de 1995, tenham satisfeito os pressupostos 
temporais estabelecidos no art. 193 da Lei 8.112/90, ainda que sem os requisitos para aposentação em 
qualquer modalidade; 

Considerando que, após o transcurso de aproximadamente quatorze anos, um novo entendimento 
sobre o pagamento da vantagem opção foi firmado com base no Acórdão 1599/2019-TCU-Plenário, 
relatoria do E. Ministro Benjamin Zymler: 

9.4. firmar entendimento de que é vedado o pagamento das vantagens oriundas do art. 193 da Lei 
8.112/1990, inclusive o pagamento parcial da remuneração do cargo em comissão (“opção”), aos servidores 
que implementaram os requisitos de aposentadoria após 16/12/1998, data de publicação da Emenda 
Constitucional 20, que limitou o valor dos proventos à remuneração do cargo efetivo no qual se deu a 
aposentadoria. (grifos meus) Considerando que, conforme decidido no Acórdão 5.969/2021 - 1ª Câmara, 
por conter elementos no presente ato de alteração que proporcionam a ilegalidade (concessão da vantagem 
de opção cumulativa com quintos), mantém-se a ilegalidade da majoração da vantagem de quintos; 

Considerando que o pagamento da vantagem denominada “opção” cumulativamente com a vantagem 
de quintos/décimos, transformada em VPNI pelo artigo 62-A da Lei 8.112/1990 é irregular, conforme 
jurisprudência desta Corte de Contas, tal qual, o Acórdão 4032/2021-TCU-Primeira Câmara, da relatoria 
do E. Ministro Benjamin Zymler; 

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 
apresentadas pelos órgãos de origem, promovo desde já a dilação dos prazos para implementação das 
determinações expedidas na presente deliberação, de caráter improrrogável neste caso; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 
fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 
assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento no artigo 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os artigos 1º, inciso V, 
39, inciso II, e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os artigos 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 
262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, bem assim com os Enunciados 276 e 279 da Súmula de 
Jurisprudência do TCU, em: 

a) negar registro ao ato de concessão de pensão civil emitido em favor da Sra. Josilane Veniali de 
Oliveira Pereira; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, até a data da ciência desta 
deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-016.537/2025-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Josilane Veniali de Oliveira Pereira (007.059.227-66). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
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1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao órgão emissor que: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo 

de trinta dias, as providências adotadas, nos termos dos artigos 261 e 262, caput, do Regimento Interno do 
TCU; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, no prazo de trinta dias, e faça juntar 
aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-se de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso não seja provido, não 
impede a devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; e 

1.7.1.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo sessenta 
dias, nos termos do artigo 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU. 

ACÓRDÃO Nº 6411/2025 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de pensão civil emitido pelo Departamento 

de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas em favor da Sra. Dulce Regina Muniz Leonardo, 
submetido a esta Corte para fins de registro, com fundamento no artigo 71, inciso III, da CF/1988; 

Considerando que a unidade técnica especializada e o Ministério Público de Contas propõem a 
ilegalidade do ato em razão da inclusão indevida da vantagem “opção” no cálculo do benefício, além do 
seu pagamento cumulativo com parcelas de “quintos/décimos”; 

Considerando que, no caso concreto, o direito à aposentadoria foi implementado após 16/12/1998; 
Considerando que o pagamento da vantagem denominada “opção” proporciona acréscimo aos 

respectivos proventos em relação à última remuneração contributiva da atividade, resultando em 
descumprimento ao disposto no art. 40, caput e § 2º, da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional 20/1998; 

Considerando o entendimento firmado sobre o tema, por meio do Acórdão 1.599/2019-TCU-
Plenário, da relatoria do E. Ministro Benjamin Zymler, no seguinte sentido: 

9.4. firmar entendimento de que é vedado o pagamento das vantagens oriundas do art. 193 da Lei 
8.112/1990, inclusive o pagamento parcial da remuneração do cargo em comissão (“opção”), aos servidores 
que implementaram os requisitos de aposentadoria após 16/12/1998, data de publicação da Emenda 
Constitucional 20, que limitou o valor dos proventos à remuneração do cargo efetivo no qual se deu a 
aposentadoria. 

Considerando o Enunciado 290 da Súmula de Jurisprudência do TCU: 
É vedado o pagamento das vantagens oriundas do art. 193 da Lei 8.112/1990, inclusive o pagamento 

parcial da remuneração do cargo em comissão ('opção'), aos servidores que implementaram os requisitos 
de aposentadoria após 16/12/1998, data de publicação da EC 20/1998, que limitou o valor dos proventos à 
remuneração do cargo efetivo no qual se deu a aposentadoria. 

Considerando que o pagamento da vantagem denominada “opção” cumulativamente com a vantagem 
de “quintos/décimos”, transformada em VPNI pelo artigo 62-A da Lei 8.112/1990, é irregular, por estar em 
desacordo com o § 2º do art. 193 da Lei 8.112/1990 e a jurisprudência deste Tribunal acerca da matéria, a 
exemplo do Acórdão 4.032/2021-TCU-Primeira Câmara, da relatoria do E. Ministro Benjamin Zymler; 

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 
apresentadas pelos órgãos de origem, promovo desde já a dilação dos prazos para implementação das 
determinações expedidas na presente deliberação, de caráter improrrogável neste caso; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 
fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 
assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 
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Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento no artigo 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os artigos 1º, inciso V, 
39, inciso II, e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os artigos 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 
262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, bem assim com os Enunciados 276 e 279 da Súmula de 
Jurisprudência do TCU, em: 

a) negar registro ao ato de concessão de pensão civil da Sra. Dulce Regina Muniz Leonardo; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, até a data da ciência desta 

deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 
c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-016.630/2025-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Dulce Regina Muniz Leonardo (123.929.617-78). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao órgão emissor que: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo 

de trinta dias, as providências adotadas, nos termos dos artigos 261 e 262, caput, do Regimento Interno do 
TCU; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, no prazo de trinta dias, e faça juntar 
aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-se de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso não seja provido, não 
impede a devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; e 

1.7.1.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo sessenta 
dias, nos termos do artigo 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU. 

ACÓRDÃO Nº 6412/2025 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de reforma emitido em favor do Sr. Francisco Jose Teixeira 

pelo Comando da Aeronáutica, submetido à apreciação deste Tribunal para fins de registro, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da CF/1988; 

Considerando que a unidade técnica e o Ministério Público de Contas manifestaram-se pela 
ilegalidade do ato, em razão do pagamento de adicional por tempo de serviço (ATS ou anuênios) em 
percentual superior ao permitido; 

Considerando que o militar contava com 19 anos, 11 meses e 25 dias de tempo de serviço até 
29/12/2000 (peça 3, p. 3); 

Considerando que o interessado foi transferido para a reserva em 21/1/2011, tendo sido inicialmente 
reformado em 28/7/2018; 

Considerando que, nesse caso, para fins de cálculo do pagamento de ATS, não é possível aplicar a 
regra de arredondamento prevista na redação anterior do art. 138 da Lei 6.880/1980, revogada pela Medida 
Provisória 2.215-10, de 31/8/2001, dispositivo que permitia que a fração de tempo igual ou superior a 180 
dias fosse considerada como um ano para todos os efeitos legais, levando em conta o tempo de efetivo 
serviço e seus acréscimos, previstos nos artigos 136 e 137 da mesma lei, no momento da passagem do 
militar à inatividade; 

Considerando que, na concessão em análise, o fundamento legal da reserva não está previsto nas 
hipóteses do art. 138 da Lei 6.880/1980, por não ter ocorrido pelos motivos previstos nos itens I a X do art. 
98 (transferência para a reserva remunerada ex officio) ou nos itens II e III do art. 106 (reforma por 
incapacidade), ambos da Lei 6.880/1980, não sendo possível aplicar a regra do arredondamento; 
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Considerando que, por ocasião da passagem do interessado para a inatividade, o art. 138 da 
Lei 6.880/1980 já havia sido revogado pela Medida Provisória 2.215-10/2001; 

Considerando que, por esse motivo, a presente concessão deve ser apreciada pela ilegalidade, com a 
emissão de novo ato, com o percentual de 19% a título de ATS - e não 20%, como vem sendo pago; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 
assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 
apresentadas pelos órgãos de origem, promovo desde já a dilação dos prazos para implementação das 
determinações expedidas na presente deliberação, de caráter improrrogável neste caso; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 
fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso II, 143, inciso II, e 260, § 1º, do RI/TCU, em: 

a) negar registro ao ato de reforma do Sr. Francisco Jose Teixeira; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta deliberação, 

com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 
c) expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-013.176/2025-0 (REFORMA) 
1.1. Interessado: Francisco Jose Teixeira (739.678.237-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao Comando da Aeronáutica, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, que: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as providências 

adotadas ao TCU, no prazo de trinta dias, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU e 
do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 353/2023; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, no prazo de trinta dias, e faça 
juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-se de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso não seja provido, não 
impede a devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; e 

1.7.1.3. emita novo ato, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU, no prazo de sessenta 
dias, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do art. 19, § 3º, da Instrução Normativa-
TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 6413/2025 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de reforma emitido em favor do Sr. Eliezer Alves dos 

Santos pela Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército, submetido à apreciação deste 
Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da CF/1988; 

Considerando que a unidade técnica e o Ministério Público de Contas manifestaram-se pela 
ilegalidade do ato, em razão do pagamento de adicional por tempo de serviço (ATS ou anuênios) em 
percentual superior ao permitido; 
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Considerando que o militar contava com 24 anos, 11 meses e 26 dias de tempo de serviço até 
29/12/2000, tendo sido transferido para a reserva remunerada em 29/2/2008 e posteriormente reformado 
em 10/7/2015; 

Considerando que, nesse caso, para fins de cálculo do pagamento de ATS, não é possível aplicar a 
regra de arredondamento prevista na redação anterior do art. 138 da Lei 6.880/1980, revogada pela Medida 
Provisória 2.215-10, de 31/8/2001, dispositivo que permitia que a fração de tempo igual ou superior a 180 
dias fosse considerada como um ano para todos os efeitos legais, levando em conta o tempo de efetivo 
serviço e seus acréscimos, previstos nos artigos 136 e 137 da mesma lei, no momento da passagem do 
militar à inatividade; 

Considerando que, na concessão em análise, o fundamento legal da reserva não está previsto nas 
hipóteses do art. 138 da Lei 6.880/1980, por não ter ocorrido pelos motivos previstos nos itens I a X do art. 
98 (transferência para a reserva remunerada ex officio) ou nos itens II e III do art. 106 (reforma por 
incapacidade), ambos da Lei 6.880/1980, não sendo possível aplicar a regra do arredondamento; 

Considerando que, por ocasião da passagem do interessado para a inatividade, o art. 138 da 
Lei 6.880/1980 já havia sido revogado pela Medida Provisória 2.215-10/2001; 

Considerando que, por esse motivo, a presente concessão deve ser apreciada pela ilegalidade, com a 
emissão de novo ato, com o percentual de 24% a título de ATS - e não 25%, como vem sendo pago; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 
assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 
apresentadas pelos órgãos de origem, promovo desde já a dilação dos prazos para implementação das 
determinações expedidas na presente deliberação, de caráter improrrogável neste caso; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 
fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso II, 143, inciso II, e 260, § 1º, do RI/TCU, em: 

a) negar registro ao ato de reforma do Sr. Eliezer Alves dos Santos; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta deliberação, 

com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 
c) expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-013.391/2025-9 (REFORMA) 
1.1. Interessado: Eliezer Alves dos Santos (015.580.107-42). 
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército, sob pena de 

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, que: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as providências 

adotadas ao TCU, no prazo de trinta dias, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU e 
do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 353/2023; 
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1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, no prazo de trinta dias, e faça 
juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-se de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso não seja provido, não 
impede a devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; e 

1.7.1.3. emita novo ato, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU, no prazo de sessenta 
dias, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do art. 19, § 3º, da Instrução Normativa-
TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 6414/2025 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de reforma emitido em favor do Sr. Jose Carneiro Pinheiro 

pelo Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha, submetido à apreciação deste Tribunal para fins de 
registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da CF/1988; 

Considerando que a unidade técnica e o Ministério Público de Contas manifestaram-se pela 
ilegalidade do ato, em razão do pagamento de adicional por tempo de serviço (ATS ou anuênios) em 
percentual superior ao permitido; 

Considerando que o militar contava com 19 anos, 10 meses, 22 dias de tempo de serviço até 
29/12/2000 (peça 3, p. 3); 

Considerando que o interessado foi transferido para a reserva em 16/9/2010, tendo sido inicialmente 
reformado em 27/5/2019; 

Considerando que, nesse caso, para fins de cálculo do pagamento de ATS, não é possível aplicar a 
regra de arredondamento prevista na redação anterior do art. 138 da Lei 6.880/1980, revogada pela Medida 
Provisória 2.215-10, de 31/8/2001, dispositivo que permitia que a fração de tempo igual ou superior a 180 
dias fosse considerada como um ano para todos os efeitos legais, levando em conta o tempo de efetivo 
serviço e seus acréscimos, previstos nos artigos 136 e 137 da mesma lei, no momento da passagem do 
militar à inatividade; 

Considerando que, na concessão em análise, o fundamento legal da reserva não está previsto nas 
hipóteses do art. 138 da Lei 6.880/1980, por não ter ocorrido pelos motivos previstos nos itens I a X do art. 
98 (transferência para a reserva remunerada ex officio) ou nos itens II e III do art. 106 (reforma por 
incapacidade), ambos da Lei 6.880/1980, não sendo possível aplicar a regra do arredondamento; 

Considerando que, por ocasião da passagem do interessado para a inatividade, o art. 138 da 
Lei 6.880/1980 já havia sido revogado pela Medida Provisória 2.215-10/2001; 

Considerando que, por esse motivo, a presente concessão deve ser apreciada pela ilegalidade, com a 
emissão de novo ato, com o percentual de 19% a título de ATS - e não 21%, como vem sendo pago; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 
assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 
apresentadas pelos órgãos de origem, promovo desde já a dilação dos prazos para implementação das 
determinações expedidas na presente deliberação, de caráter improrrogável neste caso; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 
fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso II, 143, inciso II, e 260, § 1º, do RI/TCU, em: 

a) negar registro ao ato de reforma do Sr. Jose Carneiro Pinheiro; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta deliberação, 

com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 
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c) expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-013.493/2025-6 (REFORMA) 
1.1. Interessado: Jose Carneiro Pinheiro (774.498.867-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha, sob pena de responsabilidade 

solidária da autoridade administrativa omissa, que: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as providências 

adotadas ao TCU, no prazo de trinta dias, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU e 
do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 353/2023; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, no prazo de trinta dias, e faça 
juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-se de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso não seja provido, não 
impede a devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; e 

1.7.1.3. emita novo ato, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU, no prazo de sessenta 
dias, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do art. 19, § 3º, da Instrução Normativa-
TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 6415/2025 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de reforma emitido em favor do Sr. Osmar de Oliveira 

Francisco pelo Comando da Aeronáutica, submetido à apreciação deste Tribunal para fins de registro, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da CF/1988; 

Considerando que a unidade técnica e o Ministério Público de Contas manifestaram-se pela 
ilegalidade do ato, em razão do pagamento de adicional por tempo de serviço (ATS ou anuênios) em 
percentual superior ao permitido; 

Considerando que o militar contava inicialmente com 22 anos, 9 meses e 19 dias de serviço, mas 
descontando-se o período referente a atividade na iniciativa privada (10 meses e 20 dias), que não deve ser 
contabilizado para fins de ATS, nos termos dos incisos III e VI do art. 137 da Lei 6.880/1980, passou a ter 
21 anos, 11 meses e 4 dias de tempo de serviço (peça 3, p. 3); 

Considerando que o interessado foi transferido para a reserva em 29/10/2008, tendo sido inicialmente 
reformado em 12/3/2017; 

Considerando que, nesse caso, para fins de cálculo do pagamento de ATS, não é possível aplicar a 
regra de arredondamento prevista na redação anterior do art. 138 da Lei 6.880/1980, revogada pela Medida 
Provisória 2.215-10, de 31/8/2001, dispositivo que permitia que a fração de tempo igual ou superior a 180 
dias fosse considerada como um ano para todos os efeitos legais, levando em conta o tempo de efetivo 
serviço e seus acréscimos, previstos nos artigos 136 e 137 da mesma lei, no momento da passagem do 
militar à inatividade; 

Considerando que, na concessão em análise, o fundamento legal da reserva não está previsto nas 
hipóteses do art. 138 da Lei 6.880/1980, por não ter ocorrido pelos motivos previstos nos itens I a X do art. 
98 (transferência para a reserva remunerada ex officio) ou nos itens II e III do art. 106 (reforma por 
incapacidade), ambos da Lei 6.880/1980, não sendo possível aplicar a regra do arredondamento; 

Considerando que, por ocasião da passagem do interessado para a inatividade, o art. 138 da 
Lei 6.880/1980 já havia sido revogado pela Medida Provisória 2.215-10/2001; 

Considerando que, por esse motivo, a presente concessão deve ser apreciada pela ilegalidade, com a 
emissão de novo ato, com o percentual de 21% a título de ATS - e não 22%, como vem sendo pago; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 
assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 
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Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 
apresentadas pelos órgãos de origem, promovo desde já a dilação dos prazos para implementação das 
determinações expedidas na presente deliberação, de caráter improrrogável neste caso; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 
fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso II, 143, inciso II, e 260, § 1º, do RI/TCU, em: 

a) negar registro ao ato de reforma do Sr. Osmar de Oliveira Francisco; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta deliberação, 

com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 
c) expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-013.604/2025-2 (REFORMA) 
1.1. Interessado: Osmar de Oliveira Francisco (648.372.897-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao Comando da Aeronáutica, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, que: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as providências 

adotadas ao TCU, no prazo de trinta dias, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU e 
do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 353/2023; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, no prazo de trinta dias, e faça 
juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-se de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso não seja provido, não 
impede a devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; e 

1.7.1.3. emita novo ato, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU, no prazo de sessenta 
dias, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do art. 19, § 3º, da Instrução Normativa-
TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 6416/2025 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de reforma emitido em favor do Sr. Wilson Kornalewski 

pelo Comando da Aeronáutica, submetido à apreciação deste Tribunal para fins de registro, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da CF/1988; 

Considerando que a unidade técnica e o Ministério Público de Contas manifestaram-se pela 
ilegalidade do ato, em razão do pagamento de adicional por tempo de serviço (ATS ou anuênios) em 
percentual superior ao permitido; 

Considerando que o militar contava com 22 anos, 11 meses e 26 dias de tempo de serviço até 
29/12/2000, tendo sido transferido para a reserva remunerada em 26/5/2008 e posteriormente reformado 
em 20/5/2017; 

Considerando que, nesse caso, para fins de cálculo do pagamento de ATS, não é possível aplicar a 
regra de arredondamento prevista na redação anterior do art. 138 da Lei 6.880/1980, revogada pela Medida 
Provisória 2.215-10, de 31/8/2001, dispositivo que permitia que a fração de tempo igual ou superior a 180 
dias fosse considerada como um ano para todos os efeitos legais, levando em conta o tempo de efetivo 
serviço e seus acréscimos, previstos nos artigos 136 e 137 da mesma lei, no momento da passagem do 
militar à inatividade; 
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Considerando que, na concessão em análise, o fundamento legal da reserva não está previsto nas 
hipóteses do art. 138 da Lei 6.880/1980, por não ter ocorrido pelos motivos previstos nos itens I a X do art. 
98 (transferência para a reserva remunerada ex officio) ou nos itens II e III do art. 106 (reforma por 
incapacidade), ambos da Lei 6.880/1980, não sendo possível aplicar a regra do arredondamento; 

Considerando que, por ocasião da passagem do interessado para a inatividade, o art. 138 da 
Lei 6.880/1980 já havia sido revogado pela Medida Provisória 2.215-10/2001; 

Considerando que, por esses motivos, a presente concessão deve ser apreciada pela ilegalidade, com 
a emissão de novo ato, com o percentual de 22% a título de ATS - e não 23%, como vem sendo pago; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 
assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 
apresentadas pelos órgãos de origem, promovo desde já a dilação dos prazos para implementação das 
determinações expedidas na presente deliberação, de caráter improrrogável neste caso; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 
fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso II, 143, inciso II, e 260, § 1º, do RI/TCU, em: 

a) negar registro ao ato de reforma do Sr. Wilson Kornalewski; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta deliberação, 

com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 
c) expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-013.609/2025-4 (REFORMA) 
1.1. Interessado: Wilson Kornalewski (660.457.037-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao Comando da Aeronáutica, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, que: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as providências 

adotadas ao TCU, no prazo de trinta dias, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU e 
do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 353/2023; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, no prazo de trinta dias, e faça 
juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-se de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso não seja provido, não 
impede a devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; e 

1.7.1.3. emita novo ato, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU, no prazo de sessenta 
dias, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do art. 19, § 3º, da Instrução Normativa-
TCU 78/2018. 
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ACÓRDÃO Nº 6417/2025 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de reforma emitido em favor do Sr. Julio Cesar Ferraz pelo 

Comando da Aeronáutica, submetido à apreciação deste Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 
71, inciso III, da CF/1988; 

Considerando que a unidade técnica e o Ministério Público de Contas manifestaram-se pela 
ilegalidade do ato, em razão do pagamento de adicional por tempo de serviço (ATS ou anuênios) em 
percentual superior ao permitido; 

Considerando que o militar contava com 20 anos, 7 meses e 24 dias de tempo de serviço até 
29/12/2000, tendo sido transferido para a reserva remunerada em 11/8/2010 e posteriormente reformado 
em 30/9/2017; 

Considerando que, nesse caso, para fins de cálculo do pagamento de ATS, não é possível aplicar a 
regra de arredondamento prevista na redação anterior do art. 138 da Lei 6.880/1980, revogada pela Medida 
Provisória 2.215-10, de 31/8/2001, dispositivo que permitia que a fração de tempo igual ou superior a 180 
dias fosse considerada como um ano para todos os efeitos legais, levando em conta o tempo de efetivo 
serviço e seus acréscimos, previstos nos artigos 136 e 137 da mesma lei, no momento da passagem do 
militar à inatividade; 

Considerando que, na concessão em análise, o fundamento legal da reserva não está previsto nas 
hipóteses do art. 138 da Lei 6.880/1980, por não ter ocorrido pelos motivos previstos nos itens I a X do art. 
98 (transferência para a reserva remunerada ex officio) ou nos itens II e III do art. 106 (reforma por 
incapacidade), ambos da Lei 6.880/1980, não sendo possível aplicar a regra do arredondamento; 

Considerando que, por ocasião da passagem do interessado para a inatividade, o art. 138 da 
Lei 6.880/1980 já havia sido revogado pela Medida Provisória 2.215-10/2001; 

Considerando que, por esse motivo, a presente concessão deve ser apreciada pela ilegalidade, com a 
emissão de novo ato, com o percentual de 20% a título de ATS - e não 21%, como vem sendo pago; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 
assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 
apresentadas pelos órgãos de origem, promovo desde já a dilação dos prazos para implementação das 
determinações expedidas na presente deliberação, de caráter improrrogável neste caso; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 
fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso II, 143, inciso II, e 260, § 1º, do RI/TCU, em: 

a) negar registro ao ato de reforma do Sr. Julio Cesar Ferraz; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta deliberação, 

com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 
c) expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-013.634/2025-9 (REFORMA) 
1.1. Interessado: Julio Cesar Ferraz (671.008.057-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 78853549.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 8 | n° 166 | Terça-feira, 09/09/2025 92 

 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao Comando da Aeronáutica, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, que: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as providências 

adotadas ao TCU, no prazo de trinta dias, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU e 
do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 353/2023; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, no prazo de trinta dias, e faça 
juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-se de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso não seja provido, não 
impede a devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; e 

1.7.1.3. emita novo ato, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU, no prazo de sessenta 
dias, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do art. 19, § 3º, da Instrução Normativa-
TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 6418/2025 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de reforma emitido em favor do Sr. Edalmo Silvio Ferreira 

da Silva pelo Comando da Aeronáutica, submetido à apreciação deste Tribunal para fins de registro, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da CF/1988; 

Considerando que a unidade técnica e o Ministério Público de Contas manifestaram-se pela 
ilegalidade do ato, em razão do pagamento de adicional por tempo de serviço (ATS ou anuênios) em 
percentual superior ao permitido; 

Considerando que o militar contava com 21 anos, 7 meses e 21 dias de tempo de serviço até 
29/12/2000, tendo sido transferido para a reserva remunerada em 26/7/2009 e posteriormente reformado 
em 30/12/2017; 

Considerando que, nesse caso, para fins de cálculo do pagamento de ATS, não é possível aplicar a 
regra de arredondamento prevista na redação anterior do art. 138 da Lei 6.880/1980, revogada pela Medida 
Provisória 2.215-10, de 31/8/2001, dispositivo que permitia que a fração de tempo igual ou superior a 180 
dias fosse considerada como um ano para todos os efeitos legais, levando em conta o tempo de efetivo 
serviço e seus acréscimos, previstos nos artigos 136 e 137 da mesma lei, no momento da passagem do 
militar à inatividade; 

Considerando que, na concessão em análise, o fundamento legal da reserva não está previsto nas 
hipóteses do art. 138 da Lei 6.880/1980, por não ter ocorrido pelos motivos previstos nos itens I a X do art. 
98 (transferência para a reserva remunerada ex officio) ou nos itens II e III do art. 106 (reforma por 
incapacidade), ambos da Lei 6.880/1980, não sendo possível aplicar a regra do arredondamento; 

Considerando que, por ocasião da passagem do interessado para a inatividade, o art. 138 da 
Lei 6.880/1980 já havia sido revogado pela Medida Provisória 2.215-10/2001; 

Considerando que, por esse motivo, a presente concessão deve ser apreciada pela ilegalidade, com a 
emissão de novo ato, com o percentual de 20% a título de ATS - e não 21%, como vem sendo pago; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 
assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 
apresentadas pelos órgãos de origem, promovo desde já a dilação dos prazos para implementação das 
determinações expedidas na presente deliberação, de caráter improrrogável neste caso; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 
fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso II, 143, inciso II, e 260, § 1º, do RI/TCU, em: 

a) negar registro ao ato de reforma do Sr. Edalmo Silvio Ferreira da Silva; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta deliberação, 

com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 
c) expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-013.648/2025-0 (REFORMA) 
1.1. Interessado: Edalmo Silvio Ferreira da Silva (698.642.927-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao Comando da Aeronáutica, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, que: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as providências 

adotadas ao TCU, no prazo de trinta dias, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU e 
do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 353/2023; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, no prazo de trinta dias, e faça 
juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-se de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso não seja provido, não 
impede a devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; e 

1.7.1.3. emita novo ato, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU, no prazo de sessenta 
dias, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do art. 19, § 3º, da Instrução Normativa-
TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 6419/2025 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de reforma emitido em favor do Sr. Claudeci Ferreira 

Macedo pelo Comando da Aeronáutica, submetido à apreciação deste Tribunal para fins de registro, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da CF/1988; 

Considerando que a unidade técnica e o Ministério Público de Contas manifestaram-se pela 
ilegalidade do ato, em razão do pagamento de adicional por tempo de serviço (ATS ou anuênios) em 
percentual superior ao permitido; 

Considerando que o militar contava com 19 anos, 11 meses e 25 dias de tempo de serviço até 
29/12/2000 (peça 3, p. 3); 

Considerando que o interessado foi transferido para a reserva em 1/4/2011, tendo sido inicialmente 
reformado em 25/9/2017; 

Considerando que, nesse caso, para fins de cálculo do pagamento de ATS, não é possível aplicar a 
regra de arredondamento prevista na redação anterior do art. 138 da Lei 6.880/1980, revogada pela Medida 
Provisória 2.215-10, de 31/8/2001, dispositivo que permitia que a fração de tempo igual ou superior a 180 
dias fosse considerada como um ano para todos os efeitos legais, levando em conta o tempo de efetivo 
serviço e seus acréscimos, previstos nos artigos 136 e 137 da mesma lei, no momento da passagem do 
militar à inatividade; 

Considerando que, na concessão em análise, o fundamento legal da reserva não está previsto nas 
hipóteses do art. 138 da Lei 6.880/1980, por não ter ocorrido pelos motivos previstos nos itens I a X do art. 
98 (transferência para a reserva remunerada ex officio) ou nos itens II e III do art. 106 (reforma por 
incapacidade), ambos da Lei 6.880/1980, não sendo possível aplicar a regra do arredondamento; 

Considerando que, por ocasião da passagem do interessado para a inatividade, o art. 138 da 
Lei 6.880/1980 já havia sido revogado pela Medida Provisória 2.215-10/2001; 
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Considerando que, por esse motivo, a presente concessão deve ser apreciada pela ilegalidade, com a 
emissão de novo ato, com o percentual de 19% a título de ATS - e não 20%, como vem sendo pago; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 
assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 
apresentadas pelos órgãos de origem, promovo desde já a dilação dos prazos para implementação das 
determinações expedidas na presente deliberação, de caráter improrrogável neste caso; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 
fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso II, 143, inciso II, e 260, § 1º, do RI/TCU, em: 

a) negar registro ao ato de reforma do Sr. Claudeci Ferreira Macedo; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta deliberação, 

com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 
c) expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-013.656/2025-2 (REFORMA) 
1.1. Interessado: Claudeci Ferreira Macedo (729.795.187-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao Comando da Aeronáutica, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, que: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as providências 

adotadas ao TCU, no prazo de trinta dias, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU e 
do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 353/2023; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, no prazo de trinta dias, e faça 
juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-se de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso não seja provido, não 
impede a devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; e 

1.7.1.3. emita novo ato, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU, no prazo de sessenta 
dias, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do art. 19, § 3º, da Instrução Normativa-
TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 6420/2025 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de reforma emitido em favor do Sr. Antonio Cesar da Silva 

pelo Comando da Aeronáutica, submetido à apreciação deste Tribunal para fins de registro, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da CF/1988; 

Considerando que a unidade técnica e o Ministério Público de Contas manifestaram-se pela 
ilegalidade do ato, em razão do pagamento de adicional por tempo de serviço (ATS ou anuênios) em 
percentual superior ao permitido; 

Considerando que o militar contava com 21 anos, 7 meses e 24 dias de tempo de serviço até 
29/12/2000 (peça 3, p. 3); 
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Considerando que o interessado foi transferido para a reserva em 15/9/2009, tendo sido inicialmente 
reformado em 28/12/2017; 

Considerando que, nesse caso, para fins de cálculo do pagamento de ATS, não é possível aplicar a 
regra de arredondamento prevista na redação anterior do art. 138 da Lei 6.880/1980, revogada pela Medida 
Provisória 2.215-10, de 31/8/2001, dispositivo que permitia que a fração de tempo igual ou superior a 180 
dias fosse considerada como um ano para todos os efeitos legais, levando em conta o tempo de efetivo 
serviço e seus acréscimos, previstos nos artigos 136 e 137 da mesma lei, no momento da passagem do 
militar à inatividade; 

Considerando que, na concessão em análise, o fundamento legal da reserva não está previsto nas 
hipóteses do art. 138 da Lei 6.880/1980, por não ter ocorrido pelos motivos previstos nos itens I a X do art. 
98 (transferência para a reserva remunerada ex officio) ou nos itens II e III do art. 106 (reforma por 
incapacidade), ambos da Lei 6.880/1980, não sendo possível aplicar a regra do arredondamento; 

Considerando que, por ocasião da passagem do interessado para a inatividade, o art. 138 da 
Lei 6.880/1980 já havia sido revogado pela Medida Provisória 2.215-10/2001; 

Considerando que, por esse motivo, a presente concessão deve ser apreciada pela ilegalidade, com a 
emissão de novo ato, com o percentual de 21% a título de ATS - e não 22%, como vem sendo pago; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 
assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 
apresentadas pelos órgãos de origem, promovo desde já a dilação dos prazos para implementação das 
determinações expedidas na presente deliberação, de caráter improrrogável neste caso; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 
fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso II, 143, inciso II, e 260, § 1º, do RI/TCU, em: 

a) negar registro ao ato de reforma do Sr. Antonio Cesar da Silva; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta deliberação, 

com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 
c) expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-013.664/2025-5 (REFORMA) 
1.1. Interessado: Antonio Cesar da Silva (203.531.893-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao Comando da Aeronáutica, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, que: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as providências 

adotadas ao TCU, no prazo de trinta dias, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU e 
do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 353/2023; 
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1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, no prazo de trinta dias, e faça 
juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-se de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso não seja provido, não 
impede a devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; e 

1.7.1.3. emita novo ato, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU, no prazo de sessenta 
dias, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do art. 19, § 3º, da Instrução Normativa-
TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 6421/2025 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de reforma emitido em favor do Sr. Jose Onofre Simoes 

pelo Comando da Aeronáutica, submetido à apreciação deste Tribunal para fins de registro, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da CF/1988; 

Considerando que a unidade técnica e o Ministério Público de Contas manifestaram-se pela 
ilegalidade do ato, em razão do pagamento de adicional por tempo de serviço (ATS ou anuênios) em 
percentual superior ao permitido; 

Considerando que o militar contava inicialmente com 20 anos, 11 meses, 24 dias de tempo serviço 
até 29/12/2000; 

Considerando que o interessado foi transferido para a reserva em 10/3/2010, tendo sido inicialmente 
reformado em 5/9/2017; 

Considerando que, nesse caso, para fins de cálculo do pagamento de ATS, não é possível aplicar a 
regra de arredondamento prevista na redação anterior do art. 138 da Lei 6.880/1980, revogada pela Medida 
Provisória 2.215-10, de 31/8/2001, dispositivo que permitia que a fração de tempo igual ou superior a 180 
dias fosse considerada como um ano para todos os efeitos legais, levando em conta o tempo de efetivo 
serviço e seus acréscimos, previstos nos artigos 136 e 137 da mesma lei, no momento da passagem do 
militar à inatividade; 

Considerando que, na concessão em análise, o fundamento legal da reserva não está previsto nas 
hipóteses do art. 138 da Lei 6.880/1980, por não ter ocorrido pelos motivos previstos nos itens I a X do art. 
98 (transferência para a reserva remunerada ex officio) ou nos itens II e III do art. 106 (reforma por 
incapacidade), ambos da Lei 6.880/1980, não sendo possível aplicar a regra do arredondamento; 

Considerando que, por ocasião da passagem do interessado para a inatividade, o art. 138 da 
Lei 6.880/1980 já havia sido revogado pela Medida Provisória 2.215-10/2001; 

Considerando que, por esse motivo, a presente concessão deve ser apreciada pela ilegalidade, com a 
emissão de novo ato, com o percentual de 20% a título de ATS - e não 21%, como vem sendo pago; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 
assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 
apresentadas pelos órgãos de origem, promovo desde já a dilação dos prazos para implementação das 
determinações expedidas na presente deliberação, de caráter improrrogável neste caso; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 
fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso II, 143, inciso II, e 260, § 1º, do RI/TCU, em: 

a) negar registro ao ato de reforma do Sr. Jose Onofre Simoes; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta deliberação, 

com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 
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c) expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-013.763/2025-3 (REFORMA) 
1.1. Interessado: Jose Onofre Simoes (717.716.547-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao Comando da Aeronáutica, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, que: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as providências 

adotadas ao TCU, no prazo de trinta dias, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU e 
do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 353/2023; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, no prazo de trinta dias, e faça 
juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-se de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso não seja provido, não 
impede a devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; e 

1.7.1.3. emita novo ato, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU, no prazo de sessenta 
dias, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do art. 19, § 3º, da Instrução Normativa-
TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 6422/2025 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de reforma emitido em favor do Sr. Almir Ignacio Nunes 

pelo Comando da Aeronáutica, submetido à apreciação deste Tribunal para fins de registro, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da CF/1988; 

Considerando que a unidade técnica e o Ministério Público de Contas manifestaram-se pela 
ilegalidade do ato, em razão do pagamento de adicional por tempo de serviço (ATS ou anuênios) em 
percentual superior ao permitido; 

Considerando que o militar contava inicialmente com 21 anos, 11 meses, 19 dias de tempo serviço 
até 29/12/2000; 

Considerando que o interessado foi transferido para a reserva em 29/1/2010, tendo sido inicialmente 
reformado em 29/5/2017; 

Considerando que, nesse caso, para fins de cálculo do pagamento de ATS, não é possível aplicar a 
regra de arredondamento prevista na redação anterior do art. 138 da Lei 6.880/1980, revogada pela Medida 
Provisória 2.215-10, de 31/8/2001, dispositivo que permitia que a fração de tempo igual ou superior a 180 
dias fosse considerada como um ano para todos os efeitos legais, levando em conta o tempo de efetivo 
serviço e seus acréscimos, previstos nos artigos 136 e 137 da mesma lei, no momento da passagem do 
militar à inatividade; 

Considerando que, na concessão em análise, o fundamento legal da reserva não está previsto nas 
hipóteses do art. 138 da Lei 6.880/1980, por não ter ocorrido pelos motivos previstos nos itens I a X do art. 
98 (transferência para a reserva remunerada ex officio) ou nos itens II e III do art. 106 (reforma por 
incapacidade), ambos da Lei 6.880/1980, não sendo possível aplicar a regra do arredondamento; 

Considerando que, por ocasião da passagem do interessado para a inatividade, o art. 138 da 
Lei 6.880/1980 já havia sido revogado pela Medida Provisória 2.215-10/2001; 

Considerando que, por esse motivo, a presente concessão deve ser apreciada pela ilegalidade, com a 
emissão de novo ato, com o percentual de 21% a título de ATS - e não 22%, como vem sendo pago; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 
assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 
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Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 
apresentadas pelos órgãos de origem, promovo desde já a dilação dos prazos para implementação das 
determinações expedidas na presente deliberação, de caráter improrrogável neste caso; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 
fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso II, 143, inciso II, e 260, § 1º, do RI/TCU, em: 

a) negar registro ao ato de reforma do Sr. Almir Ignacio Nunes; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta deliberação, 

com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 
c) expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-013.775/2025-1 (REFORMA) 
1.1. Interessado: Almir Ignacio Nunes (714.682.507-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao Comando da Aeronáutica, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, que: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as providências 

adotadas ao TCU, no prazo de trinta dias, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU e 
do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 353/2023; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, no prazo de trinta dias, e faça 
juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-se de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso não seja provido, não 
impede a devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; e 

1.7.1.3. emita novo ato, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU, no prazo de sessenta 
dias, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do art. 19, § 3º, da Instrução Normativa-
TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 6423/2025 - TCU - 1ª Câmara 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992, 
c/c os arts. 1º, inciso I, 143, inciso I, alínea “a”, 169, inciso III, 201, § 2º, 207 e 214, inciso I, do Regimento 
Interno do TCU, em julgar regulares as contas dos Srs. Pedro Jackson Brandão Almeida e Naeliton Rosa 
Pinto, expedindo-lhes quitação, dar ciência desta deliberação aos responsáveis e ao Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação (FNDE), e arquivar os autos, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-000.878/2025-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Naeliton Rosa Pinto (181.891.645-20); Pedro Jackson Brandao Almeida 

(083.686.435-20). 
1.2. Entidades: Prefeitura de Itapé - BA; Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE). 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 
(AudTCE). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6424/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Vistos e relacionados estes autos de recurso de reconsideração interposto pelo Sr. Paulo Roberto Paim 

Guimaraes, em face do Acórdão 3.133/2025-TCU-1ª Câmara, relatado pelo E. Ministro Benjamim Zymler, 
que trata de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério da Integração e Desenvolvimento 
Regional em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos do Convênio 1.393/2008 (Siafi 
659235), firmado entre o então Ministério da Integração Nacional e o Município de São José dos 
Ausentes/RS, que teve como objeto a construção de doze pontes no município; 

Considerando que o recurso de reconsideração foi interposto fora do prazo legal de quinze dias, 
previsto no art. 33 da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 285, caput, do Regimento Interno do TCU; 

Considerando que o recorrente não apresentou fatos novos capazes de justificar a revisão da 
deliberação recorrida, conforme exigido pelo art. 33 da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 285, § 2º, do Regimento 
Interno do TCU; 

Considerando que a intempestividade e a ausência de fatos novos inviabilizam o conhecimento do 
recurso de reconsideração; 

Considerando os pareceres uniformes da unidade técnica e do Ministério Público de Contas no sentido 
do não conhecimento do recurso, por ser intempestivo e não apresentar fatos novos; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento nos arts. 32 e 33 da Lei 8.443/1992 c/c os art. 143, inciso IV, “b”, e 285, § 2º, do 
Regimento Interno/TCU, em não conhecer do recurso de reconsideração interposto pelo Sr. Paulo Roberto 
Paim Guimaraes, dando-se ciência ao recorrente do teor deste Acórdão, de acordo com os pareceres 
constantes dos autos. 

1. Processo TC-004.751/2023-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Paulo Roberto Paim Guimaraes (357.824.470-87). 
1.2. Recorrente: Paulo Roberto Paim Guimaraes (357.824.470-87). 
1.3. Órgão/Entidade: Município de São José dos Ausentes - RS. 
1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.6. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Benjamin Zymler 
1.7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade 

de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
1.8. Representação legal: Fabiano Barreto da Silva (57761/OAB-RS), representando Paulo Roberto 

Paim Guimaraes. 
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6425/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso V, alínea 
“a”, e 169, inciso III, do Regimento Interno do TCU, e os arts. 1º, 8º e 11 da Resolução-TCU 344/2022, em 
determinar o arquivamento do seguinte processo, em razão da consumação da prescrição das pretensões 
punitiva e ressarcitória do TCU, dando ciência desta deliberação aos responsáveis e ao tomador de contas, 
de acordo com os pareceres exarados nos autos. 

1. Processo TC-013.093/2025-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Construtora Cristal Ltda - Me (08.058.362/0001-45); Idevaldo Ribeiro da Silva 

(274.085.233-91); Prefeitura Municipal de Várzea Branca - PI (41.522.103/0001-07). 
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Várzea Branca - PI. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6426/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em ordenar o registro dos atos de concessão de aposentadoria emitidos em 
favor dos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-006.677/2025-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Lúcia Maria Dias de Faria (791.008.997-04); Luciene Lyra de Oliveira 

(605.278.707-49); Luiz Carlos Lassance Medeiros (442.484.237-15); Luiz Carlos Ramos 
(431.290.727-72); Terezinha de Paula Ribeiro (296.273.547-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6427/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em ordenar o registro dos atos de concessão de aposentadoria emitidos em 
favor dos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-009.634/2025-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Cláudia Verônica Torres Barbosa (447.102.674-72); José Marcílio Filgueiras Cruz 

(131.672.434-49); Lauro Santos Filho (070.869.034-34); Liane Schneider (454.373.000-34); Patrícia 
Barreto Cavalcanti (419.138.844-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6428/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em ordenar o registro do ato de concessão a seguir relacionado, de acordo 
com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-009.730/2025-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Ivana de Jesus Campelo Costa Ferreira (372.864.471-49). 
1.2. Entidade: Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6429/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em ordenar o registro dos atos de concessão de aposentadoria emitidos em 
favor dos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-009.744/2025-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Cristina Maria Toledo Massadar Morel (704.408.087-15); Denise Martins Vinhas 

(869.359.097-91); Ricardo Resende Padilha (719.457.177-34); Selma Majerowicz (496.610.867-53); 
Valeria da Silva Monteiro (492.954.707-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Oswaldo Cruz. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6430/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em ordenar o registro do ato de concessão a seguir relacionado, de acordo 
com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-009.769/2025-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jaime Florencio Martins (310.587.016-49). 
1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal de Ouro Preto. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6431/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em ordenar o registro dos atos de concessão de aposentadoria emitidos em 
favor dos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-009.886/2025-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Francisco de Assis Fonseca Ribeiro (482.453.307-44); Irani Rodrigues Goncalves 

(588.359.467-00); Jane Marta Morgado Ferreira Lourenco (785.790.407-44); Julia de Oliveira Franco 
(314.042.437-04); Julio Hokama (550.827.507-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6432/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em ordenar o registro dos atos de concessão de aposentadoria emitidos em 
favor dos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-009.999/2025-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Catia Isabel Simeoni Avais (804.907.789-68); Luize Ristow (520.985.839-15); 

Maria Cristina Ellwanger (409.451.700-68); Marines Agnes Knorst (452.798.450-00); Sandra Lucia Paes 
Soares (085.182.068-98). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6433/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em ordenar o registro dos atos de concessão de aposentadoria emitidos em 
favor dos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-010.008/2025-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Adriana Matos Andrade Pires (937.345.577-04); Gabriela de Moraes Hardoim 

(014.071.967-90); Mirna de Almeida Quesado (018.634.737-50); Rachel Bergman Fonte 
(408.637.357-20); Sérgio Fernandes Claro (549.514.027-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Colégio Pedro II. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6434/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em ordenar o registro dos atos de concessão de aposentadoria emitidos em 
favor dos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-010.129/2025-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ana Teresa Azevedo de Brito (112.175.025-72); José Ciles Guivara Lopes 

(199.774.092-34); Luís Antônio Tomasel (352.807.190-72); Pedro Miranda Damasceno Junior 
(340.872.226-91); Valterina Leite Rocha Pereira (313.372.101-10). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6435/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em ordenar o registro dos atos de concessão a seguir relacionados, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-010.154/2025-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Gilmar da Silva (253.339.175-15); Juracy dos Santos Araujo (215.441.905-49). 
1.2. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano. 
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1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6436/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em ordenar o registro dos atos de concessão de aposentadoria emitidos em 
favor dos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-010.293/2025-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Daniel Monção (362.143.537-91); João Bosco de Aguiar Braule Pinto 

(046.854.232-91); Luiz Gonzaga Filho (221.240.204-04); Marise Souto Rebelo (553.709.777-04); Nailton 
Rodrigues de Araujo (271.756.934-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6437/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em ordenar o registro dos atos de concessão de aposentadoria emitidos em 
favor dos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, à exceção dos 
atos de interesse dos Srs. Geraldo Mendes dos Santos e Rose Mary Ferreira da Silva, em relação aos quais 
determino a realização da diligência adiante especificada: 

1. Processo TC-010.351/2025-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Geraldo Mendes dos Santos (101.457.882-53); Joao Avelino Barros 

(136.995.551-00); Nilita Alves Novellino (491.952.557-53); Rose Mary Ferreira da Silva 
(247.430.382-00); Sebastiao Macedo e Silva (093.878.621-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinação: à Unidade de Auditoria Especializada (AudPessoal), para que, em relação aos 

atos de aposentadoria emitidos em favor dos Srs. Geraldo Mendes dos Santos (101.457.882-53) e Rose 
Mary Ferreira da Silva (247.430.382-00), realize diligências junto ao órgão jurisdicionado para que seja 
juntado aos autos os comprovantes dos títulos e/ou documentos que ensejaram o pagamento da gratificação 
de qualificação aos interessados, analisando-se, ainda, a legitimidade dos seus pagamentos. 

ACÓRDÃO Nº 6438/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em ordenar o registro dos atos de concessão de aposentadoria emitidos em 
favor dos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-010.502/2025-4 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessados: Eliana Marzagão (497.942.806-15); Joel do Nascimento Floriano 
(693.085.278-34); José Carlos Harms Canabarro (231.637.040-34); Luiz Carlos Entrudo da Graça 
(257.646.597-87); Raquel Lazzarini Miranda (428.983.906-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6439/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em ordenar o registro dos atos de concessão de aposentadoria emitidos em 
favor dos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-010.537/2025-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ettore Paulo Pinotti (775.187.058-34); Francisco Marcondes Maia Braga 

(035.205.523-53); Magali Maria Fernandes Nicolau (110.940.792-00); Maria Alcinda Ribeiro da Silva 
(027.828.392-68); Wanderley Canete (522.073.748-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6440/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em ordenar o registro dos atos de concessão de aposentadoria emitidos em 
favor dos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-010.572/2025-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Marcelo Vieira de Carvalho (425.339.297-00); Márcia Solon Borges de Sousa 

(740.557.477-72); Marco Aurélio Neves Cardoso (638.161.727-68); Maurício Taveira e Silva 
(347.119.537-87); Rosaria Vieira Lima Rangel (701.486.607-97). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6441/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em ordenar o registro do ato de concessão de aposentadoria emitido em 
favor da interessada a seguir relacionada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-010.607/2025-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Eliana Marcia Canguçu Neiva de Paula (290.137.041-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Supremo Tribunal Federal. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6442/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento na Lei 8.443/1992, arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, c/c o Regimento 
Interno, art. 143, inciso II, e a Resolução 353/2023, art. 7º, inciso I, em determinar o registro dos atos de 
concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-012.721/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Cláudio Roberto Pedroso (174.124.040-91); Sílvio Rebelo de Freitas 

(512.657.888-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6443/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento na Lei 8.443/1992, arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, c/c o Regimento 
Interno, art. 143, inciso II, e a Resolução 353/2023, art. 7º, inciso I, em determinar o registro do ato de 
concessão a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-022.693/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Sadir Tomasi (178.469.869-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6444/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, e em observância à tese de repercussão geral fixada pelo Supremo Tribunal 
Federal no Recurso Extraordinário 636.553, em determinar à Unidade de Auditoria Especializada em 
Pessoal que faça consignar, na base de dados desta Corte, a anotação de registro tácito dos atos de concessão 
a seguir relacionados: 

1. Processo TC-023.204/2020-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Celso Braga (413.982.467-00); Irineu Geraldo Schafascheck (357.378.329-53); 

Ivanildo Teixeira de Lima (140.023.534-00); Joao Batista Mantovani (048.091.378-13); Lourival Alves de 
Souza (078.905.668-24); Luiz Carlos Moraes Dolzanes (146.918.922-49); Mara Regina Rodrigues Pinto 
(437.185.749-34); Milton Jose Valcanover (389.368.870-68); Rosmar Custodio Santos (492.559.169-04). 

1.2. Órgão: Polícia Rodoviária Federal. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6445/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de aposentadoria em análise se exauriram antes de seus 
processamentos pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos de 
concessão de aposentadoria emitidos em favor dos interessados constantes da Lista 61/2024 a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.882/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Adjuto Fernandes de Freitas (058.633.842-04); Affonso Fernando Maia 

(026.421.077-87); Afonso Celso Sanches Prazeres (064.751.243-20); Agenor Vieira (356.921.117-72); 
Agenor Vieira (356.921.117-72); Agrinaldo Jose de Lima (037.652.964-49); Alaour Ignacio dos Santos 
(040.020.087-20); Alda Goncalves Niederauer (188.086.700-15); Alda Ribeiro dos Santos 
(025.379.768-35); Aldo Camargo Dornelles (167.930.050-49); Alex Martins (344.901.919-87); Alita Costa 
Martins (553.508.447-68); Almir de Oliveira Leitao (446.814.027-53); Amauri Lopes dos Santos 
(254.625.557-68); Amilcar Lopes de Almeida (727.549.827-87); Ana Joaquina Custodio Alves 
(002.205.404-97); Ana Maria Costa da Cruz (635.017.247-72); Ana Maria de Almeida Martinelli 
(429.894.427-15); Ana Rita Perez Trindade (178.973.600-59); Anderson Aguiar Caldeira 
(032.215.747-11); Andre Carlos Cabalo (050.688.818-56); Andre Luiz Fernandes (432.694.357-20); 
Andrina Gaia Teixeira (230.356.252-04); Angela Maria Sarmet Moreira (050.870.077-91); Angela Teixeira 
Pessanha Villas Boas (437.358.437-00); Angelo Frugoli (404.095.548-04); Antonio Andre da Silva Filho 
(513.779.775-87); Antonio Ernane Cacique de New York (001.586.073-68); Antonio Fernando Cabral 
Aguiar (016.044.065-34); Antonio Gilberto Machado de Carvalho (373.326.006-68); Antonio Goncalves 
Ferreira (161.523.874-34); Antonio Joaquim Filho (044.448.684-49); Antonio Mazzeo (223.039.449-53); 
Antonio Onorio Duarte (079.724.316-04); Antonio Rodrigues Primo Filho (054.827.378-29); Apulcro de 
Menezes (006.822.094-49); Aristides de Oliveira Coelho (009.605.609-63); Ary Jose Gallo 
(052.829.857-72); Belmiro Freitas de Salles Filho (116.525.607-00); Benicio Rodrigues Franklin 
(034.167.123-15); Benilton Dias Gomes (232.027.697-15); Caetano Correia Lima (008.440.394-20); 
Candido dos Santos (329.595.329-53); Carlos Alberto Cesar de Carvalho (024.194.911-49); Carlos Alberto 
Dantas da Silva (160.926.002-34); Carlos Alberto Vasconcelos Araujo (049.759.875-20); Carlos Amauri 
de Moura Alexandre (041.736.194-72); Carlos Antonio Carneiro (149.084.501-10); Carlos Jose Silva dos 
Santos (792.005.837-68); Carlos Luiz Coelho (096.251.609-06); Carlos Roberto Aparecido 
(281.472.276-04); Celene Alves de Castro Moraes (411.955.402-30); Celso Lagoas Jean Jacques 
(337.293.797-04); Christovam Goncalves Pereira (279.673.527-34); Cicera Batista Pereira 
(049.557.144-04); Cileide Gomes de Sousa Dantas Fernandes (250.816.404-68); Cirlene Rezende Monteiro 
(927.557.636-04); Clarismar Fernandes dos Santos (002.760.651-15); Claro Luiz de Freitas 
(010.924.050-20); Claudio Neves de Araujo (631.540.218-68); Claudio Violato (705.441.158-72); Claudio 
de Oliveira Reis (549.057.296-53); Corinta Duarte Pardim (028.272.041-34); Darquel Sandra Soares dos 
Santos (376.591.117-87); Dejair Derosa (304.136.307-06); Derci Vieira de Oliveira (176.564.517-49); 
Dilma Ferreira Viana (412.520.987-15); Dirceu Gomes Teixeira (267.045.017-20); Dulcelina Andrade dos 
Santos de Macedo (893.861.918-49); Edivaldo Fulgencio Rocha (086.799.164-04); Edmundo Emanuel 
Teixeira (038.441.377-34); Edna Maria de Oliveira Monteiro (084.497.752-72); Edson Claret Barreto 
(858.519.818-49); Eleonora Maria Neves de Carvalho (318.366.664-20); Eliana Maria Palmeira de 
Mendonca (133.910.382-68); Elizabeth Ferreira (036.768.547-72); Elton Matos Vieira (084.424.605-00); 
Elvio Bonomar Martins (387.676.860-87); Emilia Barbosa do Nascimento (084.309.001-44); Emilson 
Coradi (510.690.249-53); Enrique Aurelio Sala Frugoni (014.064.180-72); Eraldo de Almeida 
(154.080.277-91); Estevaldo Laguilhon (024.649.421-20); Eufrasio Rodrigues Gaia Filho 
(112.803.014-49); Euremita de Jesus Pinheiro Queiroz (999.920.358-20); Fernanda Cavalcante Fontenele 
(492.645.403-34); Fernando Augusto Vaz de Oliveira Menezes (117.704.813-20); Fernando Pereira 
Salazar (137.717.016-00); Fidelis Larrubia Granado (036.549.157-87); Francisco Aurino de Albuquerque 
(010.009.003-63); Francisco Holanda Pessoa Campelo (011.728.914-00); Francisco Miguel da Silva 
(142.196.974-20); Francisco Nilson da Silva (144.698.552-00); Francisco Paulo da Silva (143.850.074-20); 
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Francisco Sinete de Morais (070.107.452-34); Francisco das Chagas Santiago (086.094.114-00); Francisco 
de Assis Ferreira Lima (116.668.033-91); Francisco de Figueiredo (151.938.707-59); Gelasio Bertolino 
(027.325.809-53); Geraldo Gomes Cavalcante (211.370.643-15); Gerson Rabelo Napoleao 
(288.382.039-20); Gesse Cordeiro Filho (746.504.327-15); Gilberto Cerqueira (164.963.534-68); Gilma 
Menezes Cabral Fagundes (268.169.464-72); Gilmar da Silva Lima (379.582.161-49); Glaucia Vieira 
Machado (492.036.066-53); Gloria Pereira Barcelos (757.351.137-04); Guilherme Rezende Xavier 
(109.115.704-97); Gustavo Adolpho Primo Penna (004.813.270-53); Harildon Savi (096.247.599-87); 
Haroldo Waldemar Schmitt (336.744.260-72); Haroldo da Silva Chaves (040.055.207-82); Heitor de 
Almeida Miranda (198.964.413-91); Heleno Quintiliano Granja (333.504.771-00); Helio Gomes Coelho 
(319.064.357-15); Henrique Prangel (268.269.417-91); Inaya Gomes de Andrade (768.779.067-72); Iraci 
Pereira dos Santos (228.793.580-00); Iraci Teodoro Cezar (195.406.396-20); Irany Alves dos Santos 
(222.019.987-87); Isabel Brasil Pereira (591.379.677-20); Isequiel Jose Ferreira (359.419.606-20); Itelvina 
Cansi da Silva (617.651.637-49); Ivan Barsanti Junior (440.784.717-49); Ivete de Almeida 
(697.346.237-53); Ivo Ferreira de Oliveira (334.922.637-04); Jadir Carminatti (343.167.609-04); Jahyr 
Romualdo (258.122.207-78); Janeth Drumond Cornelio (812.556.327-04); Janeth Drumond Cornelio 
(812.556.327-04); Jefferson Lopes Souto (443.967.670-72); Jesus Carneiro Magalhaes (015.942.816-53); 
Joao Batista de Freitas (331.347.237-00); Joao Cardoso Dionisio (356.086.337-68); Joao Eugenio de 
Carvalho Sobrinho (034.698.169-72); Joao Hilario Javaroni (005.248.756-34); Jonas Leoncio 
(091.777.877-49); Jorge Oliveira de Jesus (260.393.207-10); Jorge Oliveira de Jesus (260.393.207-10); 
Jorge de Lyra Lopes (019.620.192-68); Jose Antonio Nunes de Miranda (020.462.887-34); Jose Antonio 
Nunes de Miranda (020.462.887-34); Jose Antonio Nunes de Miranda (020.462.887-34); Jose Arimateia 
Lourenco Brito (114.176.413-04); Jose Baldoino Valente (012.193.406-34); Jose Baldoino Valente 
(012.193.406-34); Jose Bonifacio Fortes Neto (003.704.795-72); Jose Carlos Pereira (433.688.409-91); 
Jose Carlos de Amorim Pinto (001.410.703-15); Jose Correia de Oliveira Neto (142.072.221-20); Jose 
Eugenio dos Santos (227.964.877-68); Jose Evangelho dos Santos (339.573.477-34); Jose Garibaldi da 
Silva Barros (020.101.512-91); Jose Herbert Gomes Schmidt (007.530.090-72); Jose Irias Cardoso 
(094.990.087-72); Jose Luiz Antoniutti (005.325.920-34); Jose Luiz Duarte Carahy (414.236.745-53); Jose 
Luiz Dutra Lemos (216.910.706-10); Jose Maria da Silva (304.228.254-68); Jose Orlando Moreira Dias 
(057.396.162-04); Jose Severino da Costa (093.988.803-34); Jose Soares Fonseca (087.088.517-00); Jose 
Tarcisio da Silva (074.076.703-82); Jose Telles Pinheiro (070.306.817-20); Jose Valderedo Fialho Fonseca 
(181.404.324-15); Justino Jose Lage Neto (337.500.927-53); Karl August Theophil Frank 
(366.396.300-44); Laudiceia da Rocha Porto (536.096.037-04); Laurindo Gomes da Silva 
(011.514.872-87); Lelio Lopes Baron (045.211.530-20); Leonor Bernardes Vigganigo (342.663.219-53); 
Lorete Kunde (220.677.100-44); Lucea Soares Santos (350.221.407-72); Luciana Gomes de Fontes 
(888.181.284-34); Lucio da Costa Figueiredo (550.674.507-97); Luis Batista de Andrade 
(426.827.623-87); Luis Carlos Saiao Alves (200.787.817-87); Luis Carlos da Silva (385.100.066-87); Luiz 
Antonio dos Santos Neto (075.072.240-15); Luiz Carlos Joaquim (290.132.919-53); Luiz Carlos da Silva 
(011.732.007-20); Luiz Gonzaga Baia Valadares (568.746.778-53); Luiz Henrique da Silva 
(290.081.079-53); Luiz Tauhata (028.761.247-34); Manoel Firmino de Araujo (138.882.184-20); Manoel 
Joaquim Barbosa Filho (377.555.367-34); Manoel Messias Alves de Oliveira (155.492.165-15); Manoel 
Paulo da Silva (432.578.107-25); Manoel de Jesus Santana Silva (078.421.123-04); Marcelo Custodio da 
Silva (005.815.817-09); Marcelo dos Santos Magalhaes da Silva (019.363.497-01); Marcia Fonseca Popini 
(716.799.879-68); Marcos Antonio Alves de Araujo (128.505.194-72); Marcos Jose Mandelli 
(096.665.591-53); Marcos Machado Drumond (195.566.086-72); Marcus Vinicius de Souza Costa 
(402.809.777-00); Marcus Vinicius de Souza Costa (402.809.777-00); Maria Aparecida Balbino 
(286.564.587-87); Maria Aparecida Balbino (286.564.587-87); Maria Claudia Xavier de Pontes 
(430.640.944-91); Maria Cornelia Tavares (163.808.276-68); Maria Eugenia Souza Lima Pacheco 
(090.732.480-00); Maria Eugenia Souza Lima Pacheco (090.732.480-00); Maria Genir de Oliveira 
(682.727.829-87); Maria Ivaneide da Rocha (230.767.714-34); Maria Jose Inacio da Silva Melao 
(144.519.131-87); Maria Julia Rodrigues Teixeira (175.456.761-49); Maria Julieta de Santana Pimentel 
(733.254.738-49); Maria Luzia da Silva (362.831.857-20); Maria Rita Mendes (023.439.673-34); Maria da 
Conceicao Silva Sousa (052.687.704-97); Maria da Gloria Camargo da Silva (362.481.187-87); Maria da 
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Penha Borges da Fonseca de Menezes (004.854.707-72); Maria da Penha Gomes Barbosa 
(631.140.117-72); Maria das Gracas de Oliveira (385.856.007-30); Maria do Carmo Santos 
(581.523.937-20); Marie Louise da Camara Nery (102.811.427-34); Marina Keila da Silva Razuk 
(082.702.016-34); Marina Keila da Silva Razuk (082.702.016-34); Marina Keila da Silva Razuk 
(082.702.016-34); Marina Keila da Silva Razuk (082.702.016-34); Marina Viana da Silva 
(181.523.847-04); Mario Fernando Fontenelle de Mayrinck (029.069.611-91); Mario Freitas 
(062.519.273-72); Mario Justino das Dores (349.056.857-53); Mario Luiz da Costa Pimenta 
(083.067.022-04); Mario Smith Nobrega (060.913.348-91); Mario Smith Nobrega (060.913.348-91); 
Marlene Nascimento Moreira da Silva (955.698.717-72); Marlene Silvestre da Silva (313.489.393-20); 
Marli Goncalves Ribeiro (155.593.009-34); Marlouw Torres Fernandes (009.310.710-20); Mayrink da 
Silva (482.911.618-87); Michele Luvison dos Santos (960.397.440-49); Miguel Felix dos Anjos 
(146.245.911-00); Nadir Teixeira Pereira (021.565.517-66); Nair Baptista Ferreira (331.355.687-68); 
Neder Mansur (007.173.806-10); Nedio Mocarzel (014.101.567-53); Nedio Mocarzel (014.101.567-53); 
Nely Bento Montez (638.834.497-68); Nethanias Antonio de Carvalho (068.300.807-20); Neusina Alves 
Farias (099.845.771-04); Nilda Barreto da Silva (240.069.127-49); Nilza de Souza (230.360.367-68); 
Nivalda Vieira do Nascimento (062.667.034-91); Noemia Santos da Silva (085.534.325-72); Odilon 
Solemio Goncalves (042.742.960-91); Orlando Carlos Ferreira da Cunha (007.963.879-15); Orlando 
Flozolino Braga (644.680.207-25); Osvaldo Ourique de Aguiar (032.826.271-49); Oswaldo Menezes 
(113.423.667-00); Oswaldo Ortolani de Aquino Junior (846.438.038-00); Paulo Emilio Lacerda Mota 
(002.458.285-91); Paulo Fernando de Andrade (037.351.924-91); Paulo Jener Pinheiro Brandes 
(008.051.223-20); Paulo Roberto Cataldo (219.492.637-20); Paulo Roberto de Lima (346.206.567-04); 
Pedro Faustino Neto (141.908.934-04); Pedro Jorge Perrucho Nou (146.465.284-87); Pedro Jorge Perrucho 
Nou (146.465.284-87); Pedro Rodrigues da Silva (004.115.310-34); Perceval Sales (244.830.107-78); 
Raimunda Nonata Sousa (029.290.233-68); Raimundo Lima Baldez (019.853.103-68); Raimundo Marques 
da Silva (112.305.765-68); Raul Fernando Espindula Rabello (014.609.197-34); Raymundo Everton 
Borges da Silva (043.946.233-91); Reginaldo Alexandre Silva (676.442.797-68); Reinaldo Lisboa 
(429.073.817-68); Remilton Souza Lobo (179.552.705-68); Ricardo Alberto Neto Ferreira 
(203.788.586-53); Ricardo Brito Goulart (246.234.239-72); Ricardo Katz (273.484.907-00); Rita Regina 
Macedo Lopes (773.502.607-25); Rivaldo Oliveira de Goes (029.221.774-91); Roberto Damasco 
(216.102.909-68); Romildo Luisetto Pereira (548.937.047-53); Ronaldo Vasconcelos dos Santos 
(150.887.236-87); Rosa Alves Costa (011.161.007-97); Rosa Alves Costa (011.161.007-97); Rosa Maria 
da Silva de Souza (410.741.307-15); Rosilene Silva Alves (029.379.561-49); Rubio Alves Moreira 
(227.481.566-68); Ruy Antonio Castilho de Mendonca (030.042.017-04); Ruy Lima de Souza 
(019.755.362-15); Ruy Sobreira de Souza (001.481.727-68); Samuel Alleyne Neto (056.206.272-68); 
Sandra Maria Correia Ribeiro (536.893.487-49); Santos Pereira de Moraes (654.444.428-68); Sebastiao 
Luis da Silva (423.982.406-06); Sergio Antonio Novaes do Amaral (082.746.227-15); Sergio Fontoura 
(390.127.867-20); Sergio Ricardo Passos Quadros (500.811.447-68); Sergio Tomaz Cunha de Freitas 
(474.815.014-91); Severino Carreiro de Souza (063.149.881-87); Severino Oliveira dos Santos 
(067.141.104-72); Severino do Ramos de Sousa (132.435.434-87); Silvana Alves de Pinho Costa Marques 
(960.770.267-00); Silvano Lessa (309.790.567-72); Solon Wagner dos Santos (217.240.080-72); Sonia 
Barboza dos Santos (334.130.377-49); Sonia de Souza Plastino (036.453.987-91); Swami Jose Guimaraes 
(032.866.737-49); Swami Jose Guimaraes (032.866.737-49); Sylvia Dale (111.589.647-49); Tereza Purpur 
Bueno Valeriano (058.201.308-98); Therezinha Rosane Chamlian (055.433.578-69); Ubiratan de Souza 
Marques (337.063.447-34); Ubyrajara Vaz Senna (004.777.290-53); Valdecir Silvestre (257.661.806-59); 
Valdinete Lins da Silva (235.244.724-00); Valmir Nascimento Dantas (511.323.387-00); Vera Lucia 
Trindade (323.535.370-49); Vera Lucia de Oliveira Silva (539.894.307-34); Vilmar Pereira 
(064.349.240-20); Vivaldo Amado Cardoso Junior (219.347.114-20); Walder Reboucas de Amorim 
(367.130.317-49); Walmir Soares de Oliveira (138.409.406-72); Walter Luiz do Nascimento 
(419.531.427-53); Willians Goncalves Nogueira (031.803.258-95); Wilson Cerqueira Martins 
(245.404.637-72); Zaqueu Jose Martins (172.787.597-49); Zelia Rispoli de Mattos (033.604.827-00); Zelia 
Rispoli de Mattos (033.604.827-00); Zoraide Ferreira (344.469.669-87). 
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1.2. Órgão/Entidade: Advocacia-geral da União; Comando da Aeronáutica; Comissão Nacional de 
Energia Nuclear; Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico; Departamento de 
Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas; Departamento Nacional de Obras Contra As Secas; 
Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército; Diretoria do Pessoal Civil da Marinha; 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística; Fundação Nacional de Saúde; Fundação Oswaldo 
Cruz; Fundação Universidade de Brasília; Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul; 
Fundação Universidade Federal de Ouro Preto; Fundação Universidade Federal de Sergipe; Fundação 
Universidade Federal de Viçosa; Fundação Universidade Federal do Rio Grande; Instituto Benjamim 
Constant; Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás; Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia do Acre; Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão; Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte; Instituto Federal de Educação, Ciência 
e Tecnologia do Sertão Pernambucano; Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de 
Minas Gerais; Instituto Nacional da Propriedade Industrial; Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária; Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia; Instituto Nacional do Seguro Social; 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto); Ministério da Economia (extinto); 
Ministério da Saúde; Museu de Astronomia e Ciências Afins - Mcti; Museu Paraense Emílio Goeldi - Mcti; 
Polícia Federal; Polícia Rodoviária Federal; Senado Federal; Superintendência Regional do Dnit No Estado 
do Rio de Janeiro - Dnit/mt; Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região/pi; Tribunal Regional do 
Trabalho da 4ª Região/rs; Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região; Tribunal Regional Federal da 2ª 
Região; Tribunal Regional Federal da 3ª Região; Tribunal Regional Federal da 4ª Região; Universidade 
Federal da Paraíba; Universidade Federal de Alagoas; Universidade Federal de Campina Grande; 
Universidade Federal de Minas Gerais; Universidade Federal de Pelotas; Universidade Federal de 
Pernambuco; Universidade Federal de Santa Catarina; Universidade Federal de Santa Maria; Universidade 
Federal de São Paulo; Universidade Federal do Ceará; Universidade Federal do Espírito Santo; 
Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro; Universidade Federal do Paraná; Universidade Federal 
do Rio de Janeiro; Universidade Federal do Rio Grande do Norte; Universidade Federal do Rio Grande do 
Sul; Universidade Federal Fluminense; Universidade Federal Rural de Pernambuco; Universidade Federal 
Rural do Rio de Janeiro; Universidade Tecnológica Federal do Paraná. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6446/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento na Lei 8.443/1992, arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, c/c o Regimento 
Interno, art. 143, inciso II, e art. 260, § 5º, e a Resolução 353/2023, art. 7º, inciso I, em determinar o registro 
do ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, com a ressalva 
de que a gratificação adicional por tempo de serviço está sendo paga no percentual de 23%: 

1. Processo TC-025.216/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Mário Martins Siqueira (415.464.408-44). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6447/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento na Lei 8.443/1992, arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, c/c o Regimento 
Interno, art. 143, inciso II, e a Resolução 353/2023, art. 7º, inciso I, em determinar o registro do ato de 
concessão a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-025.272/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Luiz Barbosa Barros (032.757.017-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Mineração. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6448/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento na Lei 8.443/1992, arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, c/c o Regimento 
Interno, art. 143, inciso II, e a Resolução 353/2023, art. 7º, inciso I, em determinar o registro do ato de 
concessão a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-026.774/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Aline Sesti Cerutti (562.930.621-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6449/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento na Lei 8.443/1992, arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, c/c o Regimento 
Interno, art. 143, inciso II, e Resolução 353/2023, art. 7º, inciso I, em determinar o registro dos atos de 
concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-026.800/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Eduardo Marcelo de Lima Sales (716.319.337-87); Hilda do Carmo Baleeiro 

(792.366.508-72); Maria Letícia Castro de Oliveira (339.812.721-53); Maria Lúcia Cassiano Arúujo 
(715.677.396-87); Rodolfo Maia (418.455.876-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Advocacia-geral da União. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6450/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento na Lei 8.443/1992, arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, c/c o Regimento 
Interno, art. 143, inciso II, e a Resolução 353/2023, art. 7º, inciso I, em determinar o registro dos atos de 
concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-026.822/2024-5 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessados: Daisy Marinho Fernandes (463.166.637-49); Denise Vieira Cavallo Meirelles 
(496.769.037-87); Lilian Maria de Almeida dos Santos (494.838.707-04); Luís Antônio dos Santos Diego 
(507.263.237-72); Valter Ryfer (375.963.737-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6451/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento na Lei 8.443/1992, arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, c/c o Regimento 
Interno, art. 143, inciso II, e a Resolução 353/2023, art. 7º, inciso I, em determinar o registro do ato de 
concessão a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-026.898/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Antônio Carlos Roque de Lima (021.670.342-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6452/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento na Lei 8.443/1992, arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, c/c o Regimento 
Interno, art. 143, inciso II, e a Resolução 353/2023, art. 7º, inciso I, em determinar o registro do ato de 
concessão a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-026.923/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Sebastião Faria (591.894.287-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6453/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento na Lei 8.443/1992, arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, c/c o Regimento 
Interno, art. 143, inciso II, e a Resolução 353/2023, art. 7º, inciso I, em determinar o registro do ato de 
concessão a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-026.969/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Marise Gaudard Azevedo (775.003.937-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6454/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento na Lei 8.443/1992, arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, c/c o Regimento 
Interno, art. 143, inciso II, e a Resolução 353/2023, art. 7º, inciso I, em determinar o registro do ato de 
concessão a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.030/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Paulo Antônio Capovilla (665.777.568-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6455/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-010.776/2025-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Maria Liduina de Azevedo Silva (747.066.753-91); Maria do Socorro Barbosa de 

Oliveira (313.471.773-53). 
1.2. Entidade: Universidade Federal do Ceará. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6456/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento na Lei 8.443/1992, arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, c/c o Regimento 
Interno, art. 143, inciso II, e a Resolução 353/2023, art. 7º, inciso I, em determinar o registro do ato de 
concessão a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-025.411/2024-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Heraclimar Rodrigues Álvares (251.236.022-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6457/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento na Lei 8.443/1992, arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, c/c o Regimento 
Interno, art. 143, inciso II, e a Resolução 353/2023, art. 7º, inciso I, em determinar o registro dos atos de 
concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, exceto o ato de interesse 
do sr. José Alberto de Almeida: 

1. Processo TC-025.444/2024-7 (PENSÃO CIVIL) 
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1.1. Interessados: Ana Alves Pinheiro de Oliveira (470.861.226-53); Guilherme Costa Peccinato 
(517.413.888-64); José Alberto de Almeida (102.734.175-68); Maria das Graças da Conceição 
(614.841.723-53); Marie Sampaio da Silva (711.332.671-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à AudPessoal que verifique a legalidade da integralização de proventos da 

instituidora Maria Inês Batista de Almeida, com espeque no art. 190 da Lei 8.112/1990, após o advento da 
Emenda Constitucional 103/2019. 

ACÓRDÃO Nº 6458/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento na Lei 8.443/1992, arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, c/c o Regimento 
Interno, art. 143, inciso II, e a Resolução 353/2023, art. 7º, inciso I, em determinar o registro dos atos de 
concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.049/2024-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Maria Vieira da Costa (999.885.187-49); Patrícia Manzo Alvim Tostes 

(127.265.706-07). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6459/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento na Lei 8.443/1992, arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, c/c o Regimento 
Interno, art. 143, inciso II, e a Resolução 353/2023, art. 7º, inciso I, em determinar o registro dos atos de 
concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, exceto o ato de interesse 
das sras. Júlia Lopes Mendes e Marilea Lopes Fontes Mendes: 

1. Processo TC-027.078/2024-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Ana da Conceição Nascimento Ferreira (648.969.437-91); Ana da Conceição 

Nascimento Ferreira (648.969.437-91); Júlia Lopes Mendes (187.243.077-50); Lindberg Batista de Novaes 
(373.801.177-34); Marilea Lopes Fontes Mendes (873.166.177-72); Odette Santoro (944.341.317-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao Departamento de Centralização de Serviços de Inativos, Pensionistas e Órgãos 

Extintos que cadastre no sistema e-Pessoal, no prazo de quinze dias, o ato de aposentadoria do instituidor 
Joaquim Mendes (matrícula 1.305.767); 

1.7.2. determinar à AudPessoal que examine o ato relativo à pensão instituída pelo sr. Joaquim 
Mendes em conjunto e em confronto com o ato de aposentadoria que vier a ser cadastrado. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 78853549.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 8 | n° 166 | Terça-feira, 09/09/2025 114 

 

ACÓRDÃO Nº 6460/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento na Lei 8.443/1992, arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, c/c o Regimento 
Interno, art. 143, inciso II, e a Resolução 353/2023, art. 7º, inciso I, em determinar o registro dos atos de 
concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, exceto o ato de interesse 
da sra. Ana Rosa Marvila de Oliveira: 

1. Processo TC-027.131/2024-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Adélia Maria Sallomão dos Santos (131.824.567-25); Ana Rosa Marvila de 

Oliveira (027.404.727-65); Maria José Brito dos Santos (054.648.487-54); Maria de Fátima de Lima 
Oliveira (052.070.907-12); Sandra Pereira de Oliveira (000.668.657-51). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. fixar o prazo de quinze dias para que a Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro cadastre 

no sistema e-Pessoal o ato de aposentadoria do instituidor Etelvino de Oliveira (matrícula 385.246); 
1.7.2. determinar à AudPessoal que examine o ato da pensão instituída pelo sr. Etelvino de Oliveira 

em conjunto e em confronto com seu ato de aposentadoria. 

ACÓRDÃO Nº 6461/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento na Lei 8.443/1992, arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, c/c o Regimento 
Interno, art. 143, inciso II, e a Resolução 353/2023, art. 7º, inciso I, em determinar o registro dos atos de 
concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.139/2024-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Danilza Feijó Longhi (391.375.037-15); Frederico Barros Santana 

(109.339.977-52); Maria Alcea Vieira Pereira dos Santos (029.489.277-06); Maria Nilce Coutinho 
(325.998.707-04); Marlene da Silva Barros (455.267.027-15); Norma Guimarães Alonso (913.329.407-06). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6462/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento na Lei 8.443/1992, arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, c/c o Regimento 
Interno, art. 143, inciso II, e a Resolução 353/2023, art. 7º, inciso I, em determinar o registro dos atos de 
concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.155/2024-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Márcia Cristina de Souza (801.418.387-87); Margaly Cunha Pires 

(297.556.033-87); Maria Theresa Rodrigues de Moraes (735.692.167-72); Walter da Silva 
(159.285.437-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6463/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento na Lei 8.443/1992, arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, c/c o Regimento 
Interno, art. 143, inciso II, e a Resolução 353/2023, art. 7º, inciso I, em determinar o registro dos atos de 
concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.173/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Anthony Conway Daniels (881.717.797-00); Josefa Cansanção Lira 

(157.461.004-04); Maria Alaide Grechi (447.957.507-34); Maria de Lourdes Ribeiro de Noronha 
(754.254.167-68); Rosiete Vieira Acioli (382.261.384-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6464/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento na Lei 8.443/1992, arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, c/c o Regimento 
Interno, art. 143, inciso II, e a Resolução 353/2023, art. 7º, inciso I, em determinar o registro dos atos de 
concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-036.004/2023-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Eustáquio Chaves Godinho (030.590.572-49); Hermans Assunção Godinho 

(683.801.272-34); Maju Assunção Godinho (522.470.232-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6465/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em ordenar o registro dos atos de concessão de pensão militar emitidos em 
favor das interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, à exceção dos 
atos em que figuram como instituidores os Srs. Antônio Indart e Galvão da Rosa Garcia, em relação aos 
quais determino a realização de diligência adiante especificada: 

1. Processo TC-011.699/2025-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Ilsen Elaine Maciel Garcia (354.829.239-91); Maria Isabel Alves 

(221.841.989-00); Miriam Indart (491.706.519-49); Ruth Indart do Rego Monteiro (530.450.929-34); 
Sirley dos Santos de Carvalho (836.454.899-91); Terezinha Eising Santos (791.969.859-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinação: à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal), para que, em 

relação aos atos de pensão em que figuram como instituidores os Srs. Antônio Indart (110.365.919-72) e 
Galvão da Rosa Garcia (056.998.860-87), realize diligência junto ao órgão jurisdicionado no sentido de 
que seja anexada aos respectivos atos de concessão de pensão toda a documentação comprobatória da 
reforma dos ex-militares, notadamente a que justifica a concessão de graduação/posto diverso do ocupado 
na ativa. 
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ACÓRDÃO Nº 6466/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em ordenar o registro do ato de concessão de pensão militar emitido em 
favor da interessada a seguir relacionada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-023.879/2024-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessada: Maria Caetana da Silva Rossetti Pinto (109.718.388-28). 
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6467/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em ordenar o registro dos atos de concessão de reforma emitidos em favor 
dos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, à exceção do ato 
em que figura como interessado o Sr. Mário Edison Ribeiro da Silva, em relação ao qual determino a 
realização da diligência adiante especificada: 

1. Processo TC-002.826/2025-9 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Cosme Pereira dos Santos (892.341.547-20); Francisco Edson Alves Dias 

(408.267.917-00); Marcos Antônio dos Santos (653.322.454-91); Mário Edison Ribeiro da Silva 
(555.512.970-04); Willian André Maricato (871.617.107-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinação: à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal), para que, em 

relação ao ato em que figura como interessado o ex-militar Mário Edison Ribeiro da Silva 
(555.512.970-04), seja realizada diligência a fim de que se reanalise, especificamente, a questão relacionada 
à legitimidade do arredondamento do adicional de tempo de serviço, nos termos do art. 138 da Lei 
6.880/1980. 

ACÓRDÃO Nº 6468/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em ordenar o registro dos atos iniciais de concessão de reforma emitidos 
em favor dos interessados Marcos Aurélio da Silva Veiga e Ostelmir dos Santos Silva, de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos, determinando, em relação aos demais atos, a realização das diligências adiante 
especificadas: 

1. Processo TC-012.180/2025-4 (REFORMA) 
1.1. Interessados: José Augusto Câmara Sau (835.797.378-72); Luiz Felipe Mello da Silva 

(093.340.337-20); Marcos Aurélio da Silva Veiga (065.502.407-78); Ostelmir dos Santos Silva 
(090.165.387-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
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1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações: à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal), para que, 

previamente à apreciação conclusiva dos atos de alteração de reforma emitidos em favor dos Srs. Marcos 
Aurélio da Silva Veiga (065.502.407-78), Luiz Felipe Mello da Silva (093.340.337-20), José Augusto 
Câmara Sau (835.797.378-72) e Ostelmir dos Santos Silva (090.165.387-04), seja analisada a pertinência e 
a legitimidade da emissão dos respectivos atos de alteração de reforma por parte do órgão jurisdicionado, 
considerando-se que os ex-militares já se encontravam reformados por outro fundamento jurídico e que a 
invalidez superveniente à inativação não tem o condão de ensejar a alteração do ato anteriormente emitido. 

ACÓRDÃO Nº 6469/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em ordenar o registro do ato de concessão de reforma emitido tão somente 
em favor da interessada Evelyn Akemi Okabe Said, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, 
determinando, em relação aos demais atos, a realização das diligências adiante especificadas: 

1. Processo TC-012.275/2025-5 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Evelyn Akemi Okabe Said (125.637.807-05); Geraldo Braz de Magalhães 

(042.268.104-06); Geraldo da Costa Campos (064.159.897-15); Mário Sérgio Veras (002.127.413-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações: à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal), para que: 
1.7.1. previamente à apreciação conclusiva do ato inicial de reforma emitido em favor do Sr. Geraldo 

da Costa Campos (064.159.897-15), seja realizada diligência a fim de que seja reanalisada, especificamente, 
a questão relacionada à legitimidade do arredondamento do adicional de tempo de serviço, nos termos do 
art. 138 da Lei 6.880/1980; 

1.7.2. previamente à apreciação conclusiva dos atos de alteração de reforma emitidos em favor dos 
Srs. Geraldo da Costa Campos (064.159.897-15), Mário Sérgio Veras (002.127.413-49) e Geraldo Braz de 
Magalhães (042.268.104-06), seja analisada a pertinência e a legitimidade da emissão de atos de alteração 
de reforma por parte do órgão jurisdicionado, considerando-se que os ex-militares já se encontravam 
reformados por outro fundamento jurídico e que a invalidez superveniente à inativação não tem o condão 
de ensejar a alteração do ato anteriormente emitido. 

ACÓRDÃO Nº 6470/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em ordenar o registro do ato de concessão de reforma emitido tão somente 
em favor do interessado Marcos Salgado de Oliveira Lima, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, 
determinando, em relação aos demais atos, a realização das diligências adiante especificadas: 

1. Processo TC-012.326/2025-9 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Edson de Souza Nonato (717.675.177-34); Marcos Salgado de Oliveira Lima 

(715.565.838-34); Natan Gomes de Melo (698.645.357-49); Walmir Moreira de Amorim 
(723.706.027-91); Walmir Veloso Rodrigues (717.920.157-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações: à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal), para que: 
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1.7.1. previamente à apreciação conclusiva dos atos iniciais de reforma emitidos em favor dos Srs. 
Walmir Veloso Rodrigues (717.920.157-04), Natan Gomes de Melo (698.645.357-49) e Edson de Souza 
Nonato (717.675.177-34), seja realizada diligência a fim de que seja reanalisada, especificamente, a questão 
relacionada à legitimidade do arredondamento do adicional de tempo de serviço, nos termos do art. 138 da 
Lei 6.880/1980; 

1.7.2. previamente à apreciação conclusiva do ato de alteração de reforma emitido em favor do Sr. 
Walmir Moreira de Amorim (723.706.027-91), seja analisada a pertinência e a legitimidade da emissão de 
ato de alteração de reforma por parte do órgão jurisdicionado, considerando-se que o ex-militar já se 
encontrava reformado por outro fundamento jurídico e que a invalidez superveniente à inativação não tem 
o condão de ensejar a alteração do ato anteriormente emitido. 

ACÓRDÃO Nº 6471/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de interesse 
do sr. Wilson Xavier de Andrade Filho, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, com a ressalva de 
que o interessado não mais recebe a gratificação adicional por tempo de serviço, concedido a maior, por 
força do disposto no art. 8º da Lei 13.954/2019: 

1. Processo TC-027.860/2024-8 (REFORMA) 
1.1. Interessado: Wilson Xavier de Andrade Filho (085.291.672-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6472/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento na Lei 8.443/1992, arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, c/c o Regimento 
Interno, arts 143, inciso II, e 260, § 4º, e a Resolução 353/2023, art. 7º, inciso I, em determinar o registro 
do ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, com a ressalva 
de que o ex-militar não mais recebe a gratificação adicional por tempo de serviço, que foi substituída pelo 
adicional de compensação por disponibilidade militar, com fulcro no art. 8º da Lei 13.954/2019: 

1. Processo TC-027.892/2024-7 (REFORMA) 
1.1. Interessado: Robertson Alves Costa Lima (060.263.248-01). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6473/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento na Lei 8.443/1992, arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, c/c o Regimento 
Interno, arts. 143, inciso II, e 260, § 4º, e a Resolução 353/2023, art. 7º, inciso I, em determinar o registro 
do ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, com a ressalva 
de que o ex-militar não mais recebe a gratificação adicional por tempo de serviço, que foi substituída pelo 
adicional de compensação por disponibilidade militar, com fulcro no art. 8º da Lei 13.954/2019: 

1. Processo TC-027.961/2024-9 (REFORMA) 
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1.1. Interessado: Natanael Elias do Nascimento Júnior (153.353.722-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6474/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento na Lei 8.443/1992, arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, c/c o Regimento 
Interno, arts. 143, inciso II, e 260, § 4º, e a Resolução 353/2023, art. 7º, inciso I, em determinar o registro 
do ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, com a ressalva 
de que o ex-militar não mais recebe a gratificação adicional por tempo de serviço, que foi substituída pelo 
adicional de compensação por disponibilidade militar, com fulcro no art. 8º da Lei 13.954/2019: 

1. Processo TC-027.997/2024-3 (REFORMA) 
1.1. Interessado: Pedro Maurício Ferreira (286.289.421-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6475/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento na Lei 8.443/1992, arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, c/c o Regimento 
Interno, arts. 143, inciso II, e 260, § 4º, e a Resolução 353/2023, art. 7º, inciso I, em determinar o registro 
do ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, com a ressalva 
de que o ex-militar não mais recebe a gratificação adicional por tempo de serviço, que foi substituída pelo 
adicional de compensação por disponibilidade militar, com fulcro no art. 8º da Lei 13.954/2019: 

1. Processo TC-028.020/2024-3 (REFORMA) 
1.1. Interessado: Gilberto Maia de Araujo Ferreira (355.338.894-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6476/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento na Lei 8.443/1992, arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, c/c o Regimento 
Interno, arts. 143, inciso II, e 260, § 4º, e a Resolução 353/2023, art. 7º, inciso I, em determinar o registro 
do ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, com a ressalva 
de que o ex-militar não mais recebe a gratificação adicional por tempo de serviço, que foi substituída pelo 
adicional de compensação por disponibilidade militar, com fulcro no art. 8º da Lei 13.954/2019: 

1. Processo TC-028.024/2024-9 (REFORMA) 
1.1. Interessado: Luiz Felipe Dias da Rosa (371.265.390-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6477/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento na Lei 8.443/1992, arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, c/c o Regimento 
Interno, arts. 143, inciso II, e 260, § 4º, e a Resolução 353/2023, art. 7º, inciso I, em determinar o registro 
do ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, com a ressalva 
de que o ex-militar não mais recebe a gratificação adicional por tempo de serviço, que foi substituída pelo 
adicional de compensação por disponibilidade militar, com fulcro no art. 8º da Lei 13.954/2019: 

1. Processo TC-028.060/2024-5 (REFORMA) 
1.1. Interessado: Ricardo Mendonça Couto (610.335.457-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6478/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento na Lei 8.443/1992, arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, c/c o Regimento 
Interno, arts. 143, inciso II, e 260, § 4º, e a Resolução 353/2023, art. 7º, inciso I, em determinar o registro 
do ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, com a ressalva 
de que o ex-militar não mais recebe a gratificação adicional por tempo de serviço, que foi substituída pelo 
adicional de compensação por disponibilidade militar, com fulcro no art. 8º da Lei 13.954/2019: 

1. Processo TC-028.077/2024-5 (REFORMA) 
1.1. Interessado: Marco Antônio Veiga de Almeida (606.553.307-63). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6479/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento na Lei 8.443/1992, arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, c/c o Regimento 
Interno, arts. 143, inciso II, e 260, § 4º, e a Resolução 353/2023, art. 7º, inciso I, em determinar o registro 
do ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, com a ressalva 
de que o ex-militar não mais recebe a gratificação adicional por tempo de serviço, que foi substituída pelo 
adicional de compensação por disponibilidade militar, com fulcro no art. 8º da Lei 13.954/2019: 

1. Processo TC-028.086/2024-4 (REFORMA) 
1.1. Interessado: Paulo Roberto de Souza (673.631.807-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6480/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento na Lei 8.443/1992, arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, c/c o Regimento 
Interno, arts. 143, inciso II, e 260, § 4º, e a Resolução 353/2023, art. 7º, inciso I, em determinar o registro 
do ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, com a ressalva 
de que o ex-militar não mais recebe a gratificação adicional por tempo de serviço, que foi substituída pelo 
adicional de compensação por disponibilidade militar, com fulcro no art. 8º da Lei 13.954/2019: 

1. Processo TC-028.093/2024-0 (REFORMA) 
1.1. Interessado: Domingos Rodrigues Branco (693.934.197-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6481/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento na Lei 8.443/1992, arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, c/c o Regimento 
Interno, arts. 143, inciso II, e 260, § 4º, e a Resolução 353/2023, art. 7º, inciso I, em determinar o registro 
do ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, com a ressalva 
de que o ex-militar não mais recebe a gratificação adicional por tempo de serviço, que foi substituída pelo 
adicional de compensação por disponibilidade militar, com fulcro no art. 8º da Lei 13.954/2019: 

1. Processo TC-028.114/2024-8 (REFORMA) 
1.1. Interessado: Antonio Carlos de Sa Siqueira (725.376.397-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6482/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, em arquivar a presente tomada de contas especial ante o reconhecimento da prescrição 
quinquenal, nos termos dos pareceres uniformes emitidos nos autos, com fundamento nos arts. 1º, 2º e 11 
da Resolução TCU 344/2022. 

1. Processo TC-000.170/2025-9 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Maria das Dores de Oliveira Duarte (266.223.516-00) e Município de Claro dos 

Poções/MG (21.498.274/0001-22) 
1.2. Órgão: Prefeitura Municipal de Claro dos Poções/MG 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado 
1.5. Unidade técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE) 
1.6. Representação legal: não há 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dar ciência do presente acórdão aos responsáveis, ao Ministério da Integração e do 

Desenvolvimento Regional e à Prefeitura Municipal de Claro dos Poções/MG, remetendo-lhes cópia da 
instrução técnica inserta à peça 49. 
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ACÓRDÃO Nº 6483/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso I, alínea “b”, e 169, inciso II, do Regimento 
Interno/TCU e 1º, 8º e 11 da Resolução TCU 344/2022, em, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, 
reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões sancionatória e ressarcitória e determinar o 
arquivamento do seguinte processo, dando-se ciência desta decisão aos interessados: 

1. Processo TC-003.471/2025-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Raimundo Nonato Pereira da Silva (153.362.395-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate À 

Fome. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6484/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso I, alínea “b”, e 169, inciso II, do Regimento 
Interno/TCU e 1º, 8º e 11 da Resolução TCU 344/2022, em, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, 
reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões sancionatória e ressarcitória e determinar o 
arquivamento do seguinte processo, dando-se ciência desta decisão ao Ministério do Turismo e aos 
responsáveis: 

1. Processo TC-005.241/2025-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Jose Domingos Leite (778.855.896-68); Silvano Miguel de Andrade 

(807.987.306-25); Sindicato dos Produtores Rurais de Medeiros (64.477.326/0001-97). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Turismo. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6485/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, em arquivar a presente tomada de contas especial ante o reconhecimento da prescrição 
quinquenal, nos termos dos pareceres uniformes emitidos nos autos, com fundamento nos arts. 1º, 2º e 11 
da Resolução TCU 344/2022. 

1. Processo TC-005.693/2025-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Companhia de Dança e Musical Pernambucar (07.333.011/0001-32) e Ivanilce 

Marly Rodrigues Catão (180.213.364-04) 
1.2. Órgão: Secretaria Executiva do Ministério da Cultura 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 
1.5. Unidade técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE) 
1.6. Representação legal: não há 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dar ciência do presente acórdão aos responsáveis e ao Ministério da Cultura, remetendo-lhes 

cópia da instrução técnica inserta à peça 72. 
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ACÓRDÃO Nº 6486/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso I, alínea “b”, e 169, inciso II, do Regimento 
Interno/TCU e 1º, 4º, 5º, 8º e 11 da Resolução TCU 344/2022, em, de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos, reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões sancionatória e ressarcitória e determinar 
o arquivamento do seguinte processo, dando-se ciência desta decisão aos interessados: 

1. Processo TC-006.144/2025-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Alexandre Alvarez (141.012.818-07). 
1.2. Órgão/Entidade: Gerência Executiva do Inss - Santos/sp - Inss/mps. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6487/2025 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de representação a respeito de possíveis irregularidades ocorridas 

no Convênio 820.691/2015, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Santa Luz/PI e a Companhia de 
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba (Codevasf), com vigência de 23/12/2015 a 
31/12/2022, no valor de R$ 157.550,71, cujo objeto é a “pavimentação em paralelepípedo de ruas do 
município de Santa Luz - PI”, 

Considerando os pareceres uniformes exarados nos autos pela unidade técnica, às peças 15 e 16; 
Considerando que, frente às irregularidades anunciadas - a não apresentação da prestação de contas 

do convênio, a inadimplência do município e a ausência de documentação para atestar a boa e regular 
aplicação dos recursos públicos -, verificou-se que a Condevasf já tomou as medidas necessárias para a 
instauração da respectiva tomada de contas especial (TCE); e 

Considerando a responsabilidade primária do repassador de recursos pela fiscalização e instauração 
da TCE; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, no que se refere aos autos abaixo relacionados, com base nos arts. 143, inciso III, 169, 
inciso V, e 237, inciso III, do Regimento Interno do TCU, c/c o art. 103, §§ 1º e 4º da Resolução-TCU 
259/2014, em conhecer da representação para, no mérito, considerá-la prejudicada, uma vez que a aferição 
da regularidade da execução do Convênio Siconv 820.691/2015 deve ser feita no âmbito do processo de 
TCE já instaurado pelo órgão concedente, informando ao representante e à Condevasf o teor desta decisão 
e arquivando o presente processo, nos termos dos pareceres uniformes juntados aos autos: 

1. Processo TC-008.867/2025-9 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Santa Luz - PI. 
1.2. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6488/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 
VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de 
registro o ato referente a Paulo Soares da Costa (357.431.827-87), e excluir por duplicidade o ato referente 
a Terezinha Lucia Ferreira Lima (144.771.061-49), de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.396/2025-0 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessados: Paulo Soares da Costa (357.431.827-87); Terezinha Lucia Ferreira Lima 
(144.771.061-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Extinto Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, pasta incorporada 
pelo atual Ministério da Agricultura e Pecuária. 

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6489/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

art. 143, V, "e", 183, parágrafo único, e 185, do Regimento Interno do TCU, em prorrogar, por mais 30 
(trinta) dias, a contar desta decisão, o prazo para atendimento das determinações exaradas no 
Acórdão 5.497/2025-TCU-Primeira Câmara, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-009.412/2025-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Celma Moreira Silva (657.211.107-59). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6490/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 
VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos, em considerar legal para fins de registro o ato a seguir relacionado, com a ressalva de 
que não subsiste mais a inconsistência cadastrada no ato. 

1. Processo TC-009.577/2025-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Rafaela de Souza Velasco Teixeira Ceia (003.951.261-42). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6491/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 
VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos, em considerar legal para fins de registro o ato a seguir relacionado. 

1. Processo TC-016.466/2025-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Eliney Dabela Vieira (147.974.102-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6492/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 
VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos, em considerar legais para fins de registro os atos a seguir relacionados. 

1. Processo TC-013.128/2025-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Idercia Antunes de Oliveira Americo (034.891.739-29); Juliana Ramos Reis Pereira 

(988.318.369-00); Leoniza Neves de Aguiar e Sousa Barbosa (462.958.449-87); Leticia de Aguiar e Sousa 
de Lima (642.891.689-49); Lisiane Neves de Aguiar e Sousa Nejm (877.226.589-20); Maria Luiza Neves 
de Aguiar e Sousa Barbosa (849.767.641-68); Rosa Garcia Coelho (251.394.360-00); Tania Maria 
Cendofanti (856.899.129-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6493/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 
VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos, em considerar legal para fins de registro o ato a seguir relacionado, com a ressalva de 
que o percentual pago a título de Adicional de Tempo de Serviço (ATS) foi excluído e substituído pelo 
adicional de disponibilidade militar que está diretamente relacionado ao posto/graduação do 
militar/instituidor. 

1. Processo TC-012.138/2025-8 (REFORMA) 
1.1. Interessado: Wilson Rodrigues Lourinho Junior (731.441.697-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6494/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 143, inciso V, alínea “d”, do Regimento Interno deste Tribunal, e na Súmula-TCU 145, em corrigir, por 
erro material, o item 9.1 do Acórdão 1521/2025-TCU-Primeira Câmara, de forma que: 

Onde se lê: “9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas XXX, e 19, da Lei 
8.443/1992, julgar irregulares as contas de Fábio Henrique Santana de Carvalho”, 

Leia-se: 9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas b e c, e 19, da Lei 8.443/1992, 
julgar irregulares as contas de Fábio Henrique Santana de Carvalho, 

1. Processo TC-006.479/2024-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Fábio Henrique Santana de Carvalho (413.302.005-78). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate À 

Fome. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
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1.6. Representação legal: Jose Fontes de Goes Neto (12445/OAB-SE) e Carlos Krauss de Menezes 
(3652/OAB-SE), representando Fábio Henrique Santana de Carvalho. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6495/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Considerando tratar-se de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde - MS 

(FNS), em desfavor de Regina Celia Guimarães (CPF 444.084.804-44), Secretária Municipal de Saúde do 
Município de Cerro Corá/RN, no período de 3/1/2017 a 31/12/2020, em razão da não comprovação da 
regular aplicação dos recursos repassados pela União, ao Fundo Municipal de Saúde de Cerro Corá/RN, na 
modalidade fundo a fundo, por intermédio do FNS; 

Considerando que a competência originária para fiscalizar a aplicação dos recursos é do órgão, que, 
em análise da documentação apresentada intempestivamente (peças 58-67), solicitada por este Tribunal, 
manifestou-se pela suficiência dos documentos para fins de prestação de contas; 

Considerando que a documentação comprobatória apresentada, por Regina Celia Guimarães, ao 
Ministério Público Federal, no âmbito do Inquérito Civil 1.28.200.000105/2015-61 (que trata dos mesmos 
fatos em exame nesta TCE), foi acolhida pelo Ministério da Saúde e pela Audsus; que o órgão repassador 
considerou que tais elementos foram suficientes para comprovar a regularidade na realização das despesas 
do PMAQ-AB, e que em razão disso, as falhas registradas na Constatação 621165 do Relatório de Auditoria 
18.861/2021 do Denasus foram saneadas; 

Considerando que a responsável não apresentou qualquer justificativa quanto à apresentação tardia 
dos referidos documentos, e que no Ofício 2/2021, por meio do qual a ex-gestora encaminhou a 
documentação comprobatória ao MPF, também não há qualquer esclarecimento sobre essa questão (peças 
46 e 64); 

Considerando que os argumentos apresentados por Regina Celia Guimarães em resposta à sua citação, 
complementados pelas informações e documentos remetidos pelo Ministério da Saúde em atendimento à 
diligência, foram suficientes para elidir a irregularidade inicialmente identificada na auditoria realizada 
pelo Denasus no Município de Cerro Corá/RN, consubstanciada no Relatório de Auditoria 18.861/2021 
(peças 10 e 11); 

Considerando que a citação pelo TCU é o marco temporal a partir do qual a apresentação da prestação 
de contas não descaracteriza a omissão (Acórdão 4.817/2017-TCU-Segunda Câmara), e que a apresentação 
da prestação de contas até o momento anterior ao da citação configura intempestividade no dever de prestar 
contas e deve ser considerada falha formal, hipótese que, aliada à demonstração da adequada e integral 
aplicação dos recursos, conduz ao julgamento das contas pela regularidade com ressalvas (Acórdão 
7.471/2015-TCU-Primeira Câmara); 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 143, inciso I, 
alínea "a", 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, 
em julgar regulares com ressalva as contas da responsável arrolada nestes autos, dando-lhe quitação, e em 
encaminhar cópia deste acórdão, acompanhada da instrução (peça 69), à unidade jurisdicionada. 

1. Processo TC-014.327/2024-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Regina Celia Guimaraes (444.084.804-44). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundo de Saúde do Município de Cerro Cora - RN. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6496/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 143, inciso V, 
alínea "d", do Regimento Interno, c/c a súmula TCU 145, determinar o apostilamento do Acórdão 
5514/2025-TCU-1ª Câmara, para correção do erro material abaixo indicado, mantendo-se inalterados os 
demais termos do referido acórdão. 

1º parágrafo do Acórdão 5514/2025 - 1ªC 
Onde se lê: “Trata-se do ato de aposentadoria de Jose Walter Pereira da Silva, emitido” (...) 
Leia-se: Trata-se do ato de aposentadoria de Jose Valter Pereira da Silva, emitido (...) 
Item “a” do Acórdão 5514/2025 - 1ªC 
Onde se lê: “a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria de Jose Walter Pereira da Silva, 

recusando o respectivo registro;” 
Leia-se: a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria de Jose Valter Pereira da Silva, 

recusando o respectivo registro; 
1. Processo TC-006.307/2025-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Assessoria Especial de Controle Interno do Ministério da Saúde; Jose Valter Pereira 

da Silva (374.082.754-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6497/2025 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado processo relativo ao ato de concessão de aposentadoria a Francisco de Oliveira 

Filho, emitido pelo Ministério da Saúde e submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos do 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal. 

Considerando que as análises empreendidas pela unidade técnica e pelo Ministério Público de Contas 
identificaram irregularidades nos proventos do interessado, por terem sido calculados e reajustados em 
desacordo com a legislação de regência; 

considerando que o fundamento legal da aposentadoria - CF/1988, art. 40, §1º, inciso III, alínea “a” 
(Redação dada pelas ECs 20/1998 e 41/2003), c/c MP 167/2004 (convertida na Lei 10.887/2004) - exige o 
cálculo inicial dos proventos pela média das remunerações; 

considerando que a unidade técnica verificou que o cálculo da média das remunerações efetuado pelo 
órgão de origem, registrado na ficha financeira do interessado (R$ 6.724,05), diverge do valor considerado 
correto pela análise automatizada do TCU (R$ 5.853,81); 

considerando, ainda, que os proventos não foram corretamente reajustados na mesma data e índice 
em que se deram os reajustes dos benefícios do regime geral de previdência social (art. 15 da Lei 
10.887/2004 e §7º do artigo 26 da Emenda Constitucional 103/2019); 

considerando que os proventos atuais deveriam corresponder a e R$ 6.165,08, não a R$ 7.081,59, 
como estão sendo pagos; 

considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (relator Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando, por considerando, por fim, os pareceres convergentes da Unidade de Auditoria em 
Pessoal e do Ministério Público de Contas; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 78853549.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 8 | n° 166 | Terça-feira, 09/09/2025 128 

 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, 
inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) negar registro ao ato de concessão de aposentadoria a Francisco de Oliveira Filho; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta decisão pelo 

Ministério da Saúde, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 
c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7. 
1. Processo TC-006.327/2025-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Francisco de Oliveira Filho (231.148.004-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. determinar ao Ministério da Saúde que: 
1.7.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação desta decisão, adote as seguintes 

providências: 
1.7.1.1. promova o recálculo dos proventos do interessado conforme critérios apontados na instrução 

técnica, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.2. dê ciência desta deliberação ao interessado, informando-o que o efeito suspensivo proveniente 

da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução dos valores 
indevidamente recebidos após a notificação; 

1.7.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que o 
interessado teve ciência desta deliberação; 

1.8. emita novo ato de aposentadoria do interessado, livre das irregularidades apontadas, 
disponibilizando-o a este Tribunal nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018; 

ACÓRDÃO Nº 6498/2025 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado processo relativo ao ato de concessão de aposentadoria a Telma Affonso de 

Oliveira, emitido pelo Ministério da Saúde e submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos do 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal. 

Considerando que as análises empreendidas pela unidade técnica e pelo Ministério Público de Contas 
identificaram irregularidades nos proventos da interessada, por terem sido calculados e reajustados em 
desacordo com a legislação de regência; 

considerando que o fundamento legal da aposentadoria - CF/1988, art. 40, §1º, inciso III, alínea “a” 
(Redação dada pelas ECs 20/1998 e 41/2003), c/c MP 167/2004 (convertida na Lei 10.887/2004), c/c os 
arts. 1º e 2º da Lei Complementar 152/2015 (idade máxima 75 anos) - exige o cálculo inicial dos proventos 
pela média das remunerações; 

considerando que a unidade técnica verificou que o cálculo da média das remunerações efetuado pelo 
órgão de origem, registrado na ficha financeira da interessada (R$ 2.837,40), diverge do valor considerado 
correto pela análise automatizada do TCU (R$ 2.763,84); 

considerando, ainda, que os proventos não foram corretamente reajustados na mesma data e índice 
em que se deram os reajustes dos benefícios do regime geral de previdência social (art. 15 da Lei 
10.887/2004 e §7º do artigo 26 da Emenda Constitucional 103/2019); 

considerando que os proventos atuais deveriam corresponder a R$ 3.499,04, não a R$ 3.592,15, como 
estão sendo pagos; 

considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (relator Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 78853549.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 8 | n° 166 | Terça-feira, 09/09/2025 129 

 

considerando, por considerando, por fim, os pareceres convergentes da Unidade de Auditoria em 
Pessoal e do Ministério Público de Contas; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, 
inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) negar registro ao ato de concessão de aposentadoria a Telma Affonso de Oliveira; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta decisão pelo 

Ministério da Saúde, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 
c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7. 
1. Processo TC-006.353/2025-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Telma Affonso de Oliveira (734.276.597-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. determinar ao Ministério da Saúde que: 
1.7.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação desta decisão, adote as seguintes 

providências: 
1.7.1.1. promova o recálculo dos proventos da interessada conforme critérios apontados na instrução 

técnica, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.2. dê ciência desta deliberação à interessada, informando-a de que o efeito suspensivo proveniente 

da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores 
indevidamente recebidos após a notificação; 

1.7.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 
interessada teve ciência desta deliberação; 

1.8. emita novo ato de aposentadoria da interessada, livre das irregularidades apontadas, 
disponibilizando-o a este Tribunal nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018; 

ACÓRDÃO Nº 6499/2025 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado processo relativo ao ato de concessão de aposentadoria a Leoni Dalla Vecchia, 

emitido pelo Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas e submetido a este 
Tribunal para fins de registro, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal. 

Considerando que as análises empreendidas pela unidade técnica e pelo Ministério Público de Contas 
identificaram irregularidades nos proventos do interessado, por terem sido calculados e reajustados em 
desacordo com a legislação de regência; 

considerando que o interessado se aposentou com fundamento na Emenda Constitucional 103/2019, 
art. 4º, §6º, inciso II, a exigir o cálculo inicial dos proventos pela média das remunerações; 

considerando que a unidade técnica verificou que o cálculo da média das remunerações efetuado pelo 
órgão de origem, registrado na ficha financeira do interessado (R$ (R$ 41.051,25), diverge do valor 
considerado correto pela análise automatizada do TCU (R$ 36.875,74); 

considerando, ainda, que os proventos não foram corretamente reajustados na mesma data e índice 
em que se deram os reajustes dos benefícios do regime geral de previdência social (art. 15 da Lei 
10.887/2004 e §7º do artigo 26 da Emenda Constitucional 103/2019); 

considerando que os proventos atuais deveriam corresponder a R$ 38.634,71, não a R$ 43.009,39, 
como estão sendo pagos; 

considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (relator Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 
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considerando, por considerando, por fim, os pareceres convergentes da Unidade de Auditoria em 
Pessoal e do Ministério Público de Contas; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, 
inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) negar registro ao ato de concessão de aposentadoria a Leoni Dalla Vecchia; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta decisão pelo 

Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas, com base no Enunciado 106 da 
Súmula da Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7. 
1. Processo TC-009.408/2025-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Leoni Dalla Vecchia (350.442.680-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. determinar ao Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas que: 
1.7.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação desta decisão, adote as seguintes 

providências: 
1.7.1.1. promova o recálculo dos proventos do interessado conforme critérios apontados na instrução 

técnica, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.2. dê ciência desta deliberação ao interessado, informando-o de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução dos valores 
indevidamente recebidos após a notificação; 

1.7.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que o 
interessado teve ciência desta deliberação; 

1.8. emita novo ato de aposentadoria do interessado, livre das irregularidades apontadas, 
disponibilizando-o a este Tribunal nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018; 

ACÓRDÃO Nº 6500/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em ordenar o registro do ato de concessão de aposentadoria a Antonio Rene Iturra Quilaqueo. 

1. Processo TC-016.469/2025-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Antonio Rene Iturra Quilaqueo (964.581.278-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia/MCTI. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6501/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em ordenar o registro dos atos de concessão 
de pensão militar às interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-023.347/2024-4 (PENSÃO MILITAR) 
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1.1. Interessadas: Clailze Lopes Bezerra (468.494.244-91); Nadja Maria Lopes Bezerra de Almeida 
(161.111.414-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6502/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério da Saúde em desfavor do Sr. José 

Giuvan Pires Nunes, ex-prefeito de Uruburetama/CE (gestão 2005-2012), diante da parcial impugnação das 
despesas do Convênio 3.119/2005 celebrado com o Fundo Nacional de Saúde - FNS para a construção de 
uma unidade de saúde no bairro do Angelim e a aquisição de 38 equipamentos e materiais permanentes, 
além da total impugnação das despesas do Convênio 3.161/2007 celebrado com o FNS para a aquisição de 
218 equipamentos e materiais permanentes em prol das unidades básicas de saúde nas localidades de Canto 
Escuro, Bananal e Retiro. 

Considerando a comprovação do pagamento da multa aplicada pelo Acórdão nº 4.219/2017 - TCU - 
2ª Câmara, com redação alterada pelo Acórdão nº 3.776/2018 - TCU - 2ª Câmara, consoante comprovante 
de pagamento (peça 194) e demonstrativo (peça 196), e pela pesquisa realizada junto ao Sistema SISGRU 
(peça 195). 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Segunda Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 27 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 218 do Regimento 
Interno/TCU, e de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em expedir quitação em favor do Sr. João 
de Castro Chagas Neto (CPF nº 262.657.533-04), em razão do recolhimento da multa que lhe foi imposta 
por meio do subitem 9.5 do Acórdão 4.219/2017 - TCU - 2ª Câmara (peça 59), alterado pelo Acórdão 
3.776/2018 - TCU - 2ª Câmara (peça 120), e arquivar os presentes autos. 

1. Processo TC-014.202/2014-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Apensos: 039.819/2018-3 (COBRANÇA EXECUTIVA); 039.818/2018-7 (COBRANÇA 

EXECUTIVA) 
1.2. Responsáveis: Apl Hospitalar Comercial Ltda - Me (74.161.431/0001-76); Cristiane de Sousa 

Oliveira - Me (08.537.098/0001-22); Francisco Floriano de Paula Cunha (807.451.053-00); Jose Giuvan 
Pires Nunes (763.545.048-49); João de Castro Chagas Neto (262.657.533-04); Medfarm Comercio e 
Representacoes Ltda - Me (04.644.637/0001-71). 

1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Uruburetama - CE. 
1.4. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.6. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.7. Representação legal: Walker Teixeira Dede e Pacheco, representando Cristiane de Sousa 

Oliveira - Me; Bruno Vidal Damasceno, representando Medfarm Comercio e Representacoes Ltda - Me; 
Helio Montenegro Coelho de Albuquerque (6419/OAB-CE), representando João de Castro Chagas Neto. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6503/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Cuidam os autos de Tomada de Contas Especial em que se analisa expediente inominado (peça 85) 

apresentado pelo espólio do Sr. José Raimundo de Sousa Santos, após a prolação do Acórdão 2.467/2025 - 
1ª Câmara, que julgou irregulares suas contas. 

Considerando que o referido expediente, embora reitere alegações sobre a inexistência de bens a 
inventariar, não preenche os requisitos de admissibilidade de um recurso, pois carece de manifestação 
inequívoca da vontade de recorrer e de fundamentos que contestem o mérito da decisão condenatória; 
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considerando que a jurisprudência pacífica deste Tribunal orienta a não conhecer como recurso peças 
inominadas que não demonstrem a intenção de recorrer, com vistas a proteger a parte, evitando que o 
princípio da consumação impeça a futura interposição do recurso adequado; 

considerando os pareceres uniformes da AudRecursos e do Ministério Público junto ao TCU, que 
endossam tal encaminhamento; 

os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 48, parágrafo único, 
da Resolução TCU 259/2014, em: 

a) receber o expediente de peça 85 como mera petição; 
b) enviar os autos à AudTCE para apreciação da peça e adoção das medidas que julgar pertinentes; 
c) informar o conteúdo desta deliberação e da instrução à peça 91 ao peticionário. 
1. Processo TC-032.443/2023-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Requerente: Elizangela Silva Santos (995.201.331-00), representando o espólio de Jose 

Raimundo de Sousa Santos. 
1.2. Unidade: Município de Santa Tereza do Tocantins/TO. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade 

de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
1.6. Representação legal: Danilo Corado Lopes (OAB/TO 9370), representando Elizangela Silva 

Santos. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6504/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de representação acerca de possíveis irregularidades ocorridas no Pregão 90025/2024, 

conduzido pelo Conselho Regional de Enfermagem do Rio de Janeiro (COREN-RJ) para contratação de 
serviços continuados de limpeza, asseio e conservação predial, com valor estimado de R$ 3.912.494,40. 

Considerando que o representante alegou, em síntese, a desclassificação indevida de sua proposta e a 
violação ao princípio da isonomia, sustentando que a empresa vencedora teria cometido o mesmo erro que 
motivou sua desclassificação, sem sofrer a mesma penalidade; 

considerando que a representação preenche os requisitos de admissibilidade; 
considerando que, em análise das informações e documentos apresentados pelo COREN-RJ em 

resposta a oitiva, a AudContratações verificou que a desclassificação da representante não se deu por um 
erro técnico pontual e isolado, mas sim por um conjunto de inconsistências técnicas recorrentes que se 
mantiveram mesmo após a concessão de oportunidades para correção; 

considerando que restou demostrado ainda que a representante, ao tentar corrigir os erros apontados, 
acabou por introduzir novas falhas e alterar parâmetros da planilha que não poderiam ser modificados, não 
logrando demonstrar de forma consistente a viabilidade (exequibilidade) de sua proposta, o que configura 
motivo legal para a desclassificação, conforme o art. 59, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021; 

considerando, portanto, que a premissa de tratamento desigual não se sustenta, uma vez que a situação 
da representante difere fundamentalmente da situação da empresa vencedora, cuja proposta foi julgada 
consistente pela Administração; 

considerando que a diligência realizada confirmou também que o agente de contratação responsável 
pelo certame é servidor efetivo do quadro permanente do COREN-RJ, atendendo às exigências do art. 8º 
da Lei nº 14.133/2021, e que todos os pontos levantados na representação foram devidamente esclarecidos, 
permitindo uma decisão de mérito pela improcedência da representação; 

considerando que o contrato decorrente do certame já foi assinado e os respectivos serviços iniciados 
em 2/7/2025; e 

considerando os pareceres uniformes da unidade técnica, pela improcedência da representação; 
os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 170, § 4º, da Lei 
14.133/2021; nos arts. 143, inciso V, alínea “a”, 169, inciso III, 235, 237, inciso VII, e 250, inciso I, do 
Regimento Interno; e no art. 103, § 1º, da Resolução TCU 259/2014, em: 
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a) conhecer da representação e, no mérito, considerá-la improcedente; 
b) informar o teor deste acórdão e das instruções às peças 10 e 25 ao Conselho Regional de 

Enfermagem do Rio de Janeiro e ao representante; e 
e) arquivar o processo. 
1. Processo TC-008.421/2025-0 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Unidade: Conselho Regional de Enfermagem do Rio de Janeiro. 
1.2. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.5. Representação legal: Luiz Carlos Penner Rodrigues da Costa (OAB/RJ 225141) e Fabio Leone 

Machado (OAB/RJ 116161), representando Luiz Saint Clair da Silveira Neto; Fabia Suzana Abreu dos 
Santos Souza (OAB/RJ 159773), Jose Luiz Baptista de Lima Junior (OAB/RJ 126196) e outros, 
representando Conselho Regional de Enfermagem do Rio de Janeiro. 

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6505/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de representação encaminhada pela Associação Brasileira dos Políticos Ficha Limpa 

(Abrapofil), a respeito de possíveis irregularidades nos processos de abertura de cursos de medicina e de 
revalidação de diplomas obtidos por brasileiros formados em universidades estrangeiras, sob 
responsabilidade do Ministério da Educação (MEC). 

Considerando que a entidade representante não possui legitimidade para representar, mas que a peça 
poderia ser conhecida como denúncia, nos termos do art. 234 do Regimento Interno do TCU; 

considerando que, por economia processual, prosseguiu-se ao exame do processo como representação 
sem a alteração da modalidade processual; 

considerando que, embora a matéria trate de tema de competência do TCU e de interesse público, não 
foram trazidos elementos objetivos nem indícios mínimos de irregularidade que demandem atuação desta 
Corte, mas apenas alegações genéricas de possível favorecimento, suposta afronta a tratados internacionais 
e críticas a normas regulamentares em abstrato; 

considerando que, nos termos da jurisprudência do Tribunal (Acórdão 1515/2024-Plenário), não se 
conhece de representação cujo objeto seja discutir em tese a legalidade ou constitucionalidade de ato 
normativo, por ausência de competência desta Corte e por ausência de fato concreto; 

considerando que as questões suscitadas quanto à obrigatoriedade do exame Revalida e às regras de 
revalidação de diplomas médicos já foram objeto de deliberação normativa legítima pelo Conselho 
Nacional de Educação (CNE), com respaldo legal e regulatório, inexistindo elementos que indiquem 
ilegalidade, má gestão ou dano ao erário; 

considerando que, embora atendidos os requisitos de admissibilidade previstos nos arts. 234 e 235 do 
Regimento Interno do TCU e no art. 103, § 1º, da Resolução-TCU 259/2014, a presente representação não 
trouxe indícios de irregularidade ou ilegalidade, razão pela qual deve ser considerada improcedente no 
mérito; 

os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 234 e 235 do Regimento Interno do TCU e no art. 103 da 
Resolução-TCU 259/2014, e de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em conhecer da presente 
representação, considerá-la improcedente no mérito, dar ciência desta deliberação ao Ministério da 
Educação e à entidade denunciante, e determinar o arquivamento dos presentes autos. 

1. Processo TC-015.722/2025-2 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Órgão/Entidade: Ministério da Educação. 
1.2. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Educação, Cultura, Esporte e Direitos 

Humanos (AudEducação). 
1.5. Representação legal: Jorge Batista Bento da Paz (150651/OAB-MG), representando Abrapofil - 

Associacao Brasileira dos Politicos Ficha Limpa. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6506/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de representação acerca de possíveis irregularidades ocorridas no Pregão 90005/2025, 

conduzido pelo Conselho Federal de Educação Física para contratação de serviços de elaboração e 
implantação do Plano de Cargos, salários e carreiras (PCCS), com valor estimado de R$ 74.462,50. 

Considerando que a representação preenche os requisitos de admissibilidade; 
considerando que a irregularidade alegada pela representante consiste na suposta supressão do seu 

direito de recurso administrativo, uma vez que, após sua inabilitação, o sistema não teria sido aberto para 
apresentação das razões recursais no prazo legal; 

considerando que a análise da AudContratações, com base em consulta ao sistema oficial 
compras.gov.br, desconstituiu a alegação da representante, ao comprovar que o prazo para interposição de 
recursos foi devidamente aberto em 31/7/2025, em fase única e após o julgamento de todas as propostas, 
em estrita conformidade com o edital e com o art. 165 da Lei 14.133/2021; 

considerando que, por ser a alegação faticamente improcedente, resta afastada a plausibilidade 
jurídica da representação, pressuposto indispensável para seu acolhimento; 

considerando os pareceres uniformes da unidade técnica, pela improcedência da representação; 
os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 170, § 4º, da Lei 
14.133/2021; nos arts. 143, inciso V, alínea “a”, 169, inciso III, 235, 237, inciso VII, e 250, inciso I, do 
Regimento Interno; e no art. 103, § 1º, da Resolução TCU 259/2014, em: 

a) conhecer da representação e, no mérito, considerá-la improcedente; 
b) informar o teor deste acórdão e da instrução à peça 16 ao Conselho Federal de Educação Física e 

à representante; e 
e) arquivar o processo. 
1. Processo TC-015.883/2025-6 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Unidade: Conselho Federal de Educação Física. 
1.2. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.5. Representação legal: Alexsander da Costa Saraiva, representando SRV Contabilidade Ltda. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6507/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno e 7º, inciso I, da Resolução-
TCU-353/2023 com a redação dada pelo art. 1º da Resolução-TCU-377 de 16 de julho de 2025, em ordenar 
o registro do (s) ato (s) de concessão a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres convergentes 
emitidos nos autos. 

1. Processo TC-009.989/2025-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Alexandre Alves de Souza de Oliveira Dias (806.077.727-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Oswaldo Cruz. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6508/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de pensão civil em favor das beneficiárias 
relacionadas nos autos (peças 11 e 12). 
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1. Processo TC-001.477/2025-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Ivaneide Lourenço da Silva (675.687.934-00); Maria Floripes de Figueiredo Santos 

(523.799.731-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6509/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de pensão civil em favor das beneficiárias 
relacionadas nos autos (peças 3 e 4). 

1. Processo TC-016.544/2025-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Maria Conceição de Oliveira Reis (100.123.748-06); Regina Célia de Oliveira Reis 

(162.689.348-90). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6510/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de pensão militar em favor das beneficiárias 
relacionadas nos autos (peças 3 a 7). 

1. Processo TC-013.123/2025-4 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Anny Kathleen Gil da Cruz (006.927.802-46); Arabelle Prall Andrade 

(138.368.928-80); Erika Prall (047.700.288-90); Francisca Justino dos Santos Taveira (011.526.084-60); 
Franklene de Souza da Cruz (436.031.142-72); Luiza Cristina Veiga Gonçalves (252.531.152-34); Márcia 
do Socorro Veiga Gonçalves (166.926.912-49); Vera Maria Lima Hatherly (172.688.934-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6511/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros deste Tribunal, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na forma do art. 143, V, ‘e’, do 

RI/TCU, e de acordo com o parecer da unidade técnica (peça 21), ACORDAM, por unanimidade, em 
prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a contar desta decisão, os prazos para cumprimento das determinações 
constantes do acórdão 4646/2025-1ª Câmara. 

1. Processo TC-002.043/2025-4 (REFORMA) 
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1.1. Interessados: Aloízio Ferreira Paiva Júnior (513.401.606-25); Centro de Controle Interno da 
Aeronáutica. 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6512/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros deste Tribunal, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na forma do art. 143, V, “e”, com 

fundamento no art. 218, ambos do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes nos autos, 
ACORDAM, por unanimidade, em expedir quitação a Lawrence Medeiros Neves, ante o recolhimento 
integral da multa individual a ela aplicada por meio do subitem 9.6. do acórdão 3080/2019-2ª Câmara, e 
autorizar o apensamento destes autos ao processo originador TC 027.099/2016-4. 

1. Processo TC-015.674/2025-8 (RECOLHIMENTO ADMINISTRATIVO PARCELADO) 
1.1. Responsável: Lawrence Medeiros Neves (933.429.267-91). 
1.2. Interessados: Ministério da Defesa (extinta); Nathalia Castilho Justo (014.870.531-69). 
1.3. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.4. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.6. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.7. Representação legal: não há. 
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ENCERRAMENTO 
Às 15 horas e 29 minutos, a Presidência encerrou a sessão, da qual foi lavrada esta ata, aprovada pelo 

Presidente e a ser homologada pela Primeira Câmara. 

ALINE GUIMARÃES DIÓGENES 
Subsecretária da Primeira Câmara 

Aprovada em 3 de setembro de 2025. 

WALTON ALENCAR RODRIGUES 
Presidente 

(Publicado no DOU Edição nº 171 de 09/09/2025, Seção 1, p. 88) 
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